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CÂMA RA DO S DEP UTA DOS 

-

REQUERIMENTO 

Requer o desarquivamento de 

proposição: 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art.IOS, parágrafo único do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, reque1ro a Vossa 

Excelência o desarquivamento do Projeto de lei n QI.542/91,que 

dispõe sobre a obrigatoriedade do exame preventivo de cancer' 

ginecológico para funcionárias públicas " de minha autoria. 

Sala das Sessões, em 

• 

,/ 
Excelentíssimo Senhor 

Deputado lUIS EDUARDO MAGAlH~ES 

DD.Presidente da Câmara dos Deputados 

N e s t a 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 
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PIO.fTO IlLD 112 

/ 91 
[ 1 SlIIESSIVA [ ) USTITUTIVA 

[ ) DIfICATIVA 
[ ) ADlnvA DE 

1542 [ ) AIlIITlIA TIVA 

COIIISSIO Il TRABA LHO , DE A O r'l I N I S T R A ç A O E SERVIÇO PÚBLICO 

JOSE FORTUNAT I I DEPUTADO 
AUTOI 

TEXTO/JJSTIfl~O 

Dê - se ao Artigo 1º do Projeto de Lei nº 1542, de 1991 a seguinte 

redação: 

li Art . 1 º - No 1ngresso de toda a pessoa do sexo feminino no Ser 

V1ÇO PGblico Federal , lhe ser5 oportunizada a realizaç§o de exa­

me preventivo do Câncer Ginecológico . li 

JUSTIFICAÇÃO 

o espirito do Projeto nº 1542/91, do Nobre Deputado 

RICARD O IZAR com certeza é o de prop o rC10nar à trabalhadora o di 
r e i t o d e r e a I i z é'J r o e x a m e d e p r e v e n ç § o d o c â n c e r g i ri e c o I ó g i c o . ~l é 

rito do qual somos radicalmente favoráveis . 

Porém, a redação do artigo 1º do Projeto em epigrafe 

i nsinua u~a obrigator i edade, talvez possibilitando que seja enca 

rada co~o u~a co ndiç§o Slne qua non para o acesso da mulher ao 

Ser v i ço Público . 

Desta for ma, para n§o corrermos o r1SCO de propiciar 

uma caça as bruxas , apresentamos esta emenda, tendo a certeza de 

n§o ser ela de mérito, mas Slm de redaç§o . 

1992. JéAJJ/ 
MTA I / ASSII~1I1A 

J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRODO DE LEI NQ 

I.. 91 
[ 1 stflESSlYA [ 1 SUlSTlTUTIVA [ 1 NlInVA DE 

1542 [ 1 AQ.UTlNATIYA [ ] IlOO IftCATIVA 

COft1~ DE T R A B A L H O , DE ADMINISTRACAO E SERVICO PLJBLICO 

I DEPUTADO JAND T RA F Fr,HAI T 

AlIJOR PARTIDO If 

TEXTO/JUSTIFlCAt!O 

EMENDA ADITIVA: 

Acrescenta o artigo 4º, com a renumeração dos artigo s 

subsequentes: 

" Art. 4º - Caberá ao Ministério da Saúde e sob sua 

responsabilidade realizar campanhas de divulgação e de estimulo 

ao exame preventivo do Câncer ginecológico às servidoras públi 

cas federais". 

JUSTIFICATIVA: 

P66111A 

U Consideramos de fundamental importância que este dir e i 

to ( exame preventivo de Câncer ginecológico) seja amplamente di :J 
Ct: 
I-
(fJ 

Z 
~ 

vulgado e que haja campanhas de estimulo a ele para que as serv~ 

doras públicas federais possam de fato exercer este direito qua~ 

do transformado em lei. 
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[ 1 strIESSIVA [ 1 USTIMIVA 
[ ) IIOOIfICATM 

[ 1 N)mVA DE 
1542 [ 1 AIlUTIIIA TIVA 

I COIOSSIO I( DE TRABALHO , DE AoMINISTRACAO E SERVIÇO peJAI I CO I 

I DEPUTADO JANo I RA F EGHAL I I PAlTIOO J tf l r ',* ~ 
pr rio 1=\ p.Jll- - I 

AlltOl 

TEXTO/JmfItAC10 ----------- -----, 

EMENDA SUBISTITUTIVA: 

Altera a forma do "caput" do artigo 3º, conforme de reda 

ta : 

"Art. 3º - O exame de que 

lizado por instituiçôes integrantes 

tema LJnico de Saúde " . 

J USTIFICATIVA: 

trata esta lei deverá ser rea 

ou complementares ao SUS - Sis 

Propomos o termo deve rá no lugar de pode rá s e r para a g~ 

rantia deste direito seja de fato cumprido e que o seja pelas in~ 

tituiçôes integrantes ou com plementares do SUS - Sistema LJnico de 

Saúde - por entender que o sistema de saúde público deve 
esta função . 

29 105 ! 92 
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1542 

EMENDA Ng 

[ ) StrIESSlYA 
[ 1 AIlUTIIIA TlYA 

CUSSIJlCAClO -------~ 

[ 1 USTIMIVA 
[ 1 IlOO InCA TIVA 

[ 1 ADJnVA DE 

I COIIlSSlO I( DE TRABALHO . DE AD MINISTRACAO E SERVICO PQBLICO I 
AIIlOR 

JANDIRA FEGHALI 

EMENDA SUBSTITUTIVA: 

TEXTOI JJST1flCAt10 
I 'MTIDO J If l r P~I1I~ ~ 

PC do B RJll - I -I 

Altera a forma do "caput" do artigo lº, conforme se re 

data : 

"Art. lº - As instituições públicas federais ficam obri 

gadas a garantir exame preventivo do câncer ginecológico às suas se! 

vidoras ". 

J USTIFICATIVA: 

Achamos importante, dados os números da realidade de 

morte por câncer ginecológico em nosso país que possamos garantir a 

realização de seu exame preventivo às servidoras públicas federais 

através das instituições públicas federais. No entanto, acreditamos 

que este exame não deve estar vinvulado ao seu lngresso no serviço 

público a fim de se evitar qualquer tipo de discriminação que possa 

ocorrer na interpretação deste direito que ora regulamos por lei. 

29 / 05 / 92 
MTA 

PMlAIOTAI 
= 

ASSlllATIIA i 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 1 . 542 /91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 25 / 05 / 92 , por cinco 
sessões, tendo ao seu término, este ~rgão Técnico recebido 
(4) emendas. 

Sala da Comissão, ~ .. ho de 1992. 

Antonio za Santana 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.542/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 8/06/95, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23. 004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 19 de junho de 1995. 

~<--<...Lc'~ 
eda de Almeida 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 1.542, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, 
unanimemente, com (4) quatro emendas, o Projeto de Lei n Q 

1.542/91, nos termos do parecer da Relatora. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Wigberto 
Tartuce, Presidente , Marcos Medrado e José Pimentel, 
Vice-Presidentes; Miguel Rossetto, Maria Laura, Zaire Rezende, 
Paulo Rocha, Agnelo Queiroz, José Carlos Aleluia, Ildemar 
Kussler, Sandro Mabel, Inocêncio Oliveira, Paulo Paim, Waldir 
Dias, Valdomiro Meger, Jair Meneguelli, Ayrton Xerez, Wilson 
Cunha, Ubaldo Corrêa, Jair Bolsonaro, João Mellão Neto e 
Wilson Braga. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 1995 . 

..I" }ét/,t,f-.{ l(kr..tíL C"-.:..., _­

Deputad;~IA LAURA 
Relatora 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 1.542, DE 1991 

EMENDA ADOTADA N° 1 - CTASP 

Dê-se ao artigo 10 do Projeto de Lei n° 1.542, de 1991 , a seguinte redação: 

"Art. 1 ° No ingresso de toda a pessoa do sexo feminino no Serviço Público 
Federal, lhe será oportunizada a realização de exame preventivo de câncer 
ginecológico." 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, 22 de novembro de 1995. 

utado WIGBERTO TAl)! CE ~ 

PresidentÇ7 

-L ~lai, hattw<-:_ 
Deputadi MARIA LAURA 

Relatora 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 1.542, DE 1991 

EMENDA ADOTADA N° 2 - CTASP 

Acrescenta o art. 4°, com a renumeração dos artigos subseqüentes: 

"Art . 4° Caberá ao Ministério da Saúde e sob sua 
responsabilidade realizar campanhas de divulgação e de estímulo ao exame 
preventivo do câncer ginecológico às servidoras públicas federais." 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, 22 de novembro de 1995. 

Presidente 

.-kL//vttJ ./paLd{-____ - -

Deputada jIIAR1A LAU RA 
Relatora 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 1.542, DE 1991 

EMENDA ADOTADA N° 3 - CTASP 

Altera a forma do caput do artigo 3°: 

"Art. 3° O exame de que trata esta lei deverá ser realizado por instituições 
integrantes ou complementares ao SUS - Sistema Único de Saúde." 

Sala da Comissão, 22 de novembro de 1995. 

-t1bc hdtl~ 
Deputada7MARIA LAURA 

Relatora 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 1.542, DE 1991 

EMENDA ADOTADA N° 4 - CTASP 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei n° 1.542/91 a seguinte redação: 

"Dispõe sobre a oportunização do exame de câncer ginecológico para as 
funcionárias públicas federais." 

Sala da Comissão, 22 de novembro de 1995. 

Presidente 

--uJtMJ i(J~ 
Deputada/ MARIA LAURA 

Relatora 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 1.542, DE 1991 
(do Sr. Ricardo Izar) 

Dispõe sobre a oportunização do exame de 
câncer ginecológico para as funcionárias 
públ icas federa is. 

TEXTO FINAL - CTASP 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° No ingresso de toda a pessoa do sexo fem inino no Serviço Público 
Federal , lhe será oportunizada a realização de exame preventivo de câncer 
ginecológico. 

Art. 2° Os servidores a que se refere o art. 1 ° serão dispensados uma vez por 
ano para a realização do exame ali previsto. 

§ 1 ° Os respectivos Diretores, Chefes ou Encarregados de Serviço 
organizarão a escala de dispensa, conciliando, sempre que possível , o interesse da 
Administração e da servidora. 

§ 2° À dispensa a que se refere o caput deste artigo poderão ser 
acrescidas outras, na medida em que o exame preventivo de câncer ginecológico o 
exigir, e mediante anuência do Serviço Médico da repartição a que pertencer a 
servidora. 

Art. 3° O exame de que trata esta lei deverá ser realizado por instituições 
integrantes ou complementares ao SUS - Sistema Único de Saúde. 

§ 1 ° A servidora deverá apresentar ao Serviço Médico, ou similiar, da 
repartição a que pertencer, no prazo de até 30 (trinta) dias após a dispensa referida no 
caput do art 2°, os resultados dos exames real izados. 

Art. 4° Caberá ao Ministério da Saúde e sob sua responsabilidade realizar 
campanhas de divulgação e de estímulo ao exame preventivo do câncer ginecológico às 
servidoras públicas federais. 

Art. 5° Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 90 
(noventa) dias, contados a partir da data de sua publ icação. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário. 

GER 3.1 7.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 1995. 

ado WIGBERTO·r-u=~~=--_--.J 
Presidente 

(:'tt~· +. {UUf ___ 
Deputada A A LAURA 

Relato a 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.542-A, DE 1991 
(do Sr. Ricardo Izar) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do exame de prevenção do câncer 
ginecológico para as funcionárias públicas federais. 

(Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de 
Seguridade Social e Família; e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 
54) - Art. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- emendas apresentadas na Comissão (4) 
- termo de recebimento de emendas - 1992 
- termo de recebimento de emendas - 1995 
- parecer da Relatora 
- emendas oferecidas pela Relatora (4) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (4) 
- texto final 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1 . 54 2- A/91 

, 
i··: 
•• u 
\ . 
. , 
, 

' ... 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 8 de dez em b r o de 1 995 , por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissão, em 18 de dezem bro de 1995. 

1/ t~,,{: o4cv 
MI1iarwM~~ia gança Santos 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGl lRIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

I - RELATORIO 

PRO.JETO DE LEI N° 1.542, DE 1991 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do exame de 
prevenção do càncer gi necológico para as 
funcionarias publicas federais 

Autor Deputado Ricardo Izar 

Relator Deputado Jose Pinotti 

o Projeto de Lei em epigrafc condiciona o ingresso de pessoa do 

sexo feminino no serviço público federal à realização de exame preventivo de càncer 

ginecológico Da mesma forma . preve a dispensa anual das servidoras para que possam 

submeter-se ao mesmo exame. t\tribui aos Diretores. Chefes ou Encarregados do Serviço a 

o rganização da escala de dispensa com esta linalldade, e possibilita a obtenção de novas ~ 
dispensas para tratamento de condições detectadas por este exame. Os resultados deverão 

ser apresentados ao Serviço Médico do órgão a que pertence a servidora até trinta dias 

após a dispensa O exame para prevenção do càncer cérvico-uterino poderá ser realizado 

tanto no Sistema Unico de Saúde quanto em consultórios particulares. 

Na justiticação. argumenta o Autor que os cánceres de mama e de 

colo uterino são o primeiro e o terceiro tipos de càncer mais frequentes em nosso paIs . Em 

virt ude da possibilidade da prevenção de ambrJS por meio de métodos simples, a proposição 

pretende manter um controle destas patologias na força de trabalho do serviço público 

federal 

Este projet o de lei foi aprovado pela Comissào de Trabalho. de 

Administração e Sel"iço Público. onde recebeu quatro emendas . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

.\ proposição em apreço traz a tona a busca por uma forma de 

incentivar a realização de exames preventivos do càncer cervico-uterino em um grande 

segmento da população feminina E uma proposta de grande merito e de extrema 

importància para estimular a adoção deste procedimento em outros setores da economia . 

Conforme a justificação apresentada. é muito grave que patologias 

de prevenção tão fácil ocorram com tal magnitude em nosso paIs, e que, em decorrência 

delas ocorra um numero tão elevado de óbitos em meio à população feminina . 

As emendas apresentadas pela Comissão de Trabalho. 

Administraçüo e Serviço Público aprimoraram o texto original e devem ser a ele 

incorporadas, com algumas alte rações . Em sua maior parte. elas corrigiram o enfoque de 

transferir para a servidora a obrigatorierJade ( ~ O ('\"(\r'~C , que deve ser do Estado. tal como 

consta do texto final aprovado por aquela Comissão . O grande merito do projeto é permitir 

e t~lcilitar que as servidoras submetam-se a exames preventivos periódicos, ressaltando a 

obrigatoriedade do Estado em proporcIonar o acesso ao exame clínico. aos exames 

complementares e ú educaçélo sanitària que cada caso requeira Enf~ltiza. também. a 

participação das unidades do Sistema Unico de Saúde na realização destes exames . 

Dentro deste enfoque. achamos por bem propor uma primeira 

emenda. adequando a ementa do projeto a estas ponderações e ao vernáculo . 

Um outro ponto do qual nao se pode esquecer é que estas 

at ividades sempre devem ser norteadas pela filosotia de integralidade proposta pelo 

Programa de Atenção Integral ~I Saúde da Mulher, contemplando todas as necessidades da 

pessoa em cada fa se de sua vida, e, de modo algum. restringir-se á mera realização de um 

exame preventivo . Neste sentido. apresentamos a emenda de n° 2. 

No entanto, a obrigatoriedade de apresentar os resultados dos 

exames realizados no prazo de trinta dias deve ser substituida pela apresentação de 

atestado de que a servidora compareceu ao exame, com a tinalidade de preservar a 

privacidade desta infórmação Com este intuito. apresentamos a emenda de nO :l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Por outro lado, o art 4° 00 projeto atribui ao Ministério da Sauoe 

a realização de campanhas de divulgação e de estimulo ao exame ginecológico anual para 

as servidoras federais ~este ponto especltico, evidenciam-se ouas questões com as quais 

não se pode concordar !\ primeira é a invasão da competencia de atribuir a um órgão do 

Executivo o desempenho de qualquer ação, () que caracteriza infração a disposições 

constitucionais . r\ outra e a restrição de se dirigir as campanhas oe divulgação e estimulo 

ao exame preventiva cxclusivamente a uma pequena parcela da população feminina, a oas 

servidoras públicas federais Recursos publicos devem ser destinados com equidade a toda 

a comunidade de forma indiscriminada. Esta disposição atenta igualmente contra principios 
. . . 

constitucIOnaiS . 

Além disso , () Ministério da Saude e o Sistcma Unico de Saúde ja 

promovem este tipo de divulgação em alguma medida No entanto, nunca é demais que se 

enfatize a importància de se manter e ampliar esta atividade educativa na conscientização e 

na mobilização das pessoas em busca de melhor assistencia á saúde . Por este motivo, ao 

invés da supressão do an 4°, propomos mais lima emenda moditicativa . 

Assim sendo, () voto é pela aprovação, no mérito, do Projeto de 

Lei 1452, de 1991 , como aprovado pela Comissão de Trabalho, Administração e Serviço 

Público, com a adoção das quatro emendas anexas. 

q de Ov~ '..f- de 1996. 
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- . 
COMISSAO DE SEGl IRIO:\OE SOCIAL E FA I\IILL\ 

PIH).JETO DE LEI N° 1.542, DE 1991 

El\1 EN OA MOOI FICATIVA N° 1 

1) 0 - .~ l' a el11enta do projeto a seguinte rcdaçúo 

" I)isp t)e sobre a propiclaçào do e:\allle ginecológico para as 

I'uncionarias publicas federais " 

Sala da C' omissà . ' 11 0 de ~ de 199{j 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COM IssAo DE SEG l i RIL>r\DE SOCIA L E 1<':\1\1 í LL\ 

PI{O.JETO DE LEI N" 1.542, DE 1991 

E!\I EN D:\ MODI FlC:\TIVA NU 2 

Ik- ~L' dO ar! I" do proJeto a seguinte redação 

" \n I" .\ ldll" 11 \"' .':'\1 ( l lI" :'l. .'.ll kíl1in ino que ingressar no Serviço 

Publico Federal scra cnsc lada a realizaçélo de c:\ame gi necológico. com enfase na 

pre\ 'ençélo de c<incer ccr\ico-uterino c de mama. sem prejulzo das demais é1\ 'ali açôes e 

condutas necesséirias sobre saude reproduti\ ·a. considerando a integralidade das açôes " 

I) pL 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SEGl :RIDAI>E SOCIAL E FAMILI:\ 

PIH).JETO I>E LEI~" 1.5-'2. I>E 1991 

L" EN ()A j\ I O I> I FIC\TI V:\ N" 3 

I)e-~L' ao ~ I" do an 3" do projeto a seguinlL: I L:llctçüu . 

"(>aragratú unico .. \ senidora devera apresentar ao serviço medico 

(lU similar. da repartiçüo a que pertencer. no prazo de ate 30 (trinta) dias apos as dispensas 

mencionadas no art . ~ ". atestado de comparecimento ao ser\'iço de saúde" 

Sala da Co m ~ de ~ de I () <) () 

ti 
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- . 
COI\IISSAO DE SECl 'RIDADE SOCIAL I:: FAI\IILL\ 

PIHU ETO DE L[J N" 1.542, DE 1991 

LI\I EN DA MODI FICATIVA N" ... 

D0-\l' ao an -t" do proleto a seguinte reda<;,10 

" .\n r o Sistema l lnico de Saúde rea li zara campanhas de 

dl\ ulgaçüo e de es tl111ul o ao l'\a 111 e prc\·enti \o do càncer ginecologico " 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI N° 1.542, DE 1991 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do exame 
de prevenção do câncer ginecológico para as 
funcionárias públicas federais . 

Autor: Deputado RICARDO IZAR 

Relator: Deputado JOSÉ PINOTTI 

REFORMULAÇÃO " DE . PARECER 

Em 20 de novembro de 1996, apresentamos a esta Comissão de 

Seguridade Social e Família, da Câmara dos Deputados, nosso Parecer ao Projeto de Lei 

n° 1.542, de 1991 , favorável a sua aprovação, com emendas. 

Entretanto, a fase de discussão da matéria nesta órgão técnico foi 

bastante profícua, tendo ensejado o surgimento de vários novos elementos acerca do 

mérito da proposição em causa. 

Destacam-se entre eles, as manifestações dos ilustres Deputados 

JOFRAN FREJAT, MARTA SUPLICY, CECI CUNHA e MÁRCIA MARINHO no 

sentido de que a medida não deveria ser restrita apenas às servidoras públicas, mas a todas 

as trabalhadoras e, adicionalmente, que a comprovação de comparecimento para 

realização da consulta preventiva ou curativa não ensejasse qualquer forma de controle 

sobre o estado de saúde da funcionária. 
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Merece destaque, outrossim, a sugestão dos eminentes Deputados 

SÉRGIO AROUCA, ARMANDO ABÍLIO e JOSÉ ALDEMIR no sentido de que a 

proposição estenda o âmbito da prevenção não apenas para o câncer cérvico-uterino, mas 

a todas as patologias previstas no Programa de Atenção Integral de Saúde da Mulher -

PAISM. 

Aproveitamos, ainda, a oportunidade para acrescentar a previsão 

de multa administrativa para as empresas que transgredirem o estabelecido na lei . Com o 

acatamento de tais sugestões, entendemos que perdem o sentido originalmente pretendido 

as emendas apostas pela douta Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público . 

Isto posto, e de acordo com as normas regimentais que 

preconizam a adoção de substitutivo quando o projeto original sofrer alteração substancial 

ou formal, reformulamos nosso voto pela aprovação do Projeto de Lei N° 1.542-A, de 

] 99] , nos termos do Substitutivo anexo, e pela rejeição das Emendas de nO ] a 4, da 

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público. 

Sala da Comissão, em t de J~ de 199' 

De 

5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

AO PROJETO DE LEI N° 1.542-A, DE 1991 

Dispõe sobre a propiciação de consultas às 
trabalhadoras e servidoras públicas para atenção 
integral à saúde da mulher, nas situações em que 
especifica. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° O ingresso de toda pessoa do sexo feminino no serviço 

público, em qualquer esfera de governo, e nas empresas privadas será obrigatoriamente 

precedido de consulta em serviços de saúde objetivando a prevenção das patologias 

previstas em programa de atenção integral à saúde da mulher, conforme preconizado pelo 

Ministério da Saúde. 

Art 2° As trabalhadoras e servidoras a que se refere o art. 10 serão 

dispensadas uma vez por ano para a realização da consulta ali prevista. 

§ 10 As direções e chefias das empresas e instituições públicas 

organizarão a escala de dispensa conciliando os interesses dos empregadores e das 

trabalhadoras ou servidoras. 

, 
§ 20 A dispensa referida no caput serão acrescidas outras, na 

medida que o serviço de saúde responsável pelo acompanhamento da trabalhadora ou da 

servidora assim o entender, e mediante notificação ao serviço médico da empresa ou 

instituição. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 3° As consultas pré-admissionais e anuais a que se refere a 

presente lei poderão ser realizadas em instituições públicas, privadas ou consultórios 

particulares. 

Parágrafo único. A trabalhadora ou servidora apresentará ao 

empregador ou à chefia, conforme o caso, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, atestado 

de comparecimento ao serviço de saúde do qual não constará o diagnóstico ou o 

procedimento realizado. 

Art. 4° O Ministério da Saúde realizará campanhas de divulgação 

e de estimulo à atenção integral da saúde da mulher. 

Parágrafo único. Para o cumprimento do previsto nesta lei, os 

Ministérios do Trabalho e da Administração atuarão em conjunto com o Ministério da 

Saúde. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da ,em!/ de .IJ de 1996. 

-
5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1. 542 - A/91 

Nos termos do art. 119, caput, li, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 6 de dezembro de 1996, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
su bstitutivo. 

Sala da Comissão, em 17 de dezembro 1996. 

Le/'-'""--K"~~ 

Miriam Ma aBra nça Santos 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI N° 1.542-A, DE 1991 

COMPLEMENT AÇÃO DO VOTO DO RELATOR: 

Ao proferirmos o Parecer relativamente ao Projeto de Lei em 

epígrafe, observamos um lapso, provavelmente de datilografia e de revisão. 

Em nosso Voto, afirmamos a intenção de prevermos "multa 

administrativa para as empresas que transgredirem" as disposições referentes ao exame 

periódico definido. No Substitutivo apresentado, contudo não nenhuma menção a tais 

penalidades, de forma que complementamos nosso Voto por intermédio da Emenda 

anexa. 

EMENDA DO RELATOR AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 1.542-A, 

DE 1991 

Acrescente-se o seguinte art. 5° ao Substitutivo, renumerando-se 

os demais: 

"Art. 5° As empresas e instituições públicas que transgredirem às 

disposições previstas na presente lei sujeitam-se ao pagamento de multa administrativa a, 

na forma do regulamento." 

Sala da omissão, err$d~ 6 ae 1997. 

\ 

Deputa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

111 - PROJETO DE LEI N° 1.542-A, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com substitutivo, o 
Projeto de Lei nO 1.542-A/91 , e rejeitou as emendas de nOs 1, 2, 3 e 4 
apresentadas na CTASP, nos termos do parecer reformulado do 
Relator, Deputado José Pinotti , com complementação de voto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Vicente Arruda, Presidente; Tuga Angerami , Cláudio 
Chaves e Alcione Athayde, Vice-Presidentes; Ayres da Cunha, Carlos 
Alberto Campista, Ursicino Queiroz, Elcione Barbalho, José Aldemir, 
José Pinotti , Lídia Quinan, Saraiva Felipe, Teté Bezerra, Ceci Cunha, 
Dalila Figueiredo, Fátima Pelaes, Pimentel Gomes, Cidinha Campos, 
Eduardo Jorge, Humberto Costa, Jandira Feghali , José Augusto, 
Serafim Venzon, Arnaldo Faria de Sá, Jair Soares, José Unhares, 
Nilton Baiano, Fernando Gonçalves e Luiz Buaiz. 

Sala da Comissão, 25 de junho de 1997. 

J 
I , O ri /cp J 

Deputado VICENTE ARRUDA 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 1.542-A, DE 1991 

Dispõe sobre a proplclação de 
consultas às trabalhadoras e servidoras 
públicas para atenção integral à saúde da 
mulher, nas situações em que especifica. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 
- O ingresso de toda pessoa do sexo feminino no 

serviço público, em qualquer esfera de governo, e nas empresas 
privadas será obrigatoriamente precedido de consulta em serviços de 
saúde objetivando a prevenção das patologias previstas em programa 
de atenção integral à saúde da mulher, conforme preconizado pelo 
Ministério da Saúde. 

Art. 20 
- As trabalhadoras e servidoras a que se refere o art. 10 

serão dispensadas uma vez por ano para a realização da consulta ali 
prevista. 

§ 10 
- As direções e chefias das empresas e instituições 

públicas organizarão a escala de dispensa conciliando os interesses 
dos empregados e das trabalhadoras ou servidoras. 

§ 20 
- À dispensa referida no caput serão acrescidas outras, na 

medida que o serviço de saúde responsável pelo acompanhamento da 
trabalhadora ou da servidora assim o entender, e mediante notificação 
ao serviço médico da empresa ou instituição. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Art. - 30 As consultas pré-admissionais e anuais a que se 
refere a presente lei poderão ser realizadas em instituições públicas, 
privadas ou consultórios particulares. 

Parágrafo único. A trabalhadora ou servidora apresentará ao 
empregador ou à chefia, conforme o caso, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, atestado de comparecimento ao serviço de saúde do qual 
não constará o diagnóstico ou o procedimento realizado. 

Art. 40 
- O Ministério da Saúde realizará campanhas de 

divulgação e de estímulo à atenção integral da saúde da mulher. 

Parágrafo único. Para o cumprimento do previsto nesta lei, os 
Ministérios do Trabalho e da Administração atuarão em conjunto com 
o Ministério da Saúde. 

Art. 50 - As empresas e instituições públicas que transgredirem 
às disposições previstas na presente lei sujeitam-se ao pagamento de 
multa administrativa, na forma do regulamento. 

Art. 60 
- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 70 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, 25 de junho de 1997. 

Deputado VICENTE ARRUDA 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.542-8, DE 1991 
(DO SR. RICARDO IZAR) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do exame de prevenção do câncer ginecológico para as 
funcionárias públicas federais. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

ti (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 
11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

111 

emendas apresentadas na Comissão (4) 
termo de recebimento de emendas - 1992 
termo de recebimento de emendas - 1995 (nova legislatura) 
parecer da Relatora 
emendas oferecidas pela Relatora (4) 
parecer da Comissão 
emendas adotadas pela Comissão (4) 

- Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
termo de recebimento de emendas 
parecer do Relator 
emendas oferecidas pelo Relator (4) 
parecer reformulado 
substitutivo oferecido pelo Relator 
termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
complementação de voto 
parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Ofício n° .26 t /97-P Brasília, 9 de -; ulho de 1997. 

Publique-se. 

Senhor Presidente, 
Em j.5 o 1- 197 ~ ~Sld.nt. 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este 
Órgão Técnico, do Projeto de Lei n 9 1. 542-B/9 1. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 

referido projeto e do parecer a ele referido. 

Atenciosamente, 

I) 
Deputado VICEN E ARRUDA 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 
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Defrro, no: tennos do art. 105, parágrafo único, do RICD, o 
desarqtJlvamento das se{':uinte' ploposiçoes: PL's' I 542/91 , 
21895, 251195, 2_2195, 388/95, iO /95. 942/95. 2039/96. 
2140 ,Q6, 2.917197 12.61 '9 1 )26197 16 1,9~ rO' !9~ , 

CÂMARA DOS DEPUTADO 3799/<;-.392697.39--49 ..... 12:oJ% . ..J~~J9 2195 
Publique ~. f) 
Em ~ , OQ ,Sg 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Nos teImos do alt.105, parágrafo único do Regimento Intemo da 
Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência o desarquivamento dos projetos 

• de lei a seguir relacionados, que são de minha autoria: 

GER 3.17.23.004·2 (JUN/97) 

PL-1542/91 
PL - 218/95 
PL - 251/95 
PL - 252/95 
PL - 388/95 
PL - 704/95 
PL - 942/95 
PL - 2039/96 
PL - 2140/96 
PL - 2927/97 
PL - 3261 /97 
PL - 3626/97 
PL - 3661/97 
PL - 3702/97 
PL - 3799/97 
PL - 3926/97 
PL - 3954/97 
PL - 4276/98 
PL - 4723/98 
PLC-021 /95 

Deputado RICA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N°1.542/91 

• 
Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. JO , I, da Resolução nO 10/91, o Senhor 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 15/08/97 ,por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3 17 23 004-2 I JUN/96) 

Sala da Comissão, em 25 de agosto de 1997 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 
Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N°1542/91 

Dispõe sobre a propiciação de consultas às 
trabalhadoras e servidoras públicas para atenção 
integral à saúde da mulher, nas situações que 
especifica. 

Autor: Deputado Ricardo Izar 
Relator: Deputado Haroldo Sabóia 

o Projeto de Lei n° 1542 de 1991, de autoria do Deputado Ricardo 
Izar, tem por objetivo criar condições para que as servidoras públicas federais 
possam submeter-se anualmente ao exame de prevenção do câncer ginecológico, 
bem como, através da obrigatoriedade de apresentação dos exames junto aos 
Serviços Médicos das repartições federais, manter um controle sobre estas 
patologias no âmbito da administração pública federal . 

o PL prevê a realização do exame preventivo quando do ingresso da 
pessoa do sexo feminino no serviço público federal, através de instituições 
públicas ou privadas. 

Determina a obrigatoriedade de entrega do resultado do exame ao 
Serviço Médico da repartição a que pertence a servidora. Estipula, ainda, a 
dispensa obrigatória da servidora para a realização dos exames anualmente, ou 
em períodos menores a critério do Serviço Médico da repartição. 

o PL 1542, de 1991 , tramitou na legislatura passada, sendo 
desarquivado a pedido de seu autor na atual legislatura. Foi apreciado la 
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Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, onde foi aprovado 
com quatro emendas, tendo sido relatado pela Deputada Maria Laura. 

Em seguida o PL foi remetido à Comissão de Seguridade Social e 
Família, onde funcionou como relator o Deputado José Pinotti. 

Nesta Comissão o Relator apresentou um substitutivo ao Projeto 
original. Neste substitutivo o Relator estende a medida preconizada no Projeto 
original a todas as trabalhadoras brasileiras. 

Destaca o Relator da CSSF que a comprovação de comparecimento 
para a realização da consulta preventiva ou curativa não deve ensejar qualquer 
forma de controle sobre o estado de saúde da funcionária. 

Cuida, ainda, o substitutivo, por proposta do Deputado Sérgio 
Arouca na CSSF, de estender o âmbito da prevenção a todas as patologias 
previstas no Programa de Atenção Integral à Saúde da Mulher, não deixando-o 
restrito ao câncer cérvico-uterino. 

Finalmente, o substitutivo do Relator foi aprovado pela Comissão de 
Seguridade Social e Família, com uma emenda, também apresentada pelo 
Relator, prevendo a cobrança de multa administrativa para as empresas que 
transgredirem as normas ali estatuídas. 

É o relatório. 

11 - Voto 

A esta Comissão cabe examinar a constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do projeto em questão. 

A iniciativa na propositura do Projeto atendeu ao requisito de 
legitimidade constitucional. 

A matéria se insere na competência concorrente da União, Estados e 
Distrito Federal, conforme dispõe o art. 24 da CF. 

) 

2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A matéria tratada no Projeto de Lei em exame é da maior 
significação e alcance, e atende ao ditame constitucional que no art. 196 da Carta 
Magna estatui: 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação." 

Como se vê, o PL em questão é não somente conforme a 
Constituição Federal, mas realiza e toma efetivo o comando constitucional que 
determina a elaboração de políticas públicas de proteção da saúde e prevenção de 
doenças, como um direito assegurado a todos, quando institui ações 
verdadeiramente preventivas e de proteção à saúde da mulher trabalhadora. 

Entretanto, a realização da consulta e exames preconizados no 
substitutivo aprovado pela CSSF, como condição para o ingresso da pessoa de 
sexo feminino no serviço público e nas empresas privadas, certamente dará 
ensejo a toda ordem de discriminações ligadas aos resultados de tais exames, 
particularmente nas contratações em empresas privadas. 

Com certeza, não é objetivo do PL ou de seu substitutivo erigir 
qualquer barreira discriminatória no acesso de pessoas do sexo feminino ao 
serviço público ou ao trabalho na iniciativa privada. 

Contudo, é bem sabido que ao nível da iniciativa privada, será 
praticamente impossível fiscalizar e coibir as discriminações decorrentes do 
conhecimento pelos empregadores dos resultados obtidos nos exames. E o fato do 
substitutivo determinar que a trabalhadora apresente apenas o atestado de 
comparecimento ao serviço de saúde, no qual não poderá constar o diagnóstico 
ou procedimento realizado, não é bastante para impedir que, na prática, o 
empregador tome conhecimento deste diagnóstico e efetive ou não a contratação 
em função dele. 

Por outro lado, a realização dos exames de que trata o substitutivo 
no momento da contratação não possui qualquer especial função preventiva de 
doenças, apenas burocratizará e onerará o processo de contratação de 
trabalhadoras, abrindo ensanchas para que maus empregadores obrigu s 
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candidatas a revelarem os resultados dos exames, inviabilizando-lhes, 
eventualmente, a contratação. 

Por estas razões, estamos apresentando emendas ao art. 1 ° e ao art. 
3°, tendo presente que o objetivo da prevenção, colimado pelo Projeto, será 
perfeitamente alcançado com a obrigatoriedade de as empresas e a Administração 
Pública propiciar à suas trabalhadoras a consulta e exames periódicos (anuais), 
sem, no entanto, instituí-los em consulta e exames pré-admissionais. 

As emendas oferecidas buscam, ainda, escoÍmar o substitutivo da 
potencial inconstitucionalidade advinda da criação de uma barreira 
discriminatória na contratação de pessoas do sexo feminino, em frontal violação 
do art. 7°, incisos XXX e XXXI, da Constituição Federal. 

Em conclusão, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, boa 
técnica legislativa do Projeto de Lei n° 1.542/91, e por sua aprovação, nos termos 
do substitutivo aprovado pela Comissão de Seguridade Social e Família, com as 
emendas que ora apresentamos e, rejeitadas as emendas apresentadas na 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço público-CTASP. 

Sala da Comissão, em 

Deputado HAROLDO SABÓIA 
Relator 

de de 1998 

4 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



I -

• 

COMISSÃO DE CONSTITmçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO , 

PROJETO DE LEI N° 1.542, DE 1991 

EMENDA MODIFICA TIV A N° 1 

Dê-se ao art. lOdo substitutivo a seguinte redação: 

"Art. 10. A toda pessoa do sexo feminino que ingressar no serviço 
público, em qualquer esfera de governo, e nas empresas privadas, será ensejada a 
realização de consulta e exames em serviços de saúde objetivando a prevenção 
das patologias previstas em programa de atenção integral à saúde da mulher, 
conforme preconizado pelo Ministério da Saúde." 

Sala da Comissão, eIl\.t.sJ de () 1 de 1998. 

~~~J~~~~ 
Deputado HAROLDO SABÓIA 

Relator 

5 
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COMISSÃO DE CONSTITmçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.542, DE 1991 

EMENDA MODIFICATIVA N° 2 

Dê-se ao art. 3° do substitutivo a seguinte redação: 

"Art. 3°. As consultas e exames anuais a que se refere a presente lei 
poderão ser realizadas em instituições públicas, privadas ou consultórios 
particulares. 

Parágrafo único. A trabalhadora ou servidora apresentará ao 
empregador ou à chefia, conforme o caso, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
atestado de comparecimento ao serviço de saúde do qual não constará o 
diagnóstico ou o procedimento realizado." 

Sala da Comissão, em3Gde O ,{ de 1998. 

Deputado HAROLDO SABÓIA 
Relator 

6 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1542, DE 1991 

~ispõe sobre a 
obrigatoriedade do exame de 
prevenção do câncer ginecológico 
para as funcio ná rias p úbli cas 
federais . 

Autor: Deputado Ricardo Izar 

Relator : Deputada Nair Xavier Lobo 

I - RELATÓRIO 

A proposta e m exame , de autoria do ilustre 

Depu t ado Ricardo Izar , objetiva e stabelecer a 

obrigat o ri edade da submissão a exame preventivo do câncer 

g inecológico de toda pessoa do sexo feminino que pretenda 

ingressar 

dispensa 

daquele 

no servlço público federal , 

do expediente uma vez por ano 

exame , contra apresentação 

bem 

para 

dos 

como a sua 

a realização 

r espectivos 

re s ultados , no prazo de trinta dias , ao Serviço Médico da 

repart ição . 

Nos termos da proposição , crla - se com o 

GER 31 723004-2 IJUN/991 

L-____________________________________ --- -- --



• 

• 

2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

proj eto sob comento condições efet ivas para 

servidoras públicas federais possam submeter- se 

ao exame de prevenção do câncer ginecológico , 3 a 

óbito feminino por neoplasia maligna . 

que as 

anualme nte 

causa de 

Serviço Médico 

Ademais , com 

da repartição 
a notificação compulsória ao 

dos resul tados dos exames , a 

proposição permite que se mantenha um controle sobre essa 

patologia naquela população . 

o proj eto , que 

passada sendo desarquivado nesta , 
tramit ou na legislatura 

a pedido de seu autor , foi 
apreciado , em 

Administração 
juízo de mérito , pela 

e Serviço Público 
Comissão de Trabalho , de 

e pela Comissão de 
Seguridade Social e Família . 

Na Comissão de Trabalho , de Administração e 

Serviço Público , a proposição , relatada pela Deputada Maria 

Laura , mereceu aprovação , com quatro emendas . 

A seguir , remetida à Comissão de Seguridade 

Soc ial e Famíl ia , tendo como relator o Deputado José 

Pinotti , recebeu Substitutivo que estende a medida 

preconizada pelo projeto original a todas as trabalhadoras 

brasileiras , destacando , na ocasião , o relator 

comprovação do comparecimento para a realização da 

p r eventiva ou curativa não deve propiciar qualquer 

controle sobre a saúde da funcionária . 

que a 

consulta 

forma de 

Esse Substitutivo te rminou sendo aprovado 

com uma emenda , também do Relator , p revendo a cobrança de 

mul ta administrativa para as empresas que transgredirem as 

exigências da proposição que o ra se examina . , 

Finalmente , em atendimento ao estatuído pelo 

inc iso 11 do art . 24 c . c . as alíneas "a " e "d " do inciso 111 

do a r tigo 32 do Regimento Interno , foi submetido a esta 
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C. C. J . R. para o indispensável exame da sua 

constitucionalidade , juridicidade , técnica l egislativa e 

redacional e de mérit o , fase em que o ra se encontra . 

É o relatório . 

II - VOTO DO RELATOR 

No que diz respeito às preliminares , j uízo 

que lnc mbe priva t iva e terminativamente a esta C . C. J . R., 

conforme o determinado pelo artigo 54 , I , do Regimento 

Interno , merece registro que o Substitutivo aprovado pela 

Comissão de Segu ridade Social e Família melhor que o projeto 

o rigina l observa as exigências constitucionais para o seu 

regular processament o . 

Com efeito , deve - se conslgnar que o 

Substitut ivo referenciado , ao estender a todas as 

trabalhadoras a medida de defesa da saúde - prevista pel o 

projeto original apenas para as servidoras públicas federais 

- e impedir que os resultados dos exames médicos ou que os 

procedimentos curativos adotados fossem divulgados a quem 

não seja o seu médico atende aos princípios 

constitucionais da isonomia e da defesa da i ntimidade e da 

vida privada das pessoas . 

Por outro lado , destaca- se que o PL nO 

1542/91 e seu Substitutivo atendem ao requ,isito da 

legi timidade constitucional de iniciativa legislativa , vez 

que , nos termos do a rt. 61 , capu t I da C . F ., c ompete a 

qualquer membro ou Comissão da Câmara do s Deputados , do 

Senado Federal ou do Congresso Naci onal a a presentação d e 
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projeto de lei sobre a sua ma t éria . 

Entretanto , no que diz re spe ito a sua 

adequação ao ordenament o infracon s titucional vigente e à boa 

técnica legislativ a e redacional falharam tanto o proj eto 

o rigina l quanto o Substitutivo que 

ambos adotaram , e m seu t exto , 

genérica . 

lhe f o i ap r ovado , vez que 

cláusula de rev ogação 

o e statu ído 

Ocorre que 

pelo art . 9° 

esses dispositivos conflitam com 

da Lei Comp lementar nO 95 , de 

28 . 02 . 98 , 

alteraçã o 

parágrafo 

e stab elece 

que "dispõe sobre a elaboração , a redação , a 

e a consolidação das leis , conforme determina o 

único do art . 59 da Consti tuição Federal , e 

normas p ara a consolidação dos atos normativos 

que menci ona" e que prescreve : 

" Art. 90
. Quando necessana a cláusula de 

revogação, esta deverá indicar expressamente as 
leis ou disposições legais revogadas. " 

Po r tanto , para sanar tal i njuridicidade e 

a usência de boa técnica legislativa , deliberei ap r esentar 

Emenda Supressiva d o art . 7° do Substitutivo da Comissão de 

Seguridade Social e Família . 

Ao fim , no que diz respeito às e mendas 

prop o stas pela Comissão de Traba lho , Administração e Serviço 

Público , a matéria por elas versadas , 

projeto original , encontram me lhor 

adotada pelo Substitutivo da Comissão 

Família . 

tal como oco rre com o 

formu lação na fo rma 

de Seguridade Social e 

Face ao aClma exposto , voto pela a provação 

do Projeto de le i nO 1 . 542/91 e das emendas apresentadas 

pela Comissão de Trabalho , Administração e Serviço Público , 

GER 31723.004-2 IJUN/99) 
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na forma do Substitutivo que lhes foi aprovado pela Comissão 

de Seguridade Social e Família , com a Eme nda Supressiva 
anexa . 

Sala da Comissão , em de de 2 . 000 . 

(jjJúb 
Depu tada N ir Xavier Lobo 

R ,latora 

906943 . 166 
, 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E 
FAMÍLIA AO PROJETO DE LEI N° 1542, DE 1991. 

"Dispõe sobre a propiciação de 
consultas às trabalhadoras de 
empresas privadas e às 
servidoras públicas para 
atenção integral à saúde da 
mulher , nas situações que 
especifica ." 

EMENDA SUPRESSIVA N° 

Sup rima- se o art . 7° do Substitutivo da 
Comissão de Seguridade Social e Família a o Projeto de Lei n ° 
1 . 542 , de 1991 . 

Sala da Comissão , em (O i CJde Cr/9.o0-6 de 2000 . 

!J , 
Lobo 

Relatora 
°069 43 . 166 
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Em / /(JlJ Presidente 

REQUERIMENTO 

Requer urgência para apreciaçã o Projeto de Lei n° 
1.542-B, de 1991 

" 

Senhor Presidente, 

Nos tennos do art. 155 do Regimento lntemo da Câmara dos Deputados, requeremos 
regime de urgência para a tramitação do Proj eto de Lei n° 1.542-B, de 1991 , de autoria do 
Senhor Deputado Ricardo Izar, que dispõe sobre a obrigatoriedade do exame de prevenção do 
câncer ginecológico para as funcionárias públicas, 

Sala das Sessões, em 2hJL{/ 'j ~ 
(;.~J.l def V 1 e I' /2/1 _ 

.~ '.M4 
i 

./1 tE c ( . ....) 

/L)(? V,R S 

jp J1-~ L-
v 

1f1)o (G~ V ( c.J cD i (/f/~ 
~' '- J 



Prejudicado em raulo do (f/ irQV([Ç'(/O de re(jllerJ/nen(o de 
urgência - art. 155- RI e oproVOÇ'(/o du I/W(érw 

CÂMARA DOS DEPUTADO : 

Em .,.iq / 4~ / 00 

REQUERIMENTO 

(Do Deputado RICARDO IZAR) 

Senhor Presidente, 

Requer urgência para apreciação do 
Projeto de Lei n°1.542-B/91 

Representando um terço dos membros da Casa, requeremos a 
V.Exa, com base nos arts . 153 e 154 do Requerimento Interno, urgência para 
apreciação do PL nO 1.542-B/91 , que "Dispõe sobre a obrigatoriedade do exame 
de prevenção do câncer ginecológico para as funcionárias públicas" . 

Sala das Sessões, em 

1 

Deputad RICA DO IZAR 

/ 
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Palto: Cz. I ê 

CÂMARA DOS DEPU T A DOS 

GABINETE DO DEPUTADO RICARDO IZAR 

Brasília, 17 de fevereiro de 2005. 

Ofic 033-05 

Exmo Sr. 
Deputado Severino Cavalcanti 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Gabinete da Presidência 
Brasília - DF 

Senhor Presidente: 

Ao tempo em que tenho a satisfação de me congratular com o ilustre 
Deputado pela sua condução à Presidência da Câmara dos Deputados, tomo a liberdade de 
encaminhar a Vossa Excelência um justo e legítimo pleito. 

Trata-se, Senhor Presidente, do Projeto de Lei nO 1.542, de 1991, de minha 
autoria, que "proporciona consultas às trabalhadoras e servidoras públicas para atenção integral à 
saúde da mulher". A matéria, caro Presidente, já foi aprovada na Câmara, foi remetida ao Senado 
Federal, recebeu Substitutivo e voltou para a Câmara dos Deputados, tendo pareceres tàvoráveis de 
todas as comissões técnicas e aprovada em duas delas. 

Em 9 de março de 2004, há quase um ano , pois, foi apresentado Requerimento 
de urgência urgentíssima para apreciação do importante assunto, nos termos do art. 155 do 
Regimento Interno. Trata-se de matéria consensual, sem polêmicas, e bastaria a colocação em Pauta 
do Requerimento para viabilizar a remessa do Projeto à sanção presidencial. 

Dentro de inequívoco e justo espírito proclamado por Vossa Excelência de 
valorização das iniciativas de parlamentares, venho, assim, solicitar os seus valiosos préstimos para 
que seja colocado em pauta, no Plenário da Câmara, o referido Requerimento. 

2062 (AGO/03) 

Agradecendo a atenção de Vossa Excelência 

Respei tosam ente, 

t 

/ 

RICARq 
I Deputa~b 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA / SGM 
Ofício 033-05 
Solicita a inclusão em pauta do PL nO 1.542/91 . 
Em:06/8/2008 

Arquive-se, em face da aprovação do PL nO 1.542/91 por esta Casa 
Legislativa , em 10/05/07. 

I 

/ 

AR "GLIA 

Documento : 36478 - 1 
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PROJETO DE LEI N° 1.542, DE 1991 
(DO SR. RICARO IZAR) 

DISCUSSÃO EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 
1.542, DE 1991 , QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO EXAME 
DE PREVENÇÃO DO CANÇER GINECOLÓGICO PARA AS 
FUNCIONÁRIAS PÚBLICAS FEDERAIS. TENDO PARECERES DAS 
COMISSÕES: DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO, COM EMENDAS (RELATORA: SRA. 
MARIA LAURA); E DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, PELA 
APROV AÇÃO, COM SUBSTITUTIVO, E CONTRÁRIO AS EMENDAS O I A 
04 APRESENTADAS NA COMISSÃO DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO. PENDENTE DE PARECER DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA À 
DEPUTAD,() NAIR XÁ ~ lER LOBO ....... N!r.l.'~ ... Ulue~:~p ...................... . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



(oS:E:II6lh ER) 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV ç ÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

, 
(SE APROVADO) - ESTA PREJUDICADO O PROJETO INICIAL. e..- CV::J ~~ 

'- l..//..L'U.~~ JY'O- (2'rns F 

• 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 



EM VOTAÇÃO O PROJETO 

AQUELES QUE FOR M PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 



S 1'-\ e: "}:J> A 

~ 

A C.re.-~ce ()h. c- 0...0 

r~-t ," ~ck d.o ~ 
YY) .Q,.",",--\-0.5 'h e... c e...) ~ n. o ~ I) 

o...-c: rts ~ ck- ~ . 

......, 
e...:e r...-t. ~ ~o Q, J 

r trO '-\: d ~ -
e.;e r<rtJ ~ a, ; J 

S.a.~ ol~ ~sso~ cu S. ~ o~-t.&~ o~ .2000 
) 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MA TERIA V Al AO SENADO FEDERAL 
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(SE HOUVER) 

o PROJETO FOI EMENDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, 
CONCEDO A PALAVRA AO DEPUT ADO ............................... .. .... ......... ......... . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COM1SSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, CONCEDO A 
PALAVRA AO DEPUTADO ............ .. ... ... ..... ... ............. ....... .. ........ ...... ... ..... .... ...... . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A , 

PALA VRA A DEPUTADA NAIR XA VIER LOBO .............. .... ...... .... .......... ... ... . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 
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AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 
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N° 1.542-B, DE 1991 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO 

À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, AO PROJETO 

DE LEI N° 1.542-B, DE 1991. 

O SR. OSMAR SERRAGLlO (Bloco/PMDB-PR. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Projeto de Lei nO 1.542-B, de 1991 , de autoria 

do Sr. Deputado Ricardo Izar, que dispõe sobre a obrigatoriedade do exame de 

prevenção do câncer ginecológico para as funcionárias públicas federais, 

apresenta-se atento à constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

Dessa forma, a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação opina pela 

sua regularidade quanto a esses aspectos. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa. 

1 
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Aprovados: 
· o Substitutivo oferecido pelo Relator designado em 
substituição à Comissão de Seguridade Social e 
Família; 
· a Emenda de Redação. 
Prejudicado: 
· o Projeto Original e as emendas a ele apresentadas. 
A Matéria vai ao Senado Federal. 
Em 04/10/00 

ozart ianna de Paiva 
S cretári ·Geral da Mesa 

" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.542-B, DE 1991 
(Do Sr. Ricardo Izar) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do exame de prevenção do câncer ginecológico para as 

funcionárias públicas federais. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 

SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

(ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

emendas apresentadas na Comissão (4) 
termo de recebimento de emendas - 1992 
termo de recebimento de emendas - 1995 (nova legislatura) 

parecer da Relatora 
emendas oferecidas pela Relatora (4) 
parecer da Comissão 
emendas adotadas pela Comissão (4) 

111 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
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termo de recebimento de emendas 

parecer do Relator 
emendas oferecidas pelo Relator (4) 

parecer reformulado 
substitutivo oferecido pelo Relator 
termo de recebimento de emendas ao substitutivo 

complementação de voto 
parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 
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De - se 80 ~~t1gO 1º do Projeto de Lei nº 1542 , de 199 1 a segu1nte 

redação : 

" Art. 1 º _ No 1ngres so de toda a pessoa do sex o femin1no no Se!. 

V1ÇO Pú~llC O Fede~al , che será oportun1zada a .eal1:açãQ De e"a-

",e p~eve"t1vo do Cânccr G 1neco~óg1C O . " 

JUS T 1 F !CAÇÃO 

o espir:t Q J~ Proj eto nº 1542 /91 , de No~re Deput~jo 

RiCARDO IZAR com certeza e o de proporc1ona, a trabalhadora o J1 

re i to de rea l1 Zilr o exame de prevenção do câncer girlecol ÓglCO. rl~ 

r1to do qu31 somos rad1calmente favo,áve1s . 

Porém, a redaç50 do art1g o 1 9 do ProJeto em epígrafe 

talvez poss1 b1l1tando que sCJc enca 

rada CO I10 u~a con~lção si ne que no n para o acesso da mulher ao 

Serviço PúbI1CO. 
Desta f o rma , pa ra não corrermos o r1SCO de prop1c1ar 

uma caça as brux as , a p resentamos esta emenda , 

nã o ser ela de mérlt o , mas Slm de redação. 

tendo a cerl~za de 
-1/ ' 

\ 

PAItMOUI I I ! I . 
28 / 'OS / 

1 9Y2 . / . , I ! / _ I 1 I . i • • " 
o.IA • *5S1MIIIA 

EMENDA 

PIO.110 11 W ~ 

[ l !UI[SSI\IA 
[ l AQJ/T1 M 11 \IA 15 42 /91 

CCIIlss.lO 11 T R A B A L H O DE ADMINISTRA no 
AIIlOl 

' í,NDIR p F f r;HA! T 

TmO/JST1fI~O 

EMENDA ADITIVA: 

CUSSlTlrJClO -

[ l USllnmV' 
[ l lIilO IT1Cl TTVl 

[ l III)lnV' ()( 

PAIlIOO 1 \f l Ipc rio PJl' [ 

Ac re sceota o a rtig o 4º, co m a reoumeraçã ~ dos a rti gos 

subsequen te s : 

" Art . 4º - Cabe rá ao Ministéri o da Saúde e sob su a 

P"IJiA 
/ 

responsabilidade realizar campanhas de divulgação e de estímul o 

ao exame preven tiv o do .Câncer ginecológico às servidoras públi 

c as federais". 

• 

• 
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JUSTIFICATIVA: 

Consideramos de fundamental importância que este direl 

to (exame preventivo de Câncer ginecológico) seja amplamente di 

vulgado e que haja campanhas de estimulo a ele para que as servl 

do,as públicas f~derais possam de fato exercer este direito qua~ 

do transformado em lei. 

7: 9/ r Y97. 
DIfIIA 

,..----- PlUTO 11 W li! ------, 

1542 

~IIIAIIIA 

EMENDA 

.003 

( I Slft[SSII" 
( I amIITl\II 

Ngi 

jqZ_ I 

[ I MITl\ll 11( 

I COIISSltIl DE TRABALHO ! DE ADMINISTRACAD E SERyICO P(jBI I CO I 
11I1IIUOO J AND I RA F EGHAL I 

11101 

EMENDA SUBISTITUTIVA: 

Altera a forma do "caput" do artigo 311 , conf9rme de reda 

ta: 
"Art, 311 O - exame de que trata esta lei deverá ser rea 

lizado por instituições integrantes ou complementares ao SUS _ Sis 
tema Dnico de Saú de" , 

JUST IF ICATIVA: 

Propomos o termo deverá no lugar de poderá ser para a g~ 

rantia deste direito seja de fato cumprido e que o s eja pelas ins 

tituições integrante s ou complementares do SUS - Si s tema Dnico de 

Saúde - por entender que o sistema de s aúde públi co deve exerc e r 

esta função. 

29 l os / 92 
MIA 

m,m 11 W li! ------, 

1542 

I ASSIIlAIIIA / 

EMENDA Ng 

( I mmll" 
( I Ml.JITlIlTM 

ICOIISSltIl DE TRABALHO . PE ADMINISTRACAO E SERYICD PUBLICO 

( I MITM 11( 

I 
, . 
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JA NDIRA FEGHALI 11111 -----------.-, PC'·~: BI :Jl [ "'i J 
rmO/.1STIHtAC!O 

EME~DA SUBSTITUTIVA: 

Altera a forma do "caput" do artigo 12 , conforme se re 

data: 

"Art. 12 - As instituições públic.,as federais ficam abri 

gadas a garantir exame preventivo do câncer ginecológico às suas ser 

vi doras " 

JUSTIF rCATI VA: 

Achamos importante, dados os números da realidade de 

morte por câncer ginecológico em no~~o país que possamos garantir a 

realização de seu exame preventivo às servidoras públicas federais 

através das instituições públicas federai s. No entanto, acreditamos 

que este exame não deve estar . vinvulado ao se u ingresso no serviço 

público a fim de se evitar qualquer tipo de discriminação que possa 

oco rrer na interpretação deste direito que ora regulamos por l~~. 
"'fI ' 

: 9 / 05 / 92 
lATA ASSIM'''' / 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 1.542/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Reg~men­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente d~terminou a abertura 
_ e divulgação na Ordem do Dia das Comissoes - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 25 _I 0_5 / 92 ,por c~nco 
sessões, tendo ao seu término, este Orgao Tecnico receb~do 
(4) emendas. 

Sala da Comissão, m . ?:Unho de 1992 . 

Antonio za Santana 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

/ . 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.542/91 

Nos termos do ar! 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

I 

• 

• 
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das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 8/06/95, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

PARECER DA 

Sala da Comissão, em 19 de junho de 1995. 

( # !{L l-'-<-'cb ___ 

Ma1~a de Almeida 

Secretána 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

1- RELATÓRIO 

O projeto de lei em eplgrafe tem por. objetivo instituir a 
obrigatoriedade para o controle do ct3ncer ginecológico entre as servidoras 
públicas federais 

Estabelece o exame preventivo quando do ingresso da 
pessoa do sexo feminino no serviço público federal , através de uma 
instituiçao ligada ao SUS ou de consultório particular, devendo se repetir 
uma vez por ano, 

Prevê a obrigatoriedade de entrega do resultado do 
exame , ao Serviço Médico, ou similar da repartiçao a que pertence a 
servidora, com prazo definido 

Estabelece o direito à dispensa do trabalho para a 
realização dos exames, desde que haja anuência do serviço médico da 
repartlçao a que pertencer a servidora 

O presente Projeto tramitou na legislatura passada , sendo 
desarquivado. a pedido do autor, na atual legislatura Naquela época fui 
também deSignada relatora da proposição, sendo que o meu relatÓriO não 
chegou a ser apreciado pela Comissão de Trabalho. de Admlnistraçêio e 
Serviço Público. 

Aberto o prazo regimental nao foram apresentadas 
emendas ao Projeto em exame. 

É o relatório . 

11- VOTO DA RELATORA 

É indiscutlvel a relevância da proposta de autoria do 
nobre deputado Ricardo Izar. O problema abordado no presente projeto 
merece toda a atençao, pois , se reveste de grande alcance social , devido 
à sua abrangência . As servidoras públicas além de serem em grande 
número têm um efeito multiplicador pelo próprio tipo de trabalho que 
desenv~lvem e por estar em contato com o grande público. Como 
demonstra o autor em sua justificativa, esse é um problema que precisa 

ser enfrentado. 
No entanto, apresento 4 emendas de relator no sentido de 

aperfeiçoar a proposiçao 
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o esplrito do Projeto do Nobre deputado Ricardo Izar é o 
de proporcionar à trabalhadora o direito de realizar o exame de prevençao 
do câncer ginecológico Porém, a redaç30 do artigo 1° do Projeto em 
eplgrafe insinua uma obrigatoriedade, tomando-se condiçao para o 
acesso da mulher ao serviço público. Neste sentido, apresento a emenda 
n° 1 reproduzindo conteúdo de emenda oferecida ~ ~Io nobre deputado 
José Fortunati , quando da tramitaç30 desta proposiç30 na legislatura 
anterior. 

Da mesma forma , as emendas n02 e n03 reproduzem o 
conteúdo de duas emendas apresentadas pela nobre deputada Jandira 
Feghali . naquela ocasião. A primeira diz respeito à divulgaç30 ampla do 
direito ao exame preventivo de câncer ginecológico, acompanhada de 
campanhas de estímulo, para que as servidoras possam de fato exercer 
esse direito quando transformado em lei . A segunda propõe sui.Jstituir o 
termo poderá ser pO,r deverá, garantindo assim que o direito seja 
cumprido pelo Sistema Unico de Saúde, por entender que é o sistema 
público que deve exercer esta função 

Acrescento ainda mais uma emenda, a de nO 4, à ementa 
do Projeto retirando o caráter de obrigatoriedade do exame para que haja 
coerência com as modificaçOes feitas no art. 1 ° 

Pelo exposto, somos pela aprovaç30 do Projeto N° 
1542/91 , de acordo com as emendas de relator apresentadas em anexo. 

É o voto. 
Sala da Comissâo, em :2 S de a-.i\l.)~de 1995 . 

1!/r;~ 
Deputad M ria Laura 

elatora 

EMENDAS OFERECIDAS PELO RELATOR 

EMENDA N° 1 

Dê-se ao artigo 1° do Projeto de Lei n° 1542, de 1991 , a seguinte redaçao: 

"Art, 1 ° - No ingresso de toda a pessoa do sexo feminino no Serviço 
Público Federal , lhe será oportunizada a realizaçao de exame preventivo 
de câncer ginecológico." 

Sala da Comissâo, :lS de (J\fi~'O~ de 1995 

Deputad~~a~ 
Relatora 

• 
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EMENDA N° 2 

EMENDA ADITIVA: 

Acrescenta o art. 4°, com a remuneraçao dos artigos subseqüentes: 

"Art. 4° - Caberá ao Ministério da Saúde e sob sua responsabilidade 
realizar campanhas de divulgaçao e de estimulo ao exame preventivo do 
cancer ginecológico ás servidoras públicas federais ." 

Sala da Comissao ,~ de C)Si\l~Q de 1995. 

Deputad-=~ 
Relatora 

EMENDA N° 3 

EMENDA SUBSTITUTIVA: 

Altera a forma do "caput" do artigo 3°. 

"Art 3° - O exame de que trata esta lei deverá ser r~a.lizado por, ins~~tuições 
integrantes ou complementares ao SUS - Sistema Umco ~e Saude. 

Sala da Comissao, ~'S de a\)\\l~~() 1995. 

'diJÍJ?~ 
Deputad'ãitVíár'ia Laura 

Relatora 

EMENDA N° 4 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei N° 1542/91 a seguinte redaçao: 

"DispOe sobre a oportunizaçao do exame de cancer ginecológico para as 
funcionárias públicas federais ." 

Sala da Comissao, ::2~ de OJ\0õtD de 1995. 

~~ 
Deputada~ ~arie [aura 

Relatora 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunião o rdinária real i zada hoje, APROVOU, 
unanimemente, com (4) quatro emendas, o Projeto de Lei n Q 

1.542/91, nos termos do parecer da Relatora . 

Estiveram presentes o s senhores Deputados Wigberto 
Tartuce, Presidente, Marcos Medrado e José Pimentel, 
Vice-Presidentes; Miguel Rossetto, Maria Laura, Zaire Rezende, 
Paulo Rocha, Agnelo Queiroz, José Carlos Aleluia, Ildemar 
Kussler, Sandro Mabel, Inocêncio Oliveira, Paulo Paim, Waldir 
Dias, Valdomiro Meger, Jair Meneguelli, Ayrton Xerez, Wilson 
Cunha, Ubaldo Corrêa, Jair Bolsonaro, João Mellão Neto e 
Wilson Braga. 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 1995 . 

/ / 

./ 
~~~~~~~ 
~eputado WIGBERt~T~O~T~t9~~----~ 

pf' Preside ,e~_ 

'{'{/tCLl~f- la'ctLLC'-..· __ 
Deputada ~IA- LAURA 

Relatora 

EMENDA ADOTADA N° 1 - CT ASP 

Dê-se ao artigo 10 do Projeto de Lei nO 1,542, de 1991 , a seguinte redação: 

"Art. 10 No ingresso de toda a pessoa do sexo fem inino no Serviço Público 
Federal, lhe será oportunizada a realização de exame preventivo de câncer 
ginecológico. " 

Sala da Comissão, 22 de novembro de 1995. 

utado WIGBERTO T ARTUCE 
PresidentÇ/ , 

~ J~í, h,:w~v' 
Deputad~ MARIA LAURA~-

Relatora 

• 
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EMENDA ADOTADA N° 2· CTASP 

Acrescenta o ano 4°. com a renumeração dos anlgos subsequentes' 

"An. 4° Cabera ao MInistério da Saúde e sob sua 
responsabilidade realizar campanhas de divulgação e de estimulo ao exame 
preventivo do cancer ginecológiCO às servidoras públicas federais ." 

~~IP ft;aú'L-
Deputada ARIA LAURA 

elatora 

Sala da Comissão. 22 de novembro de 1995. 

/ . 
~«k? 
~ ado WIGBERTO~yu6 ---

Presidente 

EMENDA ADOTADA N° 3 . CT ASP 

Altera a forma do caput do anlgo 3°' 

"An. 30 O exame de que trata esta lei devera ser realizado por InstitUições 

Integrantes ou complementares ao SUS - Sistema Unlco de Saúde." 

.. j.lI4j f{,CtLl~ 
Deputada;MARIA LAURA 

Relatora 

Sala da Comissão. 22 de novembro de 1995 

tadOWIGBE;# 
PreSidente 

EMENDA ADOTADA N° 4 . CT ASP 

Dé-se a ementa do Projeto de Lei nO 1 542/91 a segUinte redação. 

"Dispõe sobre a oponunlzação do exame de cancer ginecológico para as 
funclonanas públicas federais" 

-"4c<P1/ kKla~ 
Deputadai MARIA LAURA 

Relatora 

Sala da Comissão. 22 de novembro de 1995 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.542-Aj91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 8 de dezembro de 1995, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

PARECER DA 

Sala da Comissão; em 18 de dezembro 

:}ia/ tG~: ~4?d 
Mi :;frpM~~ia Bf(g;;ça Santos 

Secretária 

COMISSÃO DE SEGlIRIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

I - RELATÓRIO 

de 1995. 

O Projeto de Lei em epigrafe condiciona () ingresso de pessoa do 

sexo feminino no serviço publico federal a realização de exame preventivo de càncer 

ginecológico Da mesma f(JrIna. prevê a dispensa anual das servidoras para que possam 

submeter·se ao mesmo exame Atribui aos Diretores. Chefes ou Encarregados do Serviço a 

organização da escala de dispensa com esta finalidade. e possibilita a obtenção de novas 

dispensas para tratamento de condições detectadas por este exame. Os resultados deverão 

ser apresentados ao Serviço Médico do órgão a que penence a servidora até trinta dias 

após a dispensa. O exame para prevenção do câncer cérvico-uterino poderá ser realizado 

tanto no Sistema Único de Saude quanto em consultórios paniculares 

a justificação. argumenta o Autor que os cânceres de mama e de 

colo uterino são o primeiro e o terceiro tipos de câncer mais frequentes em nosso pais. Em 

vinude da possibilidade da prevenção de ambos por meio de métodos simples, a proposição 

pretende manter um controle destas patologias na força de trabalho do serviço publico 

!ederal 

Este projeto de lei foi aprovado pela Comissão de Trabalho. de 

Administração e Serviço Publico. onde recebeu quatro emendas. 

(( - VOTO DO REL\ TOR 

A proposição em apreço traz á tona a busca por uma forma de 

incentivar a realização de exames preventivos do càncer ccrvico-uterino em um grande 

• 
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segmento da população leminina . E uma proposta de grande mérito e de extrema 

imponància para estimular a adoção deste procedimento em outros setores da economia . 

Conforme a justificação apresentada. ~ muito grave que patologias 

de prevenção tão fácil ocorram com tal magnitude em nosso país. e que. em decorrência 

delas ocorra um número tão elevado de óbitos em meio iI população feminina . 

As emendas apresentadas pela Comissão de Trabalho. 

Administração e Serviço Público aprimoraram o texto original e devem ser a ele 

incorporadas. com algumas alterações. Em sua maior parte. elas corrigiram o enfoque de 

transferir para a servidora a obrigatorierlade {10 exar~1e. que deve ser do Estado. tal como 

consta do texto final aprovado por aquela C omissão O grande mcrito do projeto é permitir 

e fàcilitar que as servidoras submetam-se a exames preventivos periódicos. ressaltando a 

obrigatoriedade do Estado em proporcionar o acesso ao exame clínico. aos exames 

complementares e a educação sanitária que cada caso requeira. Enfatiza. também. a 

panicipação das unidades do Sistema Único de Saúde na realização destes exames. 

Dentro deste enfoque. achamos por bem propor uma primeIra 

emenda. adequando a ementa do projeto a estas ponderações c ao vermiculo. 

Um outro ponto do qual não se pode esquecer é que estas 

atividades sempre devem ser noneadas pela filosofia de integralidade proposta pelo 

Programa de Atenção Integral it Saúde da Mulher. contemplando todas as necessidades da 

pessoa em cada làse de sua vida. e. de modo algum. restringir-se á mera realização de um 

exame preventivo Neste sentido. apresentamos a emenda de n° :! . 

No entanto. a obrigatoriedade de apresentar os resultados dos 

exames realizados no prazo de trinta dias deve ser substituída pela apresentação de 

atestado de que a servidora compareceu ao exame. com a finalidade de preservar a 

privacidade desta inlormaçào Com este intuito. apresentamos a emenda de n° 3. 

Por outro lado. o an . 4° do projeto atribui ao Ministério da Saúde 

a realização de campanhas de divulgação e de estimulo ao exame ginecológico anual para 

as servidoras federais . Neste ponto especitico. evidenciam-se duas questões com as quais 

não se pode concordar A primeira é a invasào da competência de atribuir a um órgão do 

Executivo o desempenho de qualquer ação. o que caracteriza intração a disposições 

constitucionais. A outra c a restrição de se dirigir as campanhas de divulgação e estímulo 

ao exame preventiva exclusivamente a uma pequena parcela da população feminina. a das 

servidoras públicas lederais. Recursos públicos devem ser destinados com equidade a toda 

a comunidade de forma indiscriminada Esta disposição atenta igualmente contra principios 

constitucionais 

Além disso. () Ministério da Saúde e o Sistema Único de Saúde já 

promovem este tipo de divulgação em alguma medida. No cntanto. nunca é demais que se 

enfatize a imponància de se manter e ampliar esta atividade cduca ti va na conscientização e 

na mobilização das pessoas em busca de melhor assistcncia ú saúde Por este motivo. ao 

invés da supressão do art . 4°. propomos mais uma emenda moditicativa 

... 
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Assim $cndo. o voto e pela aprovação. no meri to. do Projeto de 

Lei I 452, de 199 I, wmo aprovado pela Comissão de Trabalho. Administração e Serviço 

Públ ico, com a adoção das quatro emendas anexas. 

em · a, de ~.~ de 1996 

EMENDAS OFERECIDAS PELO RELATOR 

[MENDA MODI FIC\TI V'\ ~" I 

I>..:·,.: a el11enta do projeto a $eguinte reda~.jo 

" Displie sobrc a propiciaçào do exal11e ginccológico para a$ 
Ilmcionarias publicas t'ederai, .. 

, 11 ~ de ..t..L de I ()'l(, 

Dep t 

EMENDA MODI FIC \ TlV'\ NU 2 

Dê·,c ao art I n do projeto a seguinte rcda~ào 

'I :\rt I " ,\ loJa p\.~S\.l él do ."I~ .'" 1~llllllino que ingressar no Scrvi~() 

I'ublico Federal ,era ensetada a realização de exame ginewlógico. com cnla$e na 

prc\"enç,j() de cúncer ccn'ico'lIlerino e de l11al11a. $cm prcjulzo da$ demais avaliações e 

condutas nccessarias sobre "llIde rcproduti\·a. considerando a integralidade das a~õcs " 

' 111 q de.J.,..;[ de I ()'l(, 



• 

EI\IENDA MODIFIC.\TIVA N" 3 

"Paragralll unicu A sen'idura devera apresentar ao serviço médico 

ou ,imilar, da repartiç<io a que pertencer, no prazo de ate 30 (trinta) dias apos as dispensas 

mencionadas no an :", atestado de comparCclIllento ao serviço de saude " 

m c,de ~ de 1<)% 

ti 

EI\IENDA MODIFICATIVA N"" 

D0-.'c ;10 an -l" do projeto a seguinte redaç<io 

"Art -lO O Sistema Unicu de Saude realizara campanhas de 

divulgaçáo c de estimulo ao c~amc preventi\'o do câncer ginecológico" 

Sala da ('omis ',o, <:m '1de ~01e 1 <)% 
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PARECER REFORMULADO 

I e 11 - RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR 

Em 20 de novembro de 1996, apresentamos a esta Comissão de 

Seguridade Social e Família, da Câmara dos Deputados, nosso Parecer ao Projeto de Lei 

n° 1.542, de 1991, favorável a sua aprovação, com emendas. 

Entretanto, a fase de discussão da matéria nesta órgão técnico foi 

bastante proficua, tendo ensejado o surgimento de vários novos elementos acerca do 

mérito da proposição em causa. 

Destacam-se entre eles, as manifestações do ilustre Deputado 

JOFRAN FREJAT, no sentido de que a medida não deveria ser restrita apenas às 

servidoras públicas, mas a todas as trabalhadoras e, adicionalmente, que a comprovação 

de comparecimento para realização da consulta preventiva ou curativa não ensejasse 

qualquer forma de controle sobre o estado de saúde da funcionária. 

Merece destaque, outrossim, a sugestão do eminente Deputado 

sÉRGIO AROUCA, no sentido de que a proposição estenda o âmbito da prevenção não 

apenas para o câncer cérvico-uterino, mas a todas as patologias previstas no Programa de 

Atenção Integral de Saúde da Mulher - P AISM. 

Aproveitamos, ainda, a oportunidade para acrescentar a previsão 

de multa administrativa para as empresas que transgredirem o estabelecido na lei. Com o 

acatamento de tais sugestões, entendemos que perdem o sentido originalmente pretendido 

as emendas apostas pela douta Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público. 

Isto posto, e de acordo com as normas regimentais que 

preconizam a adoção de substitutivo quando o projeto original sofrer alteração substancial 

ou formal, reformulamos nosso voto pela aprovação do Projeto de Lei N° l.542-A, de 

1991, nos termos do Substitutivo anexo, e pela rejeição das Emendas de nO 1 a 4, da 

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público. 

Sala da Comissão, ernJ de 1:2.. ' de 19% 

\ 



"1 ° 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

Dispõe sobre a propiciação de consultas às 
trabalhadoras e servidoras públicas para atenção 
integral à saúde da mulher, nas situações em que 
especifica. 

O Congresso Nacional decreta: \-
..... 

Art. 1° O ingresso de toda pessoa do sexo feminino no serviço 

público, em qualquer esfera de governo, e nas empresas privadas será obrigatoriamente 

precedido de consulta em serviços de saúde objetivando a prevenção das patologias 

previstas em programa de atenção integral à saúde da mulher, conforme preconizado pelo 

Ministéric . tlde. 
Art 2° As trabalhadoras e servidoras a que se refere o art. I ° serão 

dispensadas uma vez por ano para a realização da consulta ali prevista. 

§ 10 As direções e chefias das empresas e instituições públicas 

organizarão a escala de dispensa conciliando os interesses dos empregadores e das 

trabalhadoras ou servidoras. 

§ 2° À dispensa referida no caput serão acrescidas outras, na 

medida que o serviço de saúde responsável pelo acompanhamento da trabalhadora ou da 

servidora assim o entender, e mediante notificação ao serviço médico da empresa ou 

instituição. 

Art. 3° As consultas pré-admissionais e anuais a que se refere a 

presente lei poderão ser realizadas em instituições públicas, privadas ou consultórios 

particulares. 

Parágrafo único. A trabalhadora ou servidora apresentará ao 

empregador ou à chefia, conforme o caso, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, atestado 

de comparecimento ao serviço de saúde do qual não constará o diagnóstico ou o 

procedimento realizado. 

Art. 4° O Ministério da Saúde realizará campanhas de divulgação 

e de estimulo à atenção integral da saúde da mulher. 

Parágrafo único. Para o cumprimento do previsto nesta lei, os 

Ministérios do Trabalho e da Administração atuarão em conjunto com o Ministério da 

Saúde. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em ~ de lu de 1996. 

( 
I 

~~ I 
.... Depu~do JOSÉ PINO'Q(! 

- - Relator , 

• I 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1. 542-A/91 

Nos termos do art. 119, caput, 11 , do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 6 de dezembro de 1996, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
substitutivo. 

Sala da Comissão, em 17 de dezembro 

Miriam Ml~~~çàSantos 
Secretária 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

1996. 

Ao proferirmos o Parecer relativamente ao Projeto de Lei em 

epígrafe, observamos um lapso, provavelmente de datilografia e de revisão. 

Em nosso Voto, afirmamos a intenção de prevermos "multa 

administrativa para as empresas que transgredirem" as disposições referentes ao exame 

periódico definido. No Substitutivo apresentado, contudo não nenhuma menção a tais 

penalidades, de forma que complementamos nosso Voto por intermédio da Emenda 

anexa. 

_ I 



1_ 

'. 

EMENDA DO RELATOR AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 1.542-A, 

DE 1991 

Acrescente-se o seguinte art. 5° ao Substitutivo, renumerando-se 

os demais: 
. . . - ' bl 'cas que transgredirem às "Art. 5° As empresas e tnstttUJçoes pu I .. 

. .. ento de multa admirustrattva a, disposições previstas na presente lei sUJeitam-se ao pagam 

na forma do regulamento." 

Salada omissão, em$d~ 6 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com substitutivo, o 
Projeto de Lei nO 1.542-A/91, e rejeitou as emendas de nOs 1, 2, 3 e 4 
apresentadas na CTASP, nos termos do parecer reformulado do 
Relator, Deputado José Pinotti !.com complementação de voto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Vicente Arruda, Presidente; Tuga Angerami, Cláudio 
Chaves e Alcione Athayde, Vice-Presidentes; Ayres da Cunha, Carlos 
Alberto Campista, Ursicino Queiroz, Elcione Barbalho, José Aldemir, 
José Pinotti, Lídia Quinan, Saraiva Felipe, Teté Bezerra, Ceci Cunha, 
Dalila Figueiredo, Fátima Pelaes, Pimentel Gomes, Cidinha Campos, 
Eduardo Jorge, Humberto Costa, Jandira Feghali, José Augusto, 
Serafim Venzon, Arnaldo Faria de Sá, Jair Soares, José Unhares, 
Nilton Baiano, Fernando Gonçalves e Luiz Buaiz. 

Sala da Comissão, 25 de junho de 1997. 

/~ OI! 
Deputado VICENTE ARRUDA 

Presidente 

19 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Dispõe sobre a proplclação de 
consultas às trabalhadoras e servidoras 
públicas para atenção integral à saúde da 
mulher, nas situações em que especifica. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - O ingresso de toda pessoa do sexo feminino no 
serviço público, em qualquer esfera de governo, e nas empresas 
privadas será obrigatoriamente precedido de consulta em serviços de 
saúde objetivando a prevenção das patologias previstas em programa 
de atenção integral à saúde da mulher, conforme preconizado pelo 
Ministério da Saúde. 

Art. 20 
- As trabalhadoras e servidoras a que se refere o art. 10 

serão dispensadas uma vez por ano para a realização da consulta ali 
prevista. 

§ 10 - As direções e chefias das empresas e instituições 
públicas organizarão a escala de dispensa conciliando os interesses 
dos empregados e das trabalhadoras ou servidoras. 

. }C'--' 
V ---+ § 20 

- A dispensa referida no caput serão acrescidas~utras , na 
medida que o serviço de saúde responsável pelo acompanhamento da 
trabalhadora ou da servidora assim o entender, e mediante notificação 
ao serviço médico da empresa ou instituição. 

Art. - 30 As consultas pré-admissionais e anuais a que se 
refere a presente lei poderão ser realizadas em instituições públicas, 
privadas ou consultórios particulares. 

Parágrafo único. A trabalhadora ou servidora àpresentará ao 
empregador ou à chefia , conforme o caso, no prazo máximo de 30 



(trinta) dias, atestado de comparecimento ao serviço de saúde do qual 
não constará o diagnóstico ou o procedimento realizado . 

Art 4° - O Ministério da Saúde realizará campanhas de 
divulgação e de estímulo á atenção integral da saúde da mulher. 

\ 

Parágrafo único. Para o cumpnmento do previsto nesta lei , os () 
Ministérios do Trabalbo e da Administração atuarão em conjunto com 
~ Ministério da Sal'lde 

Art . 5° - As empresas e instituições públicas que transgredirem 
ás disposições previstas na presente lei sujeitam-se ao pagamento de 
multa administrativa , na forma do regulamento 

Art . 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, 25 de junho de 1997. 

) , 

J " v-/t{ 
Deputado VICENTE ARRUDA 

Presidente 

Secretaria l:speclal de Ednoraç;lo e Publtcaçãcs do Senado Federal - I3rasllid - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 1.542-C , DE 1991 

Dispõe sobre a propiciação de 
consultas às trabalhadoras e 
servidoras públicas para atenção 
in tegral à saúde da mulher, nas 
situações que especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 ° o. ~ngresso de toda pessoa do sexo 

feminino no serv~ço público, em qualquer esfera de governo , 

e nas empresas privadas será obrigatoriamente precedido de 

consulta em serviços de saúde objetivando a prevenção das 

patologias previstas em programa de atenção integral à 

saúde da mulher, conforme preconizado pelo Ministério da 

Saúde . 

Art . 2 ° As trabalhadoras e servidoras a que se 

refere o art. 1 ° serão dispensadas uma vez por ano para a 

realização da consulta ali prevista . 

§ 1 ° As direções e chefias das empresas e 

instituições públicas organizarão a escala de dispensa 

conciliando os interesses dos empregados e das 

trabalhadoras ou servidoras . 
, 

§ A dispensa referida no caput serão 

acrescidas outras, incluídas aquelas para a retirada dos 

exames e demais procedimentos necessários, à medida que o 

serv~ço de saúde responsável pelo acompanhamento da 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

trabalhadora ou da servidora aSS1m o entender, e mediante 

notificação ao serviço médico da empresa ou instituição. 

Art. 3° As consultas pré-admissionais e anuais a 

que se refere 

instituições 

particulares. 

esta Lei 

públicas, 

Parágrafo 
, . 
un1CO. 

poderão 

privadas 

ser 

ou 

A trabalhadora 

realizadas em 

consultórios 

ou servidora 

apresentará ao empregador ou à chefia, conforme o caso, no 

prazo máximo de trinta dias, atestado de comparecimento ao 

serviço de saúde do qual não cons tará o diagnós tico ou o 

procedimento realizado. 

Art. 4° O Ministério da Saúde realizará campanhas 

de divulgação e de estímulo à atenção integral à saúde da 

mulher. 

Parágrafo único . Para o cumprimento do previsto 

nesta Lei, os Ministérios do Trabalho e Emprego e do 

Planejamento, Orçamento e Gestão atuarão em conjunto com o 

Ministério da Saúde . 

Art. 5° As empresas e instituições públicas que 

transgredirem às disposições previstas nesta Lei sujeitam­

se ao pagamento de multa administrativa, na forma do 

regulamento. 

Art. 6° Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 4 de outubro de 2000 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 
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PS-GSE/J f 7 100 Brasilia, JS de ~ de 2000 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido à apreciação do Senado Federal, nos 

termos do art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto 

de Lei 1. 542, de 1991 , da Câmara dos Deputados, 

que "Dispõe sobre . . -a propl.cl.açao de consultas às 

trabalhadoras e servidoras públicas para atenção integral 

à saúde da mulher, nas situações que especifica", de 

acordo com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente , 

Deputado 
} _L -

IRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



, 

• 

Dispõe sobre a propiciação de 
consultas às trabalhadoras e 
servidoras públicas para atenção 
in tegral à saúde da mulher, nas 
situações que especifica. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1° O 1ngresso de toda pessoa do sexo 

feminino no serv1ço público, em qualquer esfera de governo, 

e nas empresas privadas será obrigatoriamente precedido de 

consulta em serviços de saúde objetivando a prevenção das 

patologias previstas em programa de atenção integral 
, 
a 

saúde da mulher, conforme preconizado pelo Ministério da 

Saúde. 

Art. 2 ° As trabalhadoras e servidoras a que se 

refere o art. 1° serão dispensadas uma vez por ano para a 

realização da consulta ali prevista . 

§ 1 ° As direções e chefias das empresas e 

instituições públicas organizarão a escala de dispensa 

conciliando os interesses dos empregados e das 

trabalhadoras ou servidoras . 
, 

§ A dispensa referida no caput serão 

acrescidas outras, incluídas aquelas para a retirada dos 

exames e demais procedimentos necessários, à medida que o 

serv1ço de saúde responsável pelo acompanhamento da 

trabalhadora ou da servidora assim o entender, e mediante 

notificação ao serviço médico da empresa ou instituição. 
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Art. 3° As consultas pré-admissionais e anua~s a 

que se refere 

instituições 

particulares. 

esta Lei 

públicas, 

Parágrafo 
, . 
un~co. 

poderão 

privadas 

ser 

ou 

A trabalhadora 

realizadas em 

consultórios 

ou servidora 

apresentará ao empregador ou à chefia, conforme o caso, no 

prazo máximo de trinta dias, atestado de comparecimento ao 

serviço de saúde do qual não constará o diagnóstico ou o 

procedimento realizado. 

Art. 4° O Ministério da Saúde realizará campanhas 

de divulgação e de estímulo à atenção integral à saúde da 

mulher. 

Parágrafo 
, . 
un~co. Para o cumprimento do previsto 

nesta Lei, os Ministérios do Trabalho e Emprego e do 

Planejamento, Orçamento e Gestão atuarão em conjunto com o 

Ministério da Saúde. 

Art. 5° As empresas e instituições públicas que 

transgredirem às disposições previstas nesta Lei sujeitam­

se ao pagamento de multa administrativa, na forma do 

regulamento. 

Art . 6° Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, de outubro de 2000 

" 
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ANDAMENTO 

po or: 1 • .l NATlVO 
Artigo 24, Inciso 11 

(Res. 17/89) 

08.08.91 

- . 

COl 20 48.00188 

PLENÁRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 09.08.91, pág. 13341, cal. 01. 

MESA 

Despacho: Âs Comissões de Cons~ituição e Justiça e de Redação(ADM); de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de Seguridade Social e 

Família - Art. 24, 11. 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 17.09.91, pago 16958, col. 01. 

REOISTRIBUfoo - Resolução 10/91 
Comissões: de Tr aba l ho , d e Adminis tração e Serv i ço Pú b l ico ; de Seguridade 

Social e Fam í lia ; e , de Constituição e Justiça e de Re daçã o ' 

(Art. 54 , RI) - Art . 24, II . 
DCN ..... ./. ..... .1_. pág .. ___ • col._ 

VIDE VERSO 

A U T O R 

RI CARDO I ZAR I 

(PL - ~P) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

I '-V,etado 

Razões do veto-publ icadas no 

J 

~---------------- . 1 

• 
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PL~ ' 1 :542i91 , ' (Verso da fo'lhá n 2 0l) ',', • 

. 
( 

25.05 • 92 

25.05.92 

01.06.92 

17.08.93 

17.03.94 

23.03.94 

-30.03.94 ... 

I - -

. , , 
, , 

COMISsAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇOPOBLICO .. 
Distribuido ao relatorauDep. ROSE DE FRETIAS { 

OCNr21J~fl.~ , pig,1089'1: éi1: O . 
COMIssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO 

Prazo para apresentação de emendas: de 25 a 29.05.92 

DCM -5-3,-S ,~, pig.AO j -1- y; etI.. O 1 

COMIssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO POBLICO 

Foram apresentadas 04 (quatro) emendas, assim distribuidas: 01 (uma) pelo Dep. JOS~ FORTUNATI, 

03 (três) pela Dep. JANDIRA FEGHALI. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Redistribuido a relatora, nep. MA~IA LAU~A. 

DCN 21, 06, g 3, pág. J1JS8.col..i2? 
- ~ ~ . "'" -.-'- . 

COMISSÃO DE T~BAtHO, DE ADMINIST~CAO E SEftYICO POBLICO 

Parecer favorável ~a relatora, Dop. MARrA LAURA, com substitutivo. 

COMISSÃO DE T~ABALHO, DE ADMINrSTRACÃO E SERVrco pOBtrco I ". . , ' . 

Prazo para apresenta~ão de emendas 'ao substitutivo: '23 a 29.193.94. ', 

J C N_~g, .. I -ºJ .. J9(:L .. pág·.4 .Q.J;? .. __ .col .... j)j .. _ ..... 

COMIssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO POBLICO 
. . . 

Não foram apresentadas emendasT 
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G~,MAR~ DOS DEPUTADOS 

uQJ.o OI .,HOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 1.542/91 de 19 

E M'E N T A 

CO NT I NUA çÃO .........•..... , •• , , \ , ..• Folha n Q 02 

ANDAMENTO 

COMISSÃO nE T~ABALHO, nE AnMrNrST~ACÃC E SE~Yle~ p~LrC~ 
28.04.94 !'c.r€cer ora reformulado favorável da relatora, Dep. MARIA LAURA, a este e as emendas 

'Óe nÇ>s . 01,02 e 03, COiO substitutivo; Contrário 

Comissão. Concedida vista ao Dep. LUI~ 11OREIRA . 

ãémenJct :n904;apresentadas: na 

a./9 I t1S, 1f. ".,13#-1; ta t1..f 

A U T O R 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

- _. ~------------------------------
COMISSÃO DE T~ABALHO, nE AnMrNrST~ACÃC E SERVrc~ pcrBLrC~ Vetado 

(\ » • 

15.0 6 .94 O nep. Luiz 'Moreira, ~ue ~edira vista, ~~V?~ve e ~rejete, apresentando veto em separa ~ ____________________________ __ 

do contrário a este e ao substitutivo apresentado pela relatora. Razões do veto-pub licadas no 

ARQUIVADO nOI termol do Artigo 105 

do Regimento Interno (Rei. '7/89) 

DCN de .. Q3../ .Q.4- / .9S.1 p6g.sn_:~L,col • ..Ql. 

1.L~I.95./ .9.t-~ - D·~-S-/\ 11 (} U I V A :~-O-I 
1 O 5, § LI n i ,~o - r: e c': ',.; il t o I n t :: r ri .. I 

I 
(F; t'...-.~ :'·. ! · ." ... ) : " ..... . .i J 

~ f C N ......... _/. ... . .. ! ,:::~i~" .... , c (,; 1. 
\-..~-----_._--_.~ -

. - - ... - .. , ... \ .. 

18.05.95 
-" - -- " -. 

~ à canissão de Trabalh:> I de Mninistração e Serviço Público. 

,... "" , "1 n ' o n rn o o vi rlP vpr<;() .. . . . 



ANDAMENTO 

08.06.96 

08.06.95 

19.06.95 

25.i6. 9 5 

22.11.95 . 

05.12. 9 5 

07 .1 2 . 95 

08.1 2 . 95 

• • 
PL 1542/91 (Verso da folha n Q 02) 

, .! 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 
, .. IÚstribuído à relator~, - Dep. MARIA LAURA · 

DCN .. !2.fJf!.€ . ../1$'" , ~ág.J2 &6, col. 12/ -

COMISSÃO 'DE 'TRABALHO; DE 'ADMINISTRAÇÃO ,E SERVIÇO POBLICO 

Prazo para apresentação de emendas: cinco sessões. 

DCNQ~/ Q?9~ . .. J(!. .. S.5:~ ccl .. DL 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃ0-ÉSERVrcO p~LrCO , 
Não foram· apresentadas ew.ellts, 

. 
COMISSÃO .. DE . TRABALHO , '. DE ADMINISTRACÃO ESERVICO 'POBLICO 

- . - . - . 
Parecer ·favoráv·el da relatora, Dep. MARIA LAURA, com emendas. 

.. . ' .. .. .. . . . ., .. _ . . . .. . .. .. . .. . 
COMIssAo DE 'TRABALHO; ,DEADMINI,STR1WbO E SERVIÇO POB~~CO .. 

Aprovado urianimemente o parecer favo'rável da relatora, Dep. 

(PL 1. 542-Aj9.1). DCDc231J.1J.~ pág,61t ri. coI.Q.l_._ 
. - .. .. .. '. _. .. .. . 

COMISSÃO 'nE 'TRABALHO ,·'-DE'A.llMIN~~'!,~ACÃg . ESERVICO .' PI1nU.PCO 
Encaminhado ã Comissão de Seguridade ;' Socie.l e ' ramÚJ:a. -

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FA.MrLIA 
Distribuido ao relator, Dep. JOS1! PINOTTI. 

DcoÇi,J/2 fi?, pág'861í., coI.D .. 1.. ..... 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FA.MrLI A 
Prazo para apresentação de emendas: 05 Sessões. 

ocoÇ2.~ .. JJ..~J9.~d..~ , pág ,~~.~S.l coI.9 .. ;';_ 

MARIA LAURA, com' emendas. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

l.~L - Seç:aO.de Sinopse 
PROJETO NO 1.542 /91 Continuação Fls. 03 

\ '" . 
IINDAMENTO .. 
18.12.95 

09.04 . 96 

22.05.96 

04.12.96 

06.12.96 

17.12.96 

25.06.97 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMrLIA 
Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMrLIA 

Parecer favOTável ªir relator, Dep. JOS1: PINOTTI, com 04 emendas. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM r LIA 
ConcedIda vista conjunta aos Deps . ÚARCrSIO PERONDE, e ALCIONE ATHAYDE. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMrLIA 

Parecer ora reformUlado do relator, Dep . JOS1: PINOTTI, favorável a este , com substitutivo e contrário as 
emendas de n9s 01 a 04, apresentadas na C.T.A.S.P. 

COMISS1'í.O DE SEGURIDADE SOCIAL E , :FAMILIA 

Prazo para apresentação de e mendas ao Substitutivo: 05 Sessões. 

DCfJQD/ ~ 116 : jiOg:Sê3C(CZ ~VL. -COMISS1'í.O DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Não foram apresentadas emenda~ . ao substitutivo . 
\ 

\ 

COMISSÃO DE 'SEGURIDADE SOCIAL E FAMrLIA 
Aprovado unanimemente o parecer ora reformulado favorável 40 relator, Dep.· JOSe PINOTTI a este, com substituti\o, 

e contrário as emendas N9s 01 a 04 apresentadas na CTASP. 
(PL. n91.542-B/91) 

- -

CDI 3.21 .01.041-8 (MAl I 93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL . Seçilo de Sinopse 
PROJETO N2 1. 542/.9f . Continuação (Verso da folha n 2 03) 

, 
~====================================================================================================================~~~.~,~ . .. '''.... 

ANDAMENTO 

09.07.97 

15.08.97 

15.08.97 

17.03.99 

, ., , 
15.05.99 

19.05.99 

COMISsAo DE SEGURIgADE S9C~~. ~ ,~~A.... . , ... 
. Encami~hactd ,à· üjmis's~d ' -â~' Constituição e Justiça' e de RedaçãO. 

CdM1SSAd bE cONSrrtU1CAd 'E 'JUstIÇA EDE 'REDACÃO 
Distribuido ao relator, Dep. HAROLDO sABcrrA. 

·.COMISSÃODE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Prazo para apresentação-de emendas: 05 sessões. 

oco)2J oS 'Sl: p6g..?3# q , co1. Q L. 

A~IJl'VA06 nOI termol '. ~t 105 

.; Regimento Interno (Rei. 17 / 89) 

OCN de.O;t/º~J.~.~, pág ... m?3"col._Qt -~ . 

.. 
E M ';;'S/.Q~I.!13 -

.. 
OESA~QUIVADO 

Art. 105. § ún ic o" Regimento Interno 
(Resoluçã o 17/ 89) 

Q C N. ._ ... ,J .. _J .. • pág . .. __ ~_., col._o 

.. . . - - . \ . . 
COORDENAÇÃO DE COMiSSOES PERMANENTES 

. / 

Encaminhado i Comissão de Constituiçã~ e. Justiça e de Redação. 

• • . . " 1 I . t t • - .. 

COMISsAoOE 'OONSTITUlçAa E 'JUSTIÇA E DEREDAÇAo 
Distribuido=a relatora,Dep. MARIA LOCIA. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

- -
VIDE VERSO •••• 

COI 3,21.01.0. '·8 (MAl 1113) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO Nº 1542/91 Continuação fl. 04 · 
CEL . ~o d. Sillop •• 

A-N P A M E N TO , . 

28.05.99 

24.11.99 

04.10.00 

04.10.00 

CO. 3 .21 .01 .041 -R I AC,OI'<lR ' 

COMIssAo DE CONST!TUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 
Redistribuido a relatora, Dep. NAIR XAvlER LOBO. 

PLENARIO 

Apresentação de requerimento pelos Dep. Geddel Vieira Lima, Líder do PMDBi Aécio Neves, Líder do 

PSDBi Odelmo Leão, Líder do PPBi Aldo Rebelo, Líder do Bloco PSB, PC do Bi Celso Giglio, na quali 

dade de Líder do PTBi Inocêncio Oliveira, Líder do PFL e Arnaldo Madeira, Líder do Governo, soli­

citando, nos termos do art. 155 do RI, URGENCIA para este projeto. 

Dro f2S,JJ.J 99: p6g5fo3Q CotO X 
PLEN~IO 
Aprovação do requerimento dos Senhores Líderes, apresentado na sessão do dia 24.11.99, que solici 
ta, nos termos do artigo 155 do RI, URGftNCIA para este projeto. 
Discussão em turno único. 
Designação do relator, Dep Osmar Serraglio para proferir parecer, em substituião à CCJR, que con­
clui pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 
Encerrada a discussão. 
Aprovação do Substitutivo do relator da CSSF. 
Apresentação de emenda de redação, pelos Dep Ricardo Izar, Dr Hélio, Roberto Jefferson e Inocêncio 
Oliveira, no seguinte teor: Acrescentar ao parágrafo segundo do artigo segundo as expressões: "da 
retiradà dos exames e demais procedimentos necessários" logo após a expressão acrescidas. 
Aprovação da emenda de redação. 
Fica prejudicado o projeto inicial e as emendas apresentadas na CTASP. 
Aprovação da redação final, oferecida pelo relator, Dep 

MESA 
Despacho ao Senado Federal. PL. 1542-Cj91. 

MESA 
Remessa ao SF, através do of PS-GSEj 

• 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.542-D, DE 1991 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 1542-C, DE 1991 , que 
"Dispõe sobre a propiciação de consultas às trabalhadoras e servidoras públicas para atenção 
integral à saúde da mulher, nas situações que especifica". 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54).) 
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Dispõe sobre a propiciação de 
consultas às trabalhadoras e 
servidoras públicas para atenção 
in tegral à saúde da mulher , nas 
situações que especifica . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1° O 1ngresso de toda pessoa do sexo 

feminino no serv1ço público, em qualquer esfera de governo, 

e nas empresas privadas será obrigatoriamente precedido de 

consulta em serviços de saúde objetivando a prevenção das 

patologias previstas em programa de atenção integral à 

saúde da mulher, conforme preconizado pelo Ministério da 

Saúde. 

Art. 2 ° As trabal hadoras e servidoras a que se 

refere o art . 1 ° serão dispensadas uma vez por ano para a 

realização da consulta ali prevista . 

§ 1 ° As direções e chefias das empresas e 

instituições públicas organizarão a escala de dispensa 

conciliando os interesses dos empregados e das 

trabalhadoras ou servidoras. 
, 

§ A dispensa referida no caput serão 

acrescidas outras, incluídas aquelas para a retirada dos 

exames e demais procedimentos necessários, à medida que o 

serv1ço de saúde responsável pelo acompanhamento da 

trabalhadora ou da servidora assim o entender, e mediante 

notificação ao serviço médico da empresa ou instituição. 
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o Congresso Nacional decreta: 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 84, de 2000 (n° 1.542, de 1991 , na 
Casa de origem), que "dispõe sobre a 
propiciação de consultas às trabalhadoras e 
servidoras públicas para atenção integral à 
saúde da mulher, nas situações que especifica" . 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre a propiciação de consultas às 
empregadas e servidoras públicas para atenção 
integral à saúde da mulher, nas situações que 
especifica. 

Art. 10 Serão propiciadas à mulher as condições para que seja submetida às 
consultas e aos exames preventivos previstos em programa, conforme preconizado pelo 
Ministério da Saúde, de atenção integral à saúde da mulher, uma vez a cada ano, após a 
conclusão do período de experiência dela no serviço público e nas empresas públicas e 

• privadas. 
Art. 20 As servidoras e empregadas a que se refere o art. 1 ° serão dispensadas de 

suas atividades para a realização das consultas e exames preventivos. , 
§ 1 ° As servidoras e empregadas serão encaminhadas ao Sistema Unico de Saúde 

- SUS, ou instituições privadas conveniadas, mediante notificação onde conste, também, o 
cumprimento desta determinação legal. , 

§ 2° A dispensa referida no caput serão acrescidas outras, incluídas aquelas para 
a retirada dos exames e demais procedimentos necessários, à medida que o serviço de saúde 
responsável pelo acompanhamento da empregada ou da servidora assim o entender, e 
mediante notificação ao serviço médico da instituição ou empresa. 

Art. 30 As consultas e exames a que se refere esta Lei poderão ser realizadas em 
instituições públicas, privadas ou em consultórios particulares. 

Parágrafo único. A servidora ou empregada apresentará ao empregador ou à 
chefia, conforme o caso, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, atestado de comparecimento 
ao serviço de saúde do qual não constará o diagnóstico ou o procedimento realizado. 

Art. 40 As campanhas de divulgação e de estímulo à atenção integral à saúde da 
mulher serão realizadas pelos órgãos competentes. 

\ . 
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Art. 5° As empresas e instituições públicas que transgredirem as disposições 
previstas nesta Lei sujeitam-se às penalidades, na forma do regulamento. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em O <I de A~ de 2002 

vpl/plcOO-084 

Senador Ramez Tebet 
Presidente do Senado Federal 
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Art. 3° As consultas pré-admissionais e anua~s a 

que se refere esta Lei ser realizadas em 

instituições 

particulares. 

públicas , 

poderão 

privadas ou consultórios 

Parágrafo único. A trabalhadora ou servidora 

apresentará ao empregador ou à chefia, conforme o caso, no 

prazo máximo de trinta dias, atestado de comparecimento ao 

serviço de saúde do qual não constará o diagnóstico ou o 

procedimento realizado. 

Art. 4° O Ministério da Saúde realizará campanhas 

de divulgação e de estímulo à atenção integral à saúde da 

mulher. 

Parágrafo 
, . 
un~co. Para o cumprimento do previsto 

nesta Lei, os Ministérios do Trabalho e Emprego e do 

Planejamento, Orçamento e Gestão atuarão em conjunto com o 

Ministério da Saúde. 

Art. 5° As empresas e instituições públicas que 

transgredirem às disposições previstas nesta Lei sujeitam­

se ao pagamento de multa administrativa, na forma do 

regulamento. 

Art. 6° Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação . 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de outubro de 2000 
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SF PLC 00084/2000 de 26/10/2000 
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Tramitação de matéria na Câmara dos Deputados 

Outros Números CD PL. 1542/1991 

Autor DEPUTADO - RICARDO IZAR 

Ementa Dispõe sobre a propiciação de consultas às trabalhadoras e servidoras públicas para atenção integral à 
saúde da mulher, nas situações que especifica . 

Indexação EXIGÊNCIA, EXAME MÉDICO, PREVENÇÃO, CÂNCER, MULHER, INGRESSO, SERVIÇO PÚBLICO, 
PROTEÇÃO, SAÚDE, DISPENSA DE PONTO, FUNCIONARIO PÚBLICO, SERVIDOR. 

Localização atual SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 

Última Ação 

Relatores 

Tramitações 

SF PLC 00084/2000 
Data : 27/ 06/2002 
Local : ATA -PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação : APROVADA 
Texto: Discussão encerrada, sem apresentação de emendas, o Substitutivo é dado como, 
definitivamente, adotado, nos termos do art . 284 do Reg. Int. À Câmara dos Deputados. À SSEXP. 

CAS Marluce Pinto 

CC] Sebastião Rocha 

CAS Marluce Pinto 

Inverter ordenação de tramitações (Data ascendente) 

SF PLC 00084/2000 

28/06/2002 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão às 15:50 hs . 

28/06/2002 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Procedida a revisão dos autógrafos de fls. 49 e 50 . À Subsecretaria de 
Expediente . 

27/ 06/2002 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
À SSCLSF para revisão dos autógrafos (fls . 49 e 50 ) . 

27/06/2002 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão às 15 :05 hs . 

27/06/2002 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação : APROVADA 
Discussão encerrada, sem apresentação de emendas, o Substitutivo é dado 
como, definitivamente, adotado, nos termos do art. 284 do Reg . Int. À 
Câmara dos Deputados . À SSEXP. 

25/06/2002 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da Sessão Deliberativa Ordinária de 27/6/2002 
Discussão em turno suplementar do Substitutivo do Senado ao PLC nO 
84/2000. 

24/06/2002 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Agendado para o dia 27/06/2002. (04 dias) 

20/06/2002 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura do Parecer nO 616/02-CDIR (Relator Senador Ronaldo Cunha Lima), 
oferecendo a redação do vencido, para o turno suplementar, do Substitutivo 
à matéria. À Publicação. À SSCLSF. 

Publicação em 21/06/2002 no DSF páginas: 12648 ( Ver diário ) 

20/06/2002 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Encaminhado ao Plenário . 

19/06/2002 ATA -PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Aprovada a Emenda nO 1-CCJ (Substitutivo), fica prejudicado o projeto, 
tendo usado da palavra a Sra . Emília Fernandes. À CDIR para redigir o 
vencido para o turno suplementar. À SSCLSF. 

Publicação em 20/06/ 2002 no DSF páginas: 12574 - 12576 ( Ver diário ) 

http://le1Ús.senado.2oV.br/pls/prodasen/PRODASEN.LA YOUT _MATE_DETALHE.S ... 28/06/2002 
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18/06/2002 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária do dia 
19/06/2002. Discussão, em turno único. 

04/06/2002 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGENDADO PARA ORDEM DO DIA 
Agendado para a sessão deliberativa ordinária do dia 19.6.2002. (16 dias) 

24/05/2002 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

24/05/2002 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
(Expediente despachado, nos termos do art. 155/ § 20/ do Regimento 
Interno do Senado Federal) Encerrou-se ontem o prazo sem apresentação 
de emendas. A matéria será incluída em Ordem do Dia oportunamente. À 
SSCLSF. 

Publicação em 25/05/2002 no DSF páginas: 9211 ( Ver diário ) 

23/05/2002 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Encaminhado ao Plenário para comunicação do término do prazo de 
apresentação de emendas. 

16/05/2002 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS PERANTE A MESA 
Prazo para recebimento de emendas : 17 a 23.05.2002. 

15/05/2002 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura dos Pareceres nOs 367/2002 -CAS, Relator: Senadora Marluce Pinto, 
368/2002-CCJ, Relator: Senador Sebastião Rocha, favorável nos termos do 
Substitutivo Que apresenta; e 369/2002-CAS, Relator: Senadora Marluce 
Pinto, também favorável à matéria na forma do Substitutivo aprovado pela 
CCJ. A matéria ficará perante a Mesa durante cinco dias úteis, para 
recebimento de emendas, nos termos do art. 235/ 1I, "d" / do Regimento 
Interno. À SSCLSF. 

Publicação em 16/05/2002 no DSF páginas: 8093 - 8097 ( Ver diário ) 
Publicação em 16/05/2002 no DSF páginas : 8116 ( Ver diário ) 

13/05/2002 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) 
Aguardando leitura dos Pareceres da CAS e CCJ. 

10/05/2002 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Reunida a Comissão, em 08.05.2002/ é aprovado parecer favorável ao 
Projeto, nos termos do Substitutivo adotado pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. À SSCLSF para as providências. 

12/04/2002 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Devolvido pela Relatora Senadora Marluce Pinto, com minuta de Parecer 
favorável ao Projeto na forma do substitutivo aprovado pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania . 

19/03/2002 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
A Senhora Senadora Marluce Pinto para relatar a presente matéria. 

13/03/2002 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
Reunida a Comissão nesta data, é aprovado o relatório do Senador 
Sebastião Rocha, Que passa a constituir o Parecer da CCJ/ favorável à 
matéria, com a Emenda nO 1- CCJ (Substitutivo). Assina sem voto o 
Senador Eduardo Suplicy, por estar completa a composição do Bloco de 
Oposição. À Comissão de Assuntos Sociais . 

15/02/2002 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Devolvido pelo gabinete do relator, Senador Sebastião Rocha, para 
prosseguimento de sua tramitação. 

20/12/2001 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Ao Gabinete do Relator, Senador Sebastião Rocha, tendo em vista despacho 
do Presidente do Senado Federal, Senador Ramez Tebet, às fls. 33/ 
referente ao Ofício 760-01/ do Deputado Ricardo Izar, autor da matéria. 

19/12/2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Anexei, às fls. 33/ Ofício 760-01/ da Câmara dos Deputados, de 5.12.2001. 
Devolvido à CCJ. 

18/12/2001 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Encaminhado à SSCLSF, a pedido, em atendimento à solicitação nO 
150/2001/ com a finalidade de anexar documentos. À SSCLSF 

18/12/2001 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação : PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
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Recebido o relatório do Seno Sebastião Rocha. Matéria pronta para a Pauta 
na Comissão. 

31/05/2001 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Distribuído ao Senador Sebastião Rocha, para emitir relatório . 

30/05/2001 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATOR 
Recebido nesta Comissão. Matéria aguardando distribuição. 

30/05/2001 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Situação : APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
À CCJC, para as devidas providências . 

30/05/200 1 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Situação : APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
A Comissão reunida, na data de hoje, aprova parecer, conclu indo pela oitiva 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania , para que a mesma se 
manifeste sobre a contitucionalidade. (fls. 24 a 27) 

30/05/2001 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Anexei, fls. 20 a 23, Notas Técnicas nO 1134/2000 e a de nO 307/2001, 
solicitadas pela Senadora Marluce Pinto e pelo Consultor- Geral Legislativo, 
respectivamente. 

14/05/2001 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Devolvido pela Relatora Senadora Marluce Pinto, com minuta de parecer 
concluindo pela oitiva da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
para que a mesma se manifeste sobre a constitucionalidade . 

09/11/2000 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
À Senhora Senadora Marluce Pinto para relatar a presente matéria . 

01/11/2000 ATA -PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
10:00 - Leitura À Comissão de Assuntos Sociais. 

Publicação em 02/11/2000 no DSF páginas: 21762 - 21763 ( Ver diário ) 

27/10/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Encaminhado ao Plenário . 

26/10/2000 PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO 
Este processo contém 15 (quinze) folhas numeradas e rubricadas . À 
SSCLSF. 

Fonte : Secretaria-Geral da Mesa 

Dúvidas, reclamações e informações : SSIf\!f ~Subsecretaria de Informações 
(311-3325,311 -3572) 

. "--------
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Brasília, em () ti de /,IV'<-v<,..-<A/ de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão, nos termos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara nO 84, de 2000 
(PL n° 1.542, de 1991, nessa Casa), que "dispõe sobre a propiciação de consultas às 
trabalhadoras e servidoras públicas para atenção integral à saúde da mulher, nas situações 
que especifica", que ora encaminho para apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

Atenci ente, 

no exerC1ClO 

MEIRA-SECRETARIA 

m r3 / ___ . __ .................. j ./)4, 
De ordem, QY;S ho r S ocrr-tário_ 

eral da Mesa. p as d e v I da' 
rov idências. 

V-- l _______ , 

IARA AR ÚJO ALENCAR AIRES 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/plcOO-084 

la 

<.' (' 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N°S 367, 368 E 369, DE 2002 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara nQ 84, de 
2000 (nQ 1.542/91 , na Casa de origem), que 
dispõe sobre a propiciação de consultas às 
trabalhadoras e servidoras públicas para 
atenção integral à saúde da mulher, nas 
situaçõe! que especifica. 

PARECER NQ 367, DE 2002 
(Da Comissão de Assuntos Sociais) 

Relatora: Senadora Marluce Pinto 

I - Relatório 

O Projeto de Lei da Câmara nQ 84, de 2000, 
determina que o ingresso de trabalhadora em 
qualquer emprego, no serviço público ou na 
iniciativa privada, seja obrigatoriamente precedido 
da realização de consulta em serviço de saúde, 
objetivando a prevenção das patologias previstas 
no Programa de Atenção Integral à Saúde da 
Mulher, conforme preconizado pelo Ministério da 
Saúde. 

Além disso, as trabalhadoras e servidoras 
serão dispensadas, uma vez por ano, para a 
realização de consulta similar, devendo, para tanto, 
serem organizadas, pelas respectivas chefias, 
escalas de dispensa que conciliem os interesses de 
empregadas e empregadores. 

O projeto prevê, ainda, que as dispensas 
anuais poderão ser acrescidas de outras, desde 
que necessárias ao acompanhamento da saúde da 
trabalhadora e mediante notificação ao serviço 
médico da empresa ou instituição. 

As consultas referidas poderão ser realizadas em 
instituições públicas, privadas ou consultórios 
particulares e os Ministérios da Saúde, do Trabalho e 
Emprego, e do Planejamento, Orçamento e Gestão 
ficam encarregados de realizar, em cooperação, 
campanhas de divulgação e estímulo à atenção a 
saúde da mulher. 

Por fim, o projeto define uma "multa 
administrativa", a ser determinada e aplicada na forma 
que dispuser o regulamento, para as empresas e 
institu ições públicas que deixarem de dar cumprimento 
às disposições da lei. 

O projeto deverá ser apreciado por esta 
Comissão de Assuntos Sociais em caráter terminativo, 
registrando-se que, encerrado o prazo regimental , não 
foram apresentadas emendas ao projeto nem existem 
outras proposições sobre a matéria em tramitação 
nesta Casa. 

11- Análise 

Em que pese o mérito, nos parece que as normas 
constantes da proposição são de duvidosa 
constitucionalidade. 

A impropriedade constitucional refere-se, em 
primeiro lugar, a um possível vício de iniciativa pois, nos 
termos da alínea c, inciso 11 , § 1 Q do art. 61 da 
Constituição Federal, são de iniciativa privativativa do 
Presidente da República, as leis que disponham sobre 
servidores públicos da União e Territórios, seu regime 
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria. 
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A iniciativa também pode estar ferindo a 
independência entre os Poderes ao determinar que "o 
Ministério da Saúde realizará campanhas de 
divulgação e de estímulo à atenção integral à saúde 
da mulher" e que "os Ministério do Trabalho e 
Emprego e do Planejamento, Orçamento e Gestão 
atuarão em conjunto com o Ministério da Saúde." 

111 - Voto 

Em vista do exposto, o voto é pela oitiva à 
Comissão de Constitu ição, Justiça e Cidadania, nos 
termos do inciso I do ar!. 101 do Regimento Interno, 
para manifestar-se preliminarmente sobre a 
constituc ionalidade dos dispositivos constantes da 
proposição. 

Sala das Sessões, 30 de maio de 2002. -
Romeu Tuma, Presidente - Marluce Pinto, Relatora 
- Luiz Pontes - Geraldo Cândido Moreira Mendes 
- Leomar Quintanilha - Maria do Carmo Alves -
Ademir Andrade - Tião Viana - Mauro Miranda -
Marina Silva - Osmar Dias - Emilia Fernandes -
Sebastião Rocha - Geraldo Althoff - Jonas 
Pinheiro - Romero Jucá - Paulo Souto - Juvêncio 
da Fonseca - Eduardo Siqueira Campos. 

PARECER Nº 368, DE 2002 
(Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

Relator: Senador Sebastião Rocha 

I - Relatório 

É submetido ao exame desta Comissão de 
Constitu ição, Justiça e Cidadania o Projeto de Lei da 
Câmara nº 84, de 2000 que tem por fi nalidade 
determinar que a mulher, quando de seu ingresso no 
serviço público, em qualquer esfera do governo, e nas 
empresas privadas, e uma vez a cada ano, se 
submeterá a consul ta em serviços de saúde 
objetivando a prevenção das patologias previstas em 
programa de atenção integral à saúde da mulher, 
conforme preconizado pelo Ministério da Saúde. 

Na sua parte substancial , o projeto prevê que: 

1. ingresso da mulher, como servidora no 
serviço público, ou como empregada na iniciativa 
privada, será precedido de consulta obrigatória em 
serviços de saúde objetivando a prevenção das 
patologias previstas em programa de atenção integral 

à saúde da mulher recomendado pelo Ministério da 
Saúde; 

2. uma vez por ano, ela poderá faltar ao serviço 
para a realização dessa modalidade de consulta: 

3. as consultas admissionais e anuais poderão 
ser realizadas em instituições públicas e privadas 
conveniadas; 

4. Ministério da Saúde, em conjunto com os 
Ministérios do Trabalho e Emprego e do 
Planejamento, realizará campanhas de divulgação e 
de estímulo à atenção integral da saúde da mulher; e 

5. as empresas e instituições públicas que não 
observarem essas normas sujeitam-se ao 
pagamento de multa admin istrativa . 

É o relatório. 

11 - Análise 

O presente projeto vem a exame desta 
Comissão por deliberação da Comissão de Assuntos 
Sociais que, nos termos do ar!. 101 , I do Regimento 
Interno do Senado, pede que nos manifestemos 
sobre a constitucionalidade dos dispositivos 
constantes da proposição, em especial , os referentes 
à servidora pública. 

Em seu relatório, alega a Senadora Marluce 
Pinto existir um possível vício de iniciativa da matéria 
em tela pois, nos termos da ar!. 61 , § 1º, 11 , c da 
Constituição Federal , cabe privativamente ao 
Presidente da República a iniciativa da leis que 
disponham sobre servidores públicos da União e 
Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria. 

Ademais, observa ela ainda que o art . 4º e seu 
parágrafo único poderia feri r a independência entre 
os Poderes ao determinar que o Ministério da Saúde 
real izará campanhas de divulgação e de estímulo à 
atenção integral à saúde da mulher e que os 
Ministérios do Trabalho e Emprego e do 
Planejamento, Orçamento e Gestão atuarão em 
conjunto com o Ministério da Saúde. 

De fato, o projeto, indevidamente, condiciona o 
ingresso da mulher no serviço público, ou seja, o 
provimento de cargos, às consu ltas e exames ali 
previstos. Por outro lado, interfere na autonomia da 
esfera executiva ao estabelecer ações para o 
Ministério da Saúde. 

Efetivamente, nesses dois aspectos o projeto 
não encontra guarida na Constituição Federal. 

Ressalte-se, porém, que a proposição é 
meritória, pois como afirma o autor em sua 
justificação, Deputado Ricardo Izar, os cânceres 
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respondem, atualmente, no Brasil , por cerca de nove 
por cento das mortes a cada ano, a exemplo do que 
ocorre nos países centrais. Em relação aos demais 
neoplasmas malignas, os cânceres de mama e 
Cérvix uterino ocupam a primeira e terceira 
colocação, quando consideramos a local ização 
anatômica. 

Assim, por se tratar de iniciativa de alta 
relevância social , propomos, ao final deste, 
substitutivo, com o escopo de sanar os vícios de 
inconstitucional idade. 

Feitas as devidas alterações, vale dizer que, sob 
o aspecto formal , os preceitos constitucionais ficam 
integralmente observados quanto à legitimidade de 
iniciativa (ar!. 61 , caput) e à competência legislativa 
da União (art. 23, inciso 11 ). 

Por outro lado, a matéria, por relacionar-se a 
saúde e assistência pública, deve ser disciplinada em 
lei ordinária. É, portanto competência da União. sobre 
a qual cabe ao Congresso Nacional legislar, conforme 
prevê o art. 48 da Constituição Federal. 

111 - Voto 

A vista do exposto, opinamos pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara nº 84, de 2000 no que tange 
ao mérito e aos aspectos de juridicidade e 
constitucionalidade, nos termos do seguinte 
Substitutivo: 

EMENDA Nº 1 - CCJ (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 84, DE 2001 

Dispõe sobre a propiciação de consultas às 
empregadas e servidoras públicas para atenção 
integral à saúde da mulher, nas situações que 
especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Após a conclusão do período de 

experiência da mu lher no serviço público e nas 
empresas públicas e privadas, e uma vez a cada 
ano, a ela serão propiciadas as condições para que 
seja submetida às consultas e aos exames 
preventivos previstos em programa de atenção inte­
grai à saúde da mu lher, conforme preconizado pelo 
Ministério da Saúde. 

Art. 2º As servidoras e empregadas a que se 
refere o art. 1 º serão dispensadas de suas atividades 
para a realização das consultas e exames preventivos 
ali previstos. 

§ 1 º As servidoras e empregadas serão 
encaminhadas ao SUS, ou instituições privadas 
conveniadas, mediante notificação onde conste, 
também, o cumprimento desta determinação legal. 

§ 2º A dispensa referida no caput serão 
acrescidas outras, inclu ídas aquelas para a retirada 
dos exames e demais procedimentos necessários, à 
medida que o serviço de saúde responsável pelo 
acompanhamento da empregada ou da servidora 
assim o entender, e mediante notificação ao servi ço 
médico da instituição ou empresa. 

Ar!. 3º As consultas e exames a que se refere 
esta lei poderão ser realizadas em instituições 
públicas, privadas ou em consultórios particulares. 

Parágrafo único. A servidora ou empregada 
apresentará ao empregador ou à chefia, conforme o 
caso, no prazo máximo de tr inta dias, atestado de 
comparecimento ao serviço de saúde do qual não 
constará o diagnóstico ou o procedimento realizado. 

Art. 4º As campanhas de divulgação e de 
estímulo à atenção integral à saúde da mulher serão 
realizadas pelos órgãos competentes. 

Ar!. 5º As empresas e instituições públicas que 
transgredirem as disposições previstas nesta Lei 
sujeitam-se as penalidades, na forma do 
regulamento. 

Ar!. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, 13 de março de 2002. -
Bernardo Cabral , Presidente - Sebastião Rocha, 
Relator - BeIJo Parga - José Fogaça - Romeu 
Tuma - José - Eduardo Dutra - Waldeck Ornélas -
Osmar Dias - Romero Jucá - íris Rezende - Edu­
ardo Suplicy (sem voto) - Antonio Carlos Júnior ­
Benício Sampaio. 

PARECER Nº 369, DE 2002 
(Da Comissão de Assuntos Sociais) 

Relatora: Senadora Marluce Pinto 

I - Relatório 

O Projeto de Lei da Câmara nº 84, de 2000, 
determina que o ingresso de trabalhadora em 
qualquer emprego, no serviço público ou na iniciativa 
privada, seja obrigatoriamente precedido da 
realização de consulta em serviço de saúde, 
objetivando a prevenção das patologias previstas no 
Programa de Atenção Integral à Saúde da Mulher, 
conforme preconizado pelo Ministério da Saúde. 

Dispõe, ademais, que as trabalhadoras e 
servidoras sejam dispensadas, uma vez por ano, para 
a realização de consulta similar, devendo, para tanto, 
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serem organizadas, pelas respectivas chefias, 
escalas de dispensa que conciliem os interesses de 
empregadas e empregadores. 

O projeto prevê, ainda, que as dispensas anuais 
poderão ser acrescidas de outras, desde que 
necessárias ao acompanhamento da saúde da 
trabalhadora e mediante notificação ao serviço 
médico da empresa ou instituição. 

As consultas referidas poderão ser real izadas 
em instituições públicas, privadas ou consu ltórios 
particu lares. 

O projeto veio, inicialmente, à apreciação por 
esta Comissão de Assuntos Sociais, em caráter 
terminativo, e distribuído para nossa relatoria. 

Em que pese o mérito, nos pareceu que o 
projeto continha um possível VICIO de 
constitucionalidade, razão pela qual nosso parecer, à 
época, foi pela oitiva à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, nos termos do inciso I do art. 101 
do Regimento Interno, para que ela se man ifestasse 
preliminarmente sobre a constitucionalidade dos 
dispositivos constantes da proposição. 

Naquela Comissão, foi , então, aprovado parecer 
do relator Senador Sebastião Rocha - que 
reconheceu , no projeto, os problemas apontados e, 
ao mesmo tempo, os sanou por meio da proposição 
de um substitutivo, finalmente adotado. 

Assim, esse substitutivo não altera 
significativamente o mérito da proposição ; no entanto, 

introduz alterações que removem as 
inconstitucionalidades identificadas. 

Registre-se que, encerrado o prazo regimental , 
não foram apresentadas emendas ao projeto, nem 
existem outras proposições sobre a matéria em 
tramitação nesta Casa. 

11- Análise 

O principal objetivo do projeto é promover e 
estimular a realização periódica, pelas mulheres em 
idade reprodutiva e produtiva, de exames para 
detecção e tratamento precoces dos cânceres 
ginecológicos, de elevada incidência em nosso meio, 
contribuindo para o seu controle enquanto problema de 
saúde pública. 

A obrigatoriedade da real ização, pela mulher 
trabalhadora, de consultas em serviço de saúde, ao 
ingressar no emprego e a cada ano, bem como a 
previsão de licença, por parte do empregador, para 
que ela cuide de sua saúde, contribuirá para o 
atingimento desse objetivo, sem sombra de dúvida. 

111- Voto 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara nº 84, de 2000, na forma do 
Substitutivo aprovado pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. 
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SENADO FEDERAL 

P.LL\RECER 
N° 616, DE 2002 
(Da Comissão Diretora) 

Redação do vencido, para o 
turno suplementar, do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
nO 84, de 2000 (nO 1.542, de 1991, na 
Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta redação do vencido, para o turno 

suplementar, do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n° 84, de 

2000 (nO 1.542, de 1991, na Casa de origem), que dispõe sobre a propiciação de 
consultas às trabalhadoras e servidoras públicas para atenção integral à saúde 
da mulher, nas situações que especifica . 

Sala de Reuniões da Comissão, em de de 2002. 
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ANEXO AO PARECER N° 616, DE 2002 

Redação do vencido, para o 
turno suplementar, do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
nO 84, de 2000 (n° 1.542, de 1991, na 
Casa de origem). 

Dispõe sobre a proplclação de 
consultas às empregadas e servidoras 
públicas para atenção integral à saúde 
da mulher, nas situações que especifica. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Serão propiciadas à mulher as condições para que seja 
submetida às consultas e aos exames preventivos previstos em programa, 
conforme preconizado pelo Ministério da Saúde, de atenção integral à saúde da 
mulher, uma vez a cada ano, após a conclusão do período de experiência dela no 
serviço público e nas empresas públicas e privadas. 

Art. r As servidoras e empregadas a que se refere o art. 10 serão 
dispensadas de suas atividades para a realização das consultas e exames 
preventivos. 

§ 10 As servidoras e empregadas serão encaminhadas ao Sistema 
Único de Saúde - SUS, ou instituições privadas conveniadas, mediante 
notificação onde conste, também, o cumprimento desta determinação legal. 

§ 20 À dispensa referida no caput serão acrescidas outras, incluídas 
aquelas para a retirada dos exames e demais procedimentos necessàrios, à 
medida que o serviço de saúde responsável pelo acompanhamento da empregada 
ou da servidora assim o entender, e mediante notificação ao serviço médico da 
instituição ou empresa. 

Art. 30 As consultas e exames a que se refere esta Lei poderão ser 
realizadas em instituições públicas, privadas ou em consultórios particulares. 

Parágrafo único. A servidora ou empregada apresentará ao 
empregador ou à chefia, conforme o caso, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
atestado de comparecimento ao serviço de saúde do qual não constará o 
diagnóstico ou o procedimento realizado. 

• 

• 



• 

Art. 4° As campanhas de divulgação e de estímulo à atenção integral à 
saúde da mulher serão realizadas pelos órgãos competentes. 

Art. 5° As empresas e instituições públicas que transgredirem as 
disposições previstas nesta Lei sujeitam-se às penalidades, na forma do 
regulamento. 

Art. 6 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 1.542-D, DE 1991 
SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 

1.542-C, DE 1991 

1 

"Dispõe sobre a propiciação de 
consultas às trabalhadoras e servidoras 
públicas para atenção integral à saúde da 
mulher, nas situações que especifica. " 

Relatora: Deputada VANESSA GRAZZIOTIN 

• 
I - RELATaRia 

o Senado Federal submete à discussão o substitutivo ao PL 

nO 1.542-C, de 1991 , originário da Câmara dos Deputados. 

A proposição em análise garante às mulheres, servidoras ou 

empregadas, após o período de experiência, que serão propiciadas as condições 

para que se submetam, uma vez ao ano, a consultas e exames médicos 

preventivos, conforme preconizado pelo Ministério da Saúde. 

Prevê também a dispensa da atividade para a realização da 

consulta ou dos exames, bem como o encaminhamento ao Si 

Saúde - SUS ou instituições conveniadas. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Poderão ser acrescidas outras dispensas para a retirada de 

exames e outros procedimentos necessários, que poderão ser realizados em 

instituições públicas, privadas ou em consultórios particulares. 

o atestado de comparecimento ao serviço de saúde deverá 

ser apresentado no prazo de trinta dias, não constando o diagnóstico, tampouco o 

procedimento realizado. 

Dispõe, também, que os órgãos competentes devem realizar 

campanhas de divulgação e de estímulo à atenção integral à saúde da mulher. 

A inobservância da lei sujeitará as empresas e instituições 

públicas às penalidades na forma de regulamento. 

É o relatório. 

11 - VOTO DA RELATORA 

Sem dúvida, as campanhas publicitárias têm efeito 

educativo, conscientizando as mulheres da necessidade de exames periódicos. 

No entanto as mulheres trabalhadoras nao têm 

disponibilidade de tempo para ir ao médico para consultas preventivas, apesar de 

saberem da sua importância. Não resta tempo, outrossim, para buscar resultados 

de exames ou retornar ao médico. 

o substitutivo aprovado pelo Senado Federal , na mesma 

linha que o projeto da Câmara dos Deputados, visa estimular e garantir os 

exames e procedimentos médicos necessários para cuidar da saúde da mulher. 

o mérito da proposta é propiciar as condições para que isso 

ocorra, tanto para as trabalhadoras do serviço público como da iniciativa privada, 

garantindo a dispensa da mulher uma vez ao ano para que se submeta a 

consultas e exames preventivos. 

A principal diferença entre o projeto da Câmara e o 

substitutivo do Senado é que o primeiro estabelece a obrigatoriedade do exame 

médico prévio ao ingresso no serviço público ou na iniciativa pri\l da, ~',,", 
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segundo dispõe sobre exames periódicos anuais após a conclusão do período de 

experiência. 

o exame médico admissional já é realizado na contratação 

de empregados e servidores públicos. A exigência legal de exame específico para 

mulheres poderá gerar a discriminação, pois acrescenta procedimento não 

previsto para os homens. Possibilitará, outrossim, que o mau empregador tenha 

acesso a informações, como gravidez, e não contrate a trabalhadora. 

Além disso, o texto da Câmara dispõe que os empregadores 

organizarão a escala para a dispensa das mulheres. Deve ser considerado, no 

entanto, que nem sempre na data adequada para o empregador, a mulher 

consegue uma consulta médica. 

A escolha do melhor horário e data deve ser da mulher, nos 

termos do substitutivo do Senado, que apenas estabelece um prazo de trinta dias 

para apresentação de atestado de comparecimento ao serviço de saúde, sem a 

especificação de diagnóstico ou procedimento realizado. 

Diante do exposto, somos pela aprovação do PL nO 1.542-0, 

de 1991 , substitutivo do Senado Federal. 

Sala da Comissão, em 24 de março de 2003 . 

~ 
Deputada VANESSA GRAZZIOTIN 

Relator 

30122400.185 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO 

PROJETO DE LEI N° 1.542-C, DE 1991 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do 
Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nO 1.542-C/91 , nos termos 
do parecer da relatora , Deputada Vanessa Grazziotin ,contra o voto do 
Deputado Jovair Arantes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Medeiros Presidente, Sandro Mabel , Tarcisio 
Zimmermann e Adauto Pereira - Vice-Presidentes , Cláudio Magrão, Daniel 
Almeida , Ora. Clair, Isaías Silvestre, José Múcio Monteiro, Jovair Arantes , 
Leonardo Picciani , Luciano Castro, Luiz Antonio Fleury, Milton Cardias, Paulo 
Rocha, Pedro Corrêa, Professor Luizinho, Ricardo Rique, Rodrigo Maia , 
Vanessa Grazziotin , Ann Pontes, Maria Helena e Pauderney Avelino . 

Sala da Comissão, em 2 de abril de 2003. 

Deputado MEDEIRÓS 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 1.542-D, DE 1991 
SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 

1.542-C, DE 1991 

! 'ELATÓRIO 

«Dispõe sobre a proplclação de 
consultas às trabalhadoras e servidoras 
públicas para atenção integral à saúde da 
mulher, nas situações que especifica." 

Relatora: Deputada VANESSA GRAZZIOTIN 

o Senado Federal submete à discussão o substitutivo ao PL 
nO 1.542-C, de 1991 , originário da Câmara dos Deputados. 

A proposição em análise garante às mulheres, servidoras ou 
empregadas, após o período de experiência, que serão propiciadas as condições 
para que se submetam, uma vez ao ano, a consultas e exames médicos 
preventivos, conforme preconizado pelo Ministério da Saúde. 

Prevê também a dispensa da atividade para a realização da 
consulta ou dos exames, bem como o encaminhamento ao Si em~ nico de 
Saúde - SUS ou instituições conveniadas. 

J 
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Poderão ser acrescidas outras dispensas para a retirada de 
exames e outros procedimentos necessários, que poderão ser realizados em 
instituições públicas, privadas ou em consultórios particulares. 

O atestado de comparecimento ao serviço de saúde deverá 
ser apresentado no prazo de trinta dias, não constando o diagnóstico, tampouco o 
procedimento realizado. 

Dispõe, também, que os órgãos competentes devem realizar 
campanhas de divulgação e de estímulo à atenção integral à saúde da mulher. 

A inobservância da lei sujeitará as empresas e instituições 
públicas às penalidades na forma de regulamento. 

É o relatório. 

11 - VOTO DA RELATORA 

Sem dúvida, as campanhas publicitárias têm efeito 
.;VO, conscientizando as mulheres da necessidade de exames periódicos. 

No entanto as mulheres trabalhadoras não têm 
disponibilidade de tempo para ir ao médico para consultas preventivas, apesar de 
saberem da sua importância. Não resta tempo, outrossim, para buscar resultados 
de exames ou retornar ao médico. 

O substitutivo aprovado pelo Senado Federal , na mesma 
linha que o projeto da Câmara dos Deputados, visa estimular e garantir os 
exames e procedimentos médicos necessários para cuidar da saúde da mulher. 

o mérito da proposta é propiciar as condições para que isso 
ocorra, tanto para as trabalhadoras do serviço público como da iniciativa privada, 
garantindo a dispensa da mulher uma vez ao ano para que se submeta a 
consultas e exames preventivos. 

A principal diferença entre o projeto da Câmara e o 
substitutivo do Senado é que o primeiro estabelece a obrigatoriedade do exame 
médico prévio ao ingresso no serviço público ou na iniciativa pri~ da, ~ 
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segundo dispõe sobre exames periódicos anuais após a conclusão do período de 
experiência. 

o exame médico admissional já é realizado na contratação 
de empregados e servidores públicos. A exigência legal de exame específico para 
mulheres poderá gerar a discriminação, pois acrescenta procedimento não 
previsto para os homens. Possibilitará, outrossim, que o mau empregador tenha 
acesso a informações, como gravidez, e não contrate a trabalhadora. 

Além disso, D texto da Câmara dispõe que os empregadores 
organizarão a escala para a dispensa das mulheres. Deve ser considerado, no 
entanto, que nem sempre na data adequada para o empregador, a mulher 
consegue uma consulta médica. 

A escolha do melhor horário e data deve ser da mulher, nos 
termos do substitutivo do Senado, que apenas estabelece um prazo de trinta dias 
para apresentação de atestado de comparecimento ao serviço de saúde, sem a 
especificação de diagnóstico ou procedimento realizado. 

Diante do exposto, somos pela aprovação do PL nO 1.542-0, 
de 1991 , substitutivo do Senado Federal. 

30122400.185 
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Sala da Comissão, em 24 de março de 2003. 
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- ,~~~ 
Deputada VANESSA GRAZZIOTIN 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO 

PROJETO DE LEI N° 1.542-C, DE 1991 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do 
Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nO 1.542-C/91 , nos termos 
do parecer da relatora, Deputada Vanessa Grazziotin ,contra o voto do 
Deputado Jovair Arantes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Medeiros Presidente, Sandro Mabel , Tarcisio 
Zimmermann e Adauto Pereira - Vice-Presidentes , Cláudio Magrão, Daniel 
Almeida, Ora. Clair, Isaías Silvestre, José Múcio Monteiro, Jovair Arantes, 
Leonardo Picciani , Luciano Castro, Luiz Antonio Fleury, Milton Cardias, Paulo 
Rocha, Pedro Corrêa, Professor Luizinho, Ricardo Rique, Rodrigo Maia, 
Vanessa Grazziotin , Ann Pontes, Maria Helena e Pauderney Avelino . 

Sala da Comissão, em 2 de abril de 2003. 

Deputado MEDEIRÓS 
Presidente 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

DESIGNAÇÃO DE RELATOR 

Designo relator da seguinte proposição o senhor Deputado Dr. Pinotti. 

10/04/2003 
20:15 

PROJETO DE LEI N° 1.542/91 - do Sr. Ricardo Izar - que "Dispõe sobre a obrigatoriedade 
do exame de prevenção do câncer ginecológico para as funcionárias públicas federais 
Nova Ementa do Substitutivo: Dispõe sobre a propiciação de consultas às trabalhadoras e 
servidoras públicas para atenção integral à saúde da mulher, nas situações que 
especifica." 

Em 11 de abril de 

Ange~ adagnin 
Presi ente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 1.542-D, DE 1991 
SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 

1.542-C, DE 1991 

I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre a propiciação de consultas 
às trabalhadoras e servidoras públicas para 
atenção integral à saúde da mulher, nas 
situações que especifica. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado DR. PINOTTI 

Trata-se da apreclaçao do Substitutivo aprovado pelo 

Senado Federal ao Projeto de Lei nO 1.542-C, de 1991 , originário da Câmara dos 

Deputados. 

A proposição visa garantir às mulheres, servidoras públicas 

ou funcionárias de empresas privadas, condições para que possam realizar, uma 

vez ao ano, consultas e exames clínicos preventivos, conforme o previsto em 

programa de atenção à saúde da mulher do Ministério da Saúde. 

Os órgãos públicos e privados darão a respectiva licença 

para a realização das consultas e exames, encaminhando suas funcionárias aos 

serviços do Sistema Único de Saúde, de instituições conveniadas ou de serviços 

particulares. 
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Além da dispensa anual , poderão acontecer outras, 

necessárias ao acompanhamento de cada caso, conforme avaliação dos serviços 

de saúde. 

o projeto de lei ainda prevê a necessidade da apresentação 

de atestado de comparecimento ao serviço de saúde do qual não poderá constar 

o diagnóstico nem o procedimento realizado. Também prevê a realização de 

campanhas de divulgação e estímulo à atenção integral à saúde da mulher, pelos 

órgãos competentes e remete os infratores a penalidades que deverão ser 

estabelecidas no regulamento da lei . 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público (CTASP) aprovou o Substitutivo do Senado, que também será apreciado 

pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nossa experiência profissional nos informa que as ações 

preventivas, no campo da saúde da mulher, não são realizadas de forma 

satisfatória - em tempo oportuno, freqüência e qualidade. Assim, deixamos de 

aproveitar o fabuloso potencial dessas ações, tanto para evitarmos a ocorrência 

de graves doenças, como por exemplo o cancer de colo uterino, quanto para seu 

diagnóstico precoce, que torna mais fácil e eficaz os tratamentos. 

Certamente, uma da causas da não efetividade dos exames 

preventivos é a falta de tempo e de estímulos para sua realização em tempo e 

freqüência oportunos. As mulheres trabalhadoras enfrentam, na grande maioria 

dos casos, a dupla jornada de trabalho: além das atividades do emprego, que lhes 

toma a maior parte do tempo, têm que enfrentar os afazeres, as 

responsabilidades domésticas, cuidar dos filhos e assim por diante. 

Nesse sentido, o objetivo de estimular e garantir as 

consultas e os exames preventivos para a atenção integral à saúde da mulher é 

amplamente louvável. 
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As modificações feitas pelo Senado Federal foram 

adequadas. O projeto aprovado na Câmara estabelecia o exame prévio à 

admissão no serviço público ou em estabelecimentos privados. Sabemos que o 

processo de ingresso no serviço público já inclui exames médicos prévios, como 

determina o Regime Jurídico Único. 

Por outro lado, no âmbito privado, os exames pré­

admissionais poderiam ser usados para discriminar as mulheres, como bem 

assinalou a Deputada Vanessa Grazziotin em seu parecer na CTASP. 

Temos que assinalar que o projeto de lei em estudo, apesar 

dos aperfeiçoamentos feitos no Senado Federal , tem redação pouco clara e 

objetiva dos seus dispositivos. Não estabelece, de forma direta, deveres para os 

órgãos públicos e estabelecimentos privados empregadores de mulheres. 

Entretanto, é certo que tais requerimentos da técnica 

legislativa deverão ser observados e solucionados pela douta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, a próxima comissão que apreciará esta 

matéria. Como prevê o regimento, nossa tarefa prende-se à análise do mérito da 

proposição, sob o enfoque sanitário . 

Temos certeza de que milhares de mortes e casos graves 

de doenças poderiam ser evitadas com a efetividade das ações de prevenção. 

Entendemos que o presente projeto de lei pode contribuir para que a efetividade 

das ações de prevenção seja alcançada em nosso País. 

Diante do exposto, nos manifestamos pela aprovação do 

Projeto de Lei nO 1.542-0, de 1991 , Substitutivo aprovado no Senado Federal. 

Sala da Co IJJ'~~ de 2003. 

304146.04.03.173 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 1.542, DE 1991 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Seguridade Social e Família , em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei nO 1.542/1991, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Dr. Pinotti. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Angela Guadagnin - Presidente, Roberto Gouveia e José 
Linhares - Vice-Presidentes, Antonio Joaquim, Arlindo Chinaglia , Arnaldo Faria 
de Sá, Athos Avelino , Babá, Carlos Mota , Custódio Mattos, Dr. Francisco 
Gonçalves, Dr. Pinotti , Dr. Ribamar Alves , Eduardo Barbosa, Geraldo 
Resende, Guilherme Menezes, Henrique Fontana, Homero Barreto, Jandira 
Feghali , Kelly Moraes, Lavoisier Maia , Manato, Maria do Rosário , Maria 
Helena, Maria Lucia , Mário Heringer, Pastor Francisco Olímpio, Rafael Guerra , 
Rommel Feijó, Saraiva Felipe, Selma Schons, Suely Campos, Thelma de 
Oliveira , Zelinda Novaes, Adelor Vieira , Alceste Almeida, Amauri Robledo 
Gasques, Celcita Pinheiro, Juíza Denise Frossard, Si las Brasileiro e Zonta. 

Sala da Comissão, em 25 de junho de 2003. 

Deputada ANG 
Pre dente 

- ----
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DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 

Encontra-se em tramitação nesta Casa o Projeto de Lei n.o 
1.542, de 1991, que dispõe sobre a obrigatoriedade do exame de 
prevenção do câncer ginecológico para as funcionárias públicas 
federal. 

Tendo em vista a aprovação do Requerimento de Urgência dos 
Senhores Lideres, no dia 04 de dezembro de 2000, retifico o regime 
de tramitação aposto ao Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de 
Lei n.o 1.542, de 1991, para determinar que sua tramitação se dará 
nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. Publique-se. 

Em ~ / 3 

Presidente 

IIIII IIII II II 
Documento: 25511 - 1 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
PROJETO DE LEI N° 1.542-D, DE 1991 

I - RELATÓRIO 

-
SUBSTITUTIVO DO SENADO 

FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 1.542-C, 
DE 1991, que "Dispõe sobre a propiciação de 
consultas às trabalhadoras e servidoras 
públicas para atenção integral à saúde da 
mulher, nas situações que especifica". 

Relatora : Deputada EDNA MACEDO 

O Senado Federal aprovou , em reVlsao , na forma do 

Substitutivo ora em exame, o Projeto de Lei nO 1.542 , de 1991 , originário desta 

Casa, que pretende assegurar às trabalhadoras e servidoras públicas cõndições 

para que possam realizar, um vez ao ano, consultas e exames clínicos 

preventivos, conforme o previsto em programa de atenção à saúde da mulher do 

Ministério da Saúde. 

Segundo o Substitutivo do Senado Federal , os órgãos 

públicos e privados darão a respectiva licença para a realização das consultas e 

exames , encaminhando suas funcionárias aos serviços do SUS, de instituições 

privadas ou de consultórios particulares. 

A proposição prevê outras dispensas necessárias ao 

acompanhamento de cada caso, conforme entendimento dos serviços de saúde. 

Exige a apresentação de atestado de comparecimento ao serviço de saúde , do 

qual não poderá constar o diagnóstico nem o procedimento realizado . Determina , 

ainda , a realização de campanhas de divulgação e estímulo à atenção integral à 

saúde da mulher. -
O Substitutivo em exame foi distribuído às Comissões de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Seguridade Social e Família e a 

esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 
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A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público aprovou unanimemente o Substitutivo, nos termos do parecer da Relatora 

Deputada VANESSA GRAZZIOTIN . 

Na mesma linha, opinou unanimemente pela aprovação do 

Substitutivo a Comissão de Seguridade Socia l e Família , acolhendo o parecer do 

Relator, Deputado Dr. PINOTTI. -
Compete a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania a análise do Substitutivo do Senado Federal sob os aspectos 

constitucional , jurídico e de técnica legislativa, a teor do disposto no art. 32 , inciso 

IV, alínea a, do Regimento In erno da Câmara dos Deputados . 

É o relatório . 

11 - VOTO DA RELATORA 

Quanto à constitucionalidade formal , constatamos que os 

vícios do projeto de lei originário detectados na Comissão de Constituição, Justiça 

e Cidadania do Senado Federal foram sanados com a aprovação do Su~stitutivo 

em exame naquela Casa . 

Com efeito, o art. 4° do projeto determinava ao Ministério da 

Saúde a realização de campanhas de divulgação e de estímulo à atenção integral 

da mulher, obrigando, també ~ n , a atuação conjunta dos Ministérios do Trabalho e 

Emprego e do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Tal dispositivo foi suprimido no ' Senado Federal , ao 

argumento de que ofendia o princípio da separação dos poderes. 

A supressão foi correta , a nosso ver, eis que, nos termos do 

art. 61 , § 1°, li , e, c/c o art. 84, VI , a, da Constituição Federal , compete ao 

Presidente da República dispor sobre as atribuições dos Ministérios e órgãos da 

Administração Pública . 

-
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Analisando o Substitutivo sob o pnsma da 

constitucionalidade material , a proposição guarda harmonia com os princípios e 

normas constitucionais que conferem tratamento diferenciado para as mulheres. 

Podemos apontar vários dispositivos da Constituição 

Federal que revelam a preocupação do Constituinte com a efetiva igualdade 

substancial entre o homem e a mulher. Cabe destacar, verbi grafia , o tratamento 

mais benéfico à mulher no que tange ao cômputo do tempo de contribuição para 

aposentadoria voluntária (art. 40 , inciso 111) e proteção ao mercado de trabalho 

(art. 7°, inciso XX). 
• 

Há que se reconhecer que, em nossa sociedade, nos dias 

atuais, as mulheres estão sujeitas a dupla jornada de trabalho, em caSB e fora 

dela. Tanto esforço em prol da vida em coletividade há de ser compensado com 

uma atenção especial do Estado, e, evidentemente, a prioridade deve recair sobre 

a área da saúde. 

DestartE.;, quanto aos aspectos da constitucionalidade e 

juridicidade, não vislumbramos obstáculo ao acolhimento do Substitutivo do 

Senado Federal. 

Vale argumentar que a técnica legislativa, contudo, 

demanda pequenos reparos de redação e padronização de termos e expressões 

no texto da proposição, o que poderá ser feito , sem prejuízo, por ocasião da 

redação final, haja vista os óbices impostos pelo disposto no art. 65, "caput", da 

Lei Maior, impedindo-nos, nesta fase , de promover quaisquer modificações que 
• 

alterem o mérito. 

Pelas precedentes razões , manifestamos nosso ~oto no 

sentido da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do 

Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nO 1.542-C, DE 1991 . 

Sala da Comissão, em A O de 03 de 2006. 

I ~ 

'--(QÓv'{\.- N.~ 
Deputada EDNA MACEDO 

Relatora 

• 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 1.542-C, DE 1991 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania , em 
reunlao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Substitutivo do Senado 
ao Projeto de Lei nO 1.542-C/1991 , nos termos do Parecer da Relatora , 
Deputada Edna Macedo. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antonio Carlos Biscaia - Presidente, Roberto Magalhães -
Vice-Presidente, Claudio Rorato, Darci Coelho, Edna Macedo, Gonzaga 
Patriota , Inaldo Leitão, Jamil Murad, Jefferson Campos, José Divino, José 
Eduardo Cardozo, Juíza Denise Frossard , Luiz Carlos Santos, Luiz Eduardo 
Greenhalgh , Luiz Piauhylino, Marcelo Ortiz, Mendes Ribeiro Filho, Nelson 
Pellegrino, Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Afonso, Paulo Magalhães, 
Professor Luizinho, Reginaldo Germano, Robson Tuma , Sandra Rosado, 
Sigmaringa Seixas, Vicente Arruda , Vilmar Rocha , Wagner Lago, Alex 
Canziani , André de Paula , Fernando Coruja , Iara Bernardi , Jaime Martins, 
João Fontes, Júlio Delgado, Luciano Zica , Mauro Benevides, Mauro Lopes, 
Pauderney Avelino, Ricardo Barros e Rubens Otoni. 

Sala da Comissão, em 14 de março de 2006. 

~13:j;y. , 
.><IC ~ 

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 
Presidente 
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PROJETO DE LEI N.o 1.542-E, DE 1991 
(Do Sr. Ricardo Izar) 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 
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(DO SR. RICARDO IZAR) 
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SERVIDORAS PÚBLICAS PARA ATENÇÃO INTEGRAL À 
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EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIV 
AO PROJETO DE LEI N.o 1.542 , 
SS D~QUES. 

DO ADO FE ERAL 
991 , .RES SAEfVABO§::. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO 
PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 

(SE REJEIT ADO) VAI À SANÇÃO A MA TÉRIA 
APROVADA NESTA CASA NO DIA 4 DE OUTUBRO DE 
2000. 
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-AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇAO PERMANEÇAM COMO 
SE ACHAM 

• 

A MATÉRIA VAI À SANÇÃO 
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v - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
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o COHGRESSO DetONAr. decreta : 

Art. 10 . O ingresso de toda pessoa do sexo 
-

fea'; n; DO DO semço público, _ qaalquu esfera de ~o, 

e DaS UpJ:8sas privadas será obrigatoriamente pncec1ido de 

CODsulta _ servioos ' da saúde abjetiYaDdo a prevanção c:Iaa 

pA.to1ogias pre.-isbs eIIl programa da atenqio iAtagzal. à 

saúde . da mulhu, ~ozme pnCOZLiudo pelo MS n1stério da 

Saúde . 
Az1: . 2° As "aba 1 Udox-a. e serv1doras a qae se 

~~ o .rt. 10 .erao dispe!lsadas uma vez por &DO para a 

zsa1ização da coDftlta ali pzevista. 

S 1 0 As ~ • chefias das emp~s.a e 

.instibdÇÕ8a públicas olPDizado a e~eala da dispa"a. 

conc;liapdo os iatezea... doa 
UaN] ltadoras ou senidoraa. 

e 

~---------------------------------------------- -- --

• 



S 2° À dispas. ftferida DO capat suão 

a=escidaa outzas, i1\cl\Údaa &Cl'l&la s pua ~ ~t.i~ cSDs 

el'nes e d.ail pJ:oced;1IMItos Zl8C8ssirioa, à "acUda que o 
serri.ço da aaúde' :aap=sivel pelo aCOllP"nha'MDto da 

llotific:a9ào ao saniqo mó 1; CO da emprua 011 ilLat:i t\ti.ção. 

kt. 3° As 00Asul.t&s p~-.dm.aa:i.ODa1.a e AD1liÜ.a a 

que se rat.. ..ta Lei 

instituições públicas, 

particulares. 

poderio 

privadas 
Ralizaclu em 

consultórios 

~o im1ao. Ao 1:ftbelb'M~ OVo .1,.1dGza 1 

apft._~ ao 8 z.zegad.or oa à chefia, CIO"fon. o caao, DO 

~ .+xi., _ triDta di •• , atestldo da « , •• ecis.ato ao 
-z.n.90 • ___ ., .-al Dio GOII.t:azá o cU.apNtJ.oo 0Il o 

p~a1i .. ftto ZI'11 •• 6o. 

Art. C" O M1ftj.tú~ da Saúde r •• U.'·rA C'IIIP'Ob·, 

da divulgaoio e da uH-lo à ateDc:io iDta;z:a1 , •• 6de ela 

Puá;zafo wco. Iara o c'."...ria'lato dO ps:.,isto 
laUta Lei, OI Mjntstér;oa do !nbI' ho • "ilnge • cio 

.1."8;_"'to, ~ •• "'to e QMtio atuado _ COIlj1mto cc-. o 
V;D;-tário da Sa6d.. 

kt. S· a. 811p~'" • iAatitviç6e1 p6b'ioaa qaa 

U&D ... zedi~ ia diapoaiQha ~t:u n •• ta Lei sujeite -

.. ao pag-eato ,ele aalA ""n"aa:aUY&, ... foa. do 

Z.,es'VM"'to. 
~. 6° Bata Lei atn _ ri.go: Da data de na 

PÜl;1.oa9lo . 
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de outnMo de 2000 

SuWâtutivo do S-do 10 Ptbjcto de Lei' da 
celt.'1 rt 84, de 2000 (1ft t.54~ de 1991, .. 
c.. de aripm), que Mdi8pÕe sobIe a 
.. ""iGiaçlo de CCH6"ltaS ia 1J'IhtJbtdms e 
aribas pública in1 [fllal 1 
-Me da. mnlber. DII ciln.~es que espe i6ca-. 

Dispõe solft a )JlC41iciaçlo de ccw.utas ia 
"'per. e lIr9icJoras páb1icas pera at~ 
h&jtal l atJde da mulher. DIS slts*ç&s que 
espcifica 

Are. 1- SerIo propiciadas à mnlber as condiçOes para que seja SUb1Detida âs 
consultas e aos exames pteyentivos previstos em ptogr:ama, CODÍOlme preconitado pelo 
MiniSléfio da Saúde, de atenção integral à S31íde da mulbert uma vez a cada IDO. após a 
concl~ do período de experiêDcia dela no serviço público e DaS empresas públicas e 
privadas. 

An. r As·servidoms e empregadas a que se refere o an. l° seria dispensadas de 
suas atividades para a realização das consultas e exames pteveativos. , 

§ 10 As servidoras e empregadas serão encaminhadas ao Sistema Unico de Saúde 
- SUS, OU iDstituições privadas ccmveniadas, mediante notificação onde conste, também, O 

• 

cumprimenr ~A' ~lIIin::dalegal. - . .a_ • luídas aquelas • I.sa no caput serao 8C!fI$C1mIS wbas, me para 
a retirada dos exames e demais procedjJne,,'os 1'~ à medida que o serviço de saiJde 
respoDSável pelo acompanbemcoto da empregada 0\1 da servidora assim o eateader, e 
media",e notificação ao serviço médico da instituição ou empresa. 

Arte 3' As Mft$1,Jsas e exames a que se refese esta Lei padelão ser palizadas em 
iDstituiçôes públicas, privadas ou em CODSUIt6rios particulales. 

. , , 

Pansrafo único. A servidora ou emprPgada apresentará ao empregador ou à 
chefia, CQlJMillC o caso, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, atl:Stado de ~""I"éUO jmento 

ao serviço de smíde do qual não couslalá O diagnóstico OU O proca'imento realjzado. 
Art. 4° As campanbas de diwJgação e de estimulo à atenção jntea:nü à saúde da 

IDlllber serão realjzadas pelos maios competrDtrs 



Art. se As empresas e instituições públicas que tJansgtedDan as disposições 
pmistas DeSta Lei ~eita"' se às penaI;dades, Da footma do tegU1MOO1to. 

Art. ~ Esta Lei eDtta em vigor na data de sua publicação. 

ScuaM FedInl, em oI de ~Jto de 2002 

",ador Ramez Tebet 
Ptesidente do Senado Federal 

- -, 
COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERViÇO PUBLICO 

J - RELATÓRIO 

o Senado Federal submete à discussão o substitutivo ao PL n2 

1.542-C. de 1991. originário da Câmara dos Deputados. 

A proposição em análise garante às mulheres, servidoras ou 

empregadas. após o período de experiência, que serão propiciadas as condições 
para que se submetam. uma vez ao ano, a consultas ii exames médicos preventivos, 

confonne preconizado peto Ministério da Saúde. 

Prevê também a dispensa da atividade para a reartzação da 

consulta ou dos exames, bem como o encaminhamento ao Sistema Único de Saúde 
- SUS ou instituições conveniadas. 

• Poderão ser acrescidas outras dispensas para a retirada de 

exames e outros procecfmentos necessários, que poderão ser realizados em 
instituições públicas, privadas ou em consultórios particulares. 

o atestado de comparecimento ao serviço de saúde deverá ser 

apresentado no prazo de trinta dias. não constando o diagnóstico, tampouco o 
procedimento realizado. 

Dispõe, também, que os órgãos competentes devem reaJ~ 
campanhas de diwlgação e de estfmulo à atenção megra! à saúde da mulher. 

5 
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A inobservância da lei sujeitará as empresas e institUições 
públicas às penalidades na forma de regulamento. 

É o relatório. 

11 • VOTO DA RELATORA 
Sem dúvida. as campanhas publicitárias t6m efeito educativo, 

conscientizando as mulheres da necessidade de exames periódicos. 

No entanto as mulheres trabalhadoras não têm disponibilidade 
de tempo para ir ao médico para consuftas preventIvaS, apesar de saberem da sua 
importância. Não resta tempo, outrossim, para buscar resultados de .exames ou 
retomar ao médico. 

o substitutivo aprovado pelo Sanado Federal. na mesma tinha 
que o projeto da Câmara dos Deputados, visa astimular e garantir os exames e 

procedimentos médicos necessários para cuidar da saúde da mulher. 

O mérito da proposta é propiciar as condições para que isso 
ocorra, tanto para as trabalhadoras do servi90 público çamo da iniciativa privada, 
garantindo a dispensa da mulher uma vez ao ano para que se submeta a consultas 
e exames preventivos. 

A principal diferença entre o projeto da C4mara e o substitutivo 
do Senado é que o primeiro estabeJece a obrigatoriedade do exame médico prévio 
ao ingresso no serviço público ou na iniciativa privada. enquanto o segundo dispõe 
sobre exames periódicos anuais após a çanCluslo do perfodo de experiência. 

O exame médico aOOlissional já é realizado na contratação de 
empregados e servidores públicos. A exigência legal de exame especffioo . para 
mulheres poaerá gerar a ãlSCliminação. pois acraseanta proceãmento não previsto 

para os homens. Possblitará, outrossim, que o mau empregador tenha acesso a 
informações, como gravidaz, e nlo contrate a trabalhadora. 

Além ãlSSO, o texto da Cimara dispõe que os empregadores 
organIZarãO a escala para a dispensa das mulhereS. Deve ser considerado, no 

• 



• 

• 

entanto. que nem sempre na data adequada para o empregador, a mulher consegue 
uma consulta médica. 

A escolha do melhor horário e data deve ser da mulher. nos 
termos do substitutivo do Senado, que apenas estabelece um prazo de trinta dias 
para apresentação de atestado de comparecimento ao serviço de saúde, sem a 
especificação de diagnóstico ou procedimento realizado. 

Diante do exposto, somos pela aprovação do PL nO 1.542-0. 

de 1991, substitutivo do Senado Federal. 

Sala da Comissão, em 24 de março de 2003 . 

Deputada VANESSA GRAZZlOTtN 
Relator 

111. PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho. de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje. opinou pela aprovação do Substitutivo do Senado 
Federal ao Projeto de Lei ~ 1.542·CJ91, nos termos do parecer da relatora. 
Deputada Vanessa Grazziotin,contra o voto do Deputado Jovair Arantes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Medeiros - Presidente, Sandro Mabel. Tardsio Zimmermann e 
Adauto PereJra - VJce-Presidentes, Cláudio Magrão, Daniel Almei~a, Ora. elair, 
Isaías Silvestre, José Múcio Monteiro, Jovair Arantes, Leonardo Picciani, Luciano 
castro. Luiz Amonlo Fleury, Milton CardiaS, Paulo Rocha, Pedro COrrêa, Professor 
Luizinho, Ricardo Rique, Rodrigo Maia, Vanessa Grazziotin, Ann Pontes, Maria 
Helena e Paudemey Avelino. 

Sala da ComissAo. em 2 de abrJl de 2003. 

Deputado MEDEIROS 
Presidente 

7 
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COMIssAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMluA 

I • REI ATÓRlO 

Trata-se da apreciação do Substitutivo aprovado pelo Senado 

Federal ao Projeto de lei nSl 1.542-C, de 1991. ori~nário da Câmara dos Deputados. 

A proposiçio visa garantir às mutheres, servidoras públicas ou 

funcionárias de empresas privadas, condições para que possam realizar. uma vez 
ao ano, consultas e exames clínicos preventivos, confonne o prevl.sto em programa 

de atenção à saúde da mulher do Ministério da Saúde. 

Os órgãos públicos e privados darão a respectiva licença para I 

a realizaçio das cansullas e exames, encamirtlando suas funcionárias aos serviços 

do Sistema Único de Saúde, de instituições conveniadas ou de serviços particulares. • I 

Além da dispensa anual, podelio acontecer outras, 

necessárias ao acompanhamento de cada MSO. confonne avaliação dos servi90S de 
saúde. 

o projeto de lei ainda prevê a necessidade da apresentação de 
atestado de comparecim~o ao serviço de saúde do qual não poderá constar o 
diagnóstkx> nem o procedinento reatizado. Também prevê a realização de 

campanhas de divulgação e estfmulo à atenção integral à saúde da mulher, pelos 
órgãos competentes e remete 08 infratores a penalidadeS que deverão ser 
estabelecidas no regulamento da lei. 

A COmissão de Trabalho, de Administração e Setviço Público 
(CT ASP) aprowu o Substitutivo do Senado. que também _ri apreciado pela • 
Corrissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nossa 8lCPeriência profissional nos informa que as açaes 
prevelltiVas. no campo da 8SIIide da mulher, nlo &lo raaDzadas d810nna satlsfatórta 

- em tef11)O oportuno, freqQêncIa e qualidade. Assim. deixamos da aproveitar o 
fabuloso potencial dessBs ~s, tanto para ev1tarm0s a ocorrência de graves 



doenças, como por exemplo o cancer de colo uterino. quanto ~ara seu diagnóstico 
precoce, que toma mais fácil e eficaz os tratamentos. 

Certamente, uma da causas da não efetividade dos exames 
preventivos é a falta de tempo e de estimulos para sua realização em tempo e 

freqüência oportunos. As mulheres trabalhadoras enfrentam, na grande maioria dos 
casos. a dupla jomada de trabalho: além das atividades do emprego, que lhes toma 

a maior parte do tempo, têm que enfrentar os afazeres, as responsabilidades 
domésticas, cuidar dos filhos e assim por diante. 

Nesse sentido. o objetivo de estimular e garantir·as consultas e 
os exames preventivos para a atenção integral à saúde da mulher é amplamente 
louvável. 

As modificações feitas pelo Senado Federal foram adequadas. 
O projeto aprovado na Câmara estabelecia o exame prévio à admissão no serviço 
público ou em estabelecimentos privados. Sabemos que o processo de ingresso no 
serviço público já inclui exames médicos prévios, como determina o Regime Jurídico 
, . 
Unlco. 

Por outro lado, no âmbito privado, os exames pré-admissionais 
poderiam ser usados para Q\scrim,nar as mulheres, como bem assma\ou a Deputada 

Vanessa Grazziotin em seu parecer na CTASP. 

Temos que assinalar que o projeto de lei em estudo, apesar 
dos aperfeiçoamentos feitos no Senado Federal, tem redação pouco clara e objetiva 
dos seus dispositivos. Não estabelece. de forma ãrreta, deveres para os órg!os 
púb\\cos e estabe\ecimentos privaoos empregadores de mulheres. 

9 

Entretanto, é certo que tais requerimentos da técnica legislativa 
deverão ser observados e solucionados pela douta Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, a próxima comissão que apreciará esta matéria. Como prevê 
o regimento. nossa tarefa prende-se à análise do mérito da proposição. sob o 

enfoque sanitário. 

Temos certeza de que milhares de mortes e casos graves de 
doenças poderiam ser evitadas com a efetividade das ações de prevenção. 
Entendemos que o presente projeto de lei pode contribuir para que a efetividade das 
ações de prevenção seia alcançada em nosso Pais. 
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Diante do exposto. nos manifestamOs peta aprovação do 
projeto de Lei rP 1.542-0. de 1991, Substitutivo aprovadO no Senado Federal. 

Sala da Comissão, em 15 de maIO de 2003. 

Deputado Dr. Ptnottl 
Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Soçial e Famffia, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovaçlo do SI Ibstftutivo do Senado 8Q • 
Projeto de Lei nt 1.54211991. nos tennO& do Parecer do Relator, Deputado Dr. 
Pinotti. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Angeta Guadagnin - Presidente, Roberto Gouveia e José Unhares -
Vice Presidentes, An1onfo Joaquim, ArtIndo ChlnagUa. Arnaldo Faria de Sá. Athos 
AveUno, Babá, Carlos Mata, Custódicf'Mattos, Dr. Francisco Gooçalves, Or, Pinotti, 
Dr. Rlbamar Alves. Eduardo Barbosa. Geraldo Resende. Guilherme Mene%8S. 
Henrique Fontana. Homero Barreto, Jandira FeghaJi, KeIty Moraes, Lavoisier Maia, 
Manato, Maria do Rosário, Maria Helena. Maria Luc;Ia, Mário Heringer, Pastor 
Francisco OIEmpio, Rafaef Gusa ia, Rommel Feljó, Saraiva FeJJpe, Selma Schons, 
Suely Campos. TheJma de 0lMaira, ZeIinda-Novaes, Adelor Vieira. AJceste Ameida, 
Amauri RObIecIo Gasques, CaIcita Pinheiro. Juiza Denise Frossard. Silas Brasüeiro e 
Zonta. 

Sala da Comissio, em 25 de jw'tho de 200S . 

Deputada ANGELA GUADAGNIN 
Presidente 

COMISSÃO DE CONSTlTUlÇio E JUmÇA E DE CIDADANIA 

I · RELATORIO 

o Senado Federal aprowu. em I8visão. na lOilhS do 
Substitutivo ora em exame, o Projeto de Lei ~ 1.542, de 1991, originário desta 



Casa, que pretende assegurar às trabalhadoras e servidoras públicas condições 
para que possam realizar, um vez ao ano, consultas e exames clínicos preventivos, 
conforme o previsto em programa de atenção à salÍde da mulher do Ministério da 
Saúde. 

Segundo o Substitutivo do Senado Federal, os órgãos públicos 
e privados darão a respectiva ficença para a realização das consultas e exames, 
encaminhando suas funcionárias aos serviços do SUS, de instituições privadas ou 
de consultórios particulares. 

A proposição prevê outras dispensas necessárias ao 

acompanhamento de cada caso, confonne entendimento dos serviços de saúde. 
Exige a apresentação de atestado de comparecimento ao serviço de saúde, do qual 

não poderá constar o diagnóstico nem o procedimento realizado. Detennína, ainda, 
a realização de campanhas de diwlgação e estímu'o à atenção integral à saúde da 

mulher. 

o Substitutivo em exame foi distribuído às Comissões de 
Trabalno, de Administração e Serviço Público: de Seguridade Social e Famnia e a 

esta Comissão de Constituição e Justiça e d~ Redação. 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 
aprovou unanimemente o Substitutivo, nos termos do parecer da Relatora Deputada 
VANESSA GRAZZIOTIN. 

Na mesma linha, opinou unanimemente peJa aprovação do 
Substitutivo a Comissão de Seguridade Social e Famflia, acolhendo o parecer do 

Relator, Deputado Dr. PINOTII. 

11 

Compete a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania a análise do Substitutivo do Senado Federal sob os aspectos 
constitucional, jurídico e de técnica legislativa, a teor do disposto no art. 32, inciso IV, 
alínea a, do Regimento Intemo da Câmara dos Deputados. 

É o relatório. 
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11· VOTO DA RElATORA 
Quanto à constitucionalidade formal, constatamos que os 

vícios do projeto de lei originário detectados na Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania do Senado Federal foram sanados com a aprovação do Substitutivo em 

exame naquela Casa. 

Com efeito, o art. 41 do projeto detenninava ao Minist6rio da 

Saúde a realização de campanhas de diwlgação e de estimulo à atençAo integral da 
mulher, obrigando, também, a atuaçlo conjunta dos Ministérios do Trabalho e 

Emprego & do Planejamento, Orçamento e Gestão. _ 
u .... 

cn 
cn 
~ co Tal dis~itiuo foi suprinido no Senado Federal. ao argumento 
~ "'I:t to-.... 
~ ~ de Que ofencfla o principio da separação dos poderes. 
o 
~z 

§ ~ A suprnssio foi correta. a nosso ver. eis que. nos teu IIOS do 

art. 61, § 1St, 11, &, c/c o art. 84, VI, a, da Const~uição Federal, compete ao Presidente 

da República dispor sobre as atribuições dos Ministérios e órgãos da Administração 

Pública. 

Anansando o Substitutivo sob o prisma da constitucionaidade 

material. a proposição guarda harmonia com os princípios e normas constitucionais 
que conferem tratamento dHarenctado para as mulheres. 

Podemos apontar vários dispositivos da constituição Federa' 

que reveJam a preocupação do Constilui1te com a efetiva igualdade substanciaJ 
entra o homem e a mulher. Cabe destacar, V8Ibi grafia, o tratamento mais benéfico à 

muther no que tange ao cOmputo do tempo de contribuição para aposentadoria 
voluntária (art. 40. inciso UI) e proteçio ao mercado de trabalho (art. 71. inciso XX). 

Há que se reconhecer que, em nossa sociedade, nos dias 

atuais, as mulheres estio SUjeitas a dupla jornada de trabalho. em casa e fora dela. 

Tanto esf0f'90 em prol da Vida em coJetMdade há de ser compensado com · uma 

atenção especial do Estado, e, evidenta liame, a prioridade deve recair sobre a área 
da saúde. 

Destarte, quanto aos aspectos da constitucionaidade e 
juridicidade, não WIIumbrarnoa ob8táculo ao acolhimento, do Substitutivo do Senado 
Federal. 

• 

• 



• 

Vale argumentar que a técnica legislativa, contudo, demanda 
pequenos reparos de redação e padron\zação de termos e expressões no texto da 
proposição, o que poderá ser feito, sem prejuízo, por ocasião da redação final, haja 
vista os óbices impostos peJo disposto no art. 65, acapuf', da Lei Ma;or, impedindo­

nos, nesta fase, de promover quaisquer modificações que alterem o mérito. 

Pelas precedentes razões. manifestamos nosso voto no 
sentido da constitucionalidade. iuridieidade e boa técnica 1egi$\atlva do Substitutivo 

do Senado Federal ao Projeto de Lei n9 1.542-C, DE 1991 . 

Sala da ComJssão, em 10 de março de 2006. 

Deputada EDNA MACEDO 
Relatora 

111 .. PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei n2 1.542-C/1991, 
nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Edna Macedo. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antonio Carlos Biscaia • Presidente, Roberto Magalhães - Vice­
Presidente, Claudio Aorato; Darci Coelho, Edna Macedo, Gonzaga Patriota, Inaldo 
Leitão. Jamil Murad, Jefferson Campos, José Divino, José Eduardo Cardozo. Jurza 
Denise Frossard, Luiz Carlos Santos, Luiz Eduardo GreenhaJgh, Luiz Piauhvtino. 
Marcelo Cita, Mendes Ribeiro Filho, Nelson Pellegrino. Ney Lopes. Paes Landim, 
Paulo Afonso. Paulo Magalhães. Professor Luizinho, Reginaldo Gennano, Robson 
Tuma, Sandra Rosado, Sigmaringa Seixas, Vicente Arruda. Vilmar Rocha. Wagner 
Lago. Alex Canziani. André de Paula. Fernando Coruja, Iara BernardI. Jaime 
Martins, João Fontes. Júfio DeJgado, Luciano Zica, Mauro Benevides. Mauro Lopes, 
Paudemey Avelino, Ricardo Barros e Rubens Otoni. 

Sala da Comissão. em 14 de março de 2006. 

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 
Presidente 

Secretaria Eapecial de Editoração e Publicações do Sonado Foderal - Brasília - DF 

(OS: 10943/2007) 
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Gabinete da Liderança do PFL 

REQUERIMENTO 

Requer a retirada de pauta. 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência , nos termos do art. 117, VI, do Regimento 
Interno, a retirada da pauta do (a) Pl i · 54'2, G (Cf1 constante do item '2 
da presente Ordem do Dia. 

Salas das Sessões, em 'P de f\./?nOJ de 2007 
I 

Deputado Onyx Lorenzoni 
Líder do PFL 



~~~m I CÂMARA D OS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente: 

Requer a retirada de pauta de 
proposição. 

Requeiro a Vossa Excelência , nos termos do inciso VI do art. 117, 

combinado com item 1, alínea a, inciso I, do art. 101 do Regimento Interno, a 

retirada da Ordem do Dia do Projeto de Lei n° 1.542-E, de 1991, constante da 

pauta da presente Sessão. 

Sala das Sessões, 8 de março de 2007. 

2062 (JAN / 05) 



><.:11= ''>'" 
I CÂMARA D OS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente: 

Requer o adiamento da discussão 
de proposição. 

Requeiro a Vossa Excelência , nos termos do art. 177, § 10
, 

combinado com o art. 117, X, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados o 

adiamento da discussão, por _~(!)~ZoiC..-_ sessão (ões) do Projeto de Lei n° 

1.542-E, de 1991. 

Sala das Sessões, 8 de março de 2007. 

LlDER DO PSDB 

2062 (JAN /05) 



------------------------------------------------------
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Gabinete da Liderança do PFL 

REQUERIMENTO 

Requer o adiamento da discussão. 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência , nos termos regimentais, o adiamento da 
discussão por b 1 sessão (ões) da _ __LyL-=--_1. _S4~2_,0__LA.:....:1~ __________ _ 
, constante do item 0 '"2. da presente Ordem do Dia. 

Salas das Sessões, em ! de t~7t..( o:) de 2007 
".. 

dle.p.lmrtr~ Onyx Lorenzoni 
L der do PFL 



~\&1~~ I CÂMARA D OS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente: 

Requer o adiamento da votação 
de proposição. 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 193, § 30, 

combinado com o art. 117, X, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o 

adiamento da votação por {j!)"& sessão (ões) do Projeto de Lei nO 1.542-

E,de1991. 

Sala das Sessões, 8 de março de 2007 . 

, 

LlDER DO PSDB 

ç~# 

~t~,w\~ ~. ~~J'<:' 
2062 (JAN t OS) 



-----------
Gabinete da Liderança do PFL 

REQUERIMENTO 

Requer a retirada de pauta. 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 117, VI, do Regimento 
Interno, a retirada da pauta do (a) p,- 1-çl{1. -e /Q1 constante do item S 
da presente Ordem do Dia. 

Salas das Sessões, em lét de )--uHU. o de 2007 

I 
I 

D 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE RETIRADA DA PAUTA 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do inciso VI do artigo 117, do Regimento 

Interno, Retirada da Pauta do(a) PL nO 1542-E/91, constante da Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, em 14 de março de 2007. 

Deputado fFStr;.HB~ro?uUJA 

.> 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE RETIRADA DA PAUTA 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do inciso VI do artigo 117, do Regimento 

Interno, Retirada da Pauta do(a) PL nO 1542-E/91 , constante da Ordem do Dia . 

Sala das Sessões, em de março de 2007. 

.~ -
Deputado FERNANDO CORUJA 

.::. 
Líder do PPS 

J 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Requer a retirada de pauta de proposição . 

Requeiro a Vossa Excelência , nos termos do inciso VI do art. 117, 

combinado com item 1, alínea a, inciso I, do art. 101 do Regimento Interno, a 

retirada de pauta do PL nO 1.542- E, de 1991. 

Sala das Sessões, 13 de março de 2007. 

~ 
/ /~ 

LíDER DO PS~ , ~ 
/.~ 

2062 (JAN / 05) 



)I1fl /) -A lu .--
Gabinete da Liderança do PFL 

REQUERIMENTO 

Requer a retirada de pauta. 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência , nos termos do art. 117, VI, do Regimento 
Interno, a retirada da pauta do (a) PL -'1 .5 4.1.-ç } q1 constante do item r] 
da presente Ordem do Dia. 

Salas das Sessões, em o de 2007 

eputado yx Lorenzoni 
Líde do PFL 



Gabinete da Liderança do PFL 

REQUERIMENTO 

Requer o adiamento da discussão. 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência , nos termos regimentais, o adiamento da 
discussão por 01..- sessão (ões) dtP __ P'--'l=----1-=----'-S_4_'L_-_Çf--'-1_q_1 ______ ____ _ 
, constante do item r3> da presente Ordem do Dia. 

Salas das Sessões, em n de IvIIJ-rZ60 de 2007 



t0-0vfr\ 

I CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente: 

Requer o adiamento da discussão 
de proposição. 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 177, § 1°, combinado com 

o art. 117, X, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados o adiamento da 

discussão, por uma sessão do Projeto de Lei n° 1.542-E, de 1991. 

Sala das Sessões, 13 de março de 2007. 

'~RDOPSJ)B , 

l 

" Y\ \-CV\..Av\:., C VC\ n \'\ '- \ \' ~u 

2062 (JAN /05) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DISCUSSÃO POR PARTES 

Requeiro, nos termos do arts. 114, § 6° e 165 § 2°, do Regimento 

Interno, que a discussão se dê por partes ou grupo de artigos do(a) PL n° 1542-E/91 

constante da Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, em de março de 2007 . 

. ~-
Deputad Fernando Coruja 

Líder do PPS 

J 



C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente: 

Requer o adiamento da votação 
de proposição. 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 193, § 30, 

combinado com o art. 117, X, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o 

adiamento da votação por duas sessões do Projeto de Lei n° 1.542-E, de 

1991. 

Sala das Sessões, 13 de março de 2007. 

~ 

//~~ 
Lr6ER DO PSDB ~ 

L 

FQ'V""\n . 
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Gabinete da Liderança do PFL 

REQUERIMENTO 

Requer o adiamento da votação. 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelê};lçia , nos termos regimentais, o adiamento da 
votação por 0·1 sessão( ões) do ( a) {' "- j. S ~..:2- - e-/ 9 j. 
, constante do item 1 :3 da presente Ordem do Dia. 

Salas das Sessões, em 1 j de 

\0.. r::: t'\ '.-1[1 f( 
. , 

() .v y i 1-J7 Wf--.' ' t -r) 'L I 

'lI\A 1+M- c ' de 2007 
r 

renzom 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE VOTAÇÃO POR PARTES 

Requeiro , nos termos do art. 189, § 4°, do Regimento Interno, que 

a votação se dê por partes ou grupo de artigos do(a) PL nO 1542-E/91 constante da 

Ordem do Dia. 

5 

Sala das Sessões, em de março de 2007. 

Deputado Fernando Coruja 
Líder do PPS 

j 
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PROJETO DE LEI N.o 1.542 - E, DE 1991 
(DO SR. RICARDO IZAR) 

- , 
DISCUSSAO, EM TURNO UNICO, DO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE -LEI N.o 1.542-C, DE 1991 , QUE DISPOE SOBRE A 
PROPICIAÇÃO DE CONSULTAS ÀS TRABALHADORAS E 
SERVIDORAS PÚBLICAS PARA ATENÇÃO INTEGRAL À 
SAÚDE DA MULHER, NAS SITUAÇÕES QUE ESPECIFICA ~ -TENDO PARECERES: DA COMISSAO DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO -(RELATORA: DEP. VANESSA GRAZZIOTIN); DA COMISSAO 
DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, PELA APROVAÇÃO 
(RELATOR: DEP. DR. PINOTTI); E DA COMISSÃO DE -CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA 
LEGISLATIVA (RELATORA: DEP. EDNA MACEDO). 

- , 
NAO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

-DECLARO ENCERRADA A DISCUSSAO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 
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-EM VOTAÇAO O SUBSTITUTIV DO ADO FE ERAL 
AO PROJETO DE LEI N.o 1.542 , 991 , .RESSALVADO~ 
BS D§SL:\QUE'S. 

AQUELES QUE FOREM PELA -APROVAÇAO 
PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 

, - . 
(SE REJEITADO) VAI A SANÇAO A MATERIA 
APROVADA NESTA CASA NO DIA 4 DE OUTUBRO DE 
2000. 



- -EM VOTAÇAO A REDAÇAO FINA 

-AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇAO PERMANEÇAM COMO 
SE ACHAM 

• 

• , , -
A MA TERIA VAI A SANÇAO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROJETO DE LEI N° 1.542, de 1991 

APROVADO: 
• o Substitutivo do Senado Federal. 

A MATÉRIA VAI À SANÇÃO. 
Em 10/05107 

2062 (AGO/06) 

I e aiva 
S cretário- eral da Mesa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 1.542-F DE 1991 

Dispõe sobre a propiciação de con­
sul tas às empregadas e servidoras 
públicas para atenção integral à 
saúde da mulher, nas situações que 
especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Serão propiciadas à mulher as condições 

para que seja submetida às consultas e aos exames preventi­

vos previstos em programa, conforme preconizado pelo Minis­

tério da Saúde, de atenção integral à saúde da mulher, 1 

(uma) vez a cada ano, após a conclusão do período de expe­

riência dela no serviço público e nas empresas públicas e 

privadas. 

Art. 2° As servidoras e empregadas a que se refe­

re o art. 1° desta Lei serão dispensadas de suas atividades 

para a realização das consultas e exames preventivos. 

§ 1° As servidoras e empregadas serão encaminha­

das ao Sistema Único de Saúde - SUS ou às instituições pr1-

vadas conveniadas mediante notificação em que conste, tam­

bém, o cumprimento desta determinação legal. 

§ 2° À dispensa referida no caput deste artigo 

serão acrescidas outras, incluídas aquelas para a retirada 

dos exames e demais procedimentos necessários, à medida que 

o serviço de saúde responsável pelo acompanhamento da em­

pregada ou da servidora assim o entender, e mediante noti­

ficação ao serviço médico da instituição ou empresa. 

Art. 3 ° As consultas e exames a que se refere 

esta Lei poderão ser realizados em instituições públicas, 

privadas ou em consultórios particulares. 

2062 (AGO/06) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Parágrafo único. A servidora ou empregada apre­

sentará ao empregador ou à chefia, conforme o caso, no pra­

zo máximo de 30 (trinta) dias, atestado de comparecimento 

ao serviço de saúde do qual não constará o diagnóstico ou o 

procedimento realizado. 

Art. 4° As campanhas de divulgação e de estímulo 

à atenção integral à saúde da mulher serão realizadas pelos 

órgãos competentes. 

Art. 5° As empresas e instituições públicas que 

transgredirem as disposições previstas nesta Lei sujeitam­

se às penalidades, na forma do regulamento. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 10 de ma10 de 2007 . 

I (l~7' 
Relator -

2062 (AGO/06) 
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2069 (MAl/OS) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n. 14S/07/PS-GSE 

Brasília , .15 de maio de 2007. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
NESTA 

Assunto : comunica envio de PL à sanção 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que foi aprovado o Substitutivo 
dessa Casa ao Projeto de Lei n° 1.542, de 1991 , da Câmara dos Deputados 
(PLC 84/00), o qual "Dispõe sobre a propiciação de consultas às empregadas 
e servidoras públicas para atenção integral à saúde da mulher, nas situações 
que especifica ." . 

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência que a referida 
proposição foi , nesta data, enviada à sanção . 

Atenciosamente, 

\ 

'\ 

/J/ > ? 
~~ ~ .;..-

. eputa S~'R SER G 

primeird~~et ' iQ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AVISO n. 09/07/PS-GSE 
Brasília, .~ 5 de maio de 2007. 

A Sua Excelência a Senhora 
DILMA VANA ROUSSEFF 
Ministra-Chefe da Casa Civil da Presidência da República 
NESTA 

Assunto : envio de proposição à sanção presidencial 

Senhora Ministra, 

Encaminho, por seu alto intermédio, a Mensagem nO 11/07, na qual o 
Presidente da Câmara dos Deputados envia ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República o Projeto de Lei nO 1.542 , de 1991 , que "Dispõe sobre a propiciação de 
consultas às empregadas e servidoras públicas para atenção integral à saúde da 
mulher, nas situações que especifica.". 

Atenciosamente, 

( 

2069 (MAl/OS) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MENSAGEM nO 11/07 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República , 

Envio a Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal , o incluso Projeto de Lei n° 1.542, de 1991 , que "Dispõe sobre 

a propiciação de consultas às empregadas e servidoras públicas para atenção 

integral à saúde da mulher, nas situações que especifica .". 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, ,fS de maio de 2007. 

2069 (MAl/OS) 

"------ - - - - - - -- - - -
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Parágrafo único. A servidora ou empregada apre­

sentará ao empregador ou à chefia, conforme o caso , no pra­

zo máximo de 30 (trinta) dias , atestado de comparecimento 

ao serviço de saúde do qual não constará o diagnóstico ou o 

procedimento realizado . 

Art. 4° As campanhas de divulgação e de estimulo 

à atenção integral à saúde da mulher serão realizadas pelos 

órgãos competentes . 

Art . 5° As empresas e instituições públicas que 

transgredirem as disposições previstas nesta Lei sujeitam­

se às penalidades, na forma do regulamento. 

Art . 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 1Sde maio de 2007 . 
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Dispõe sobre a propiciação de con­
sul tas às empregadas e servidoras 
públicas para atenção integral à 
saúde da mulher, nas situações que 
especifica. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Serão propiciadas à mulher as condições 

para que seJa submetida às consultas e aos exames preventi­

vos previstos em programa, conforme preconizado pelo Minis­

tério da Saúde, de atenção integral à saúde da mulher, 1 

(uma) vez a cada ano, após a conclusão do periodo de expe­

riência dela no serviço público e nas empresas públicas e 

privadas . 

Art. 2° As servidoras e empregadas a que se refe­

re o art. 1° desta Lei serão dispensadas de suas atividades 

para a realização das consultas e exames preventivos. 

§ 1° As servidoras e empregadas serão encaminha­

das ao Sistema Único de Saúde - SUS ou às instituições pr1-

vadas conveniadas mediante no t ificação em que conste, tam­

bém, o cumprimento desta determinação legal. 

§ 2° À dispensa referida no caput deste artigo 

serão acrescidas outras, incluidas aquelas para a retirada 

dos exames e demais procedimentos necessários, à medida que 

o serviço de saúde responsável pelo acompanhamento da em­

pregada ou da servidora assim o entender, e mediante noti­

ficação ao serviço médico da i nstituição ou empresa. 

Art. 3 ° As consultas e exames a que se refere 

esta Lei poderão ser realizados em instituições públicas, 

privadas ou em consultórios particulares. 
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CIV 

OF. no~36 /2007-CN Brasília, em de junho de 2007 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem n° 357, de 2007 (n° 65/2007-CN), na qual comunica 
haver vetado integralmente o Projeto de Lei da Câmara nO 84, de 2000 (n° 
1.542/1991, na Casa de origem), que "Dispõe sobre a propiciação de 
consultas às empregadas e servidoras públicas para atenção integral à saúde 
da mulher, nas situações que especifica". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a V. Exa a indicação de três membros dessa Casa do Congresso 
Nacional e, nos termos da Resolução nO 2, de 2000-CN, a indicação de mais 
um membro, que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de 
relatar o veto. Remeto, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da 
mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração. 

\ 
Senador ReJan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

Exmo Sr. 
Deputado Arlindo Chinaglia 
Presidente da Câmara dos Deputados 

, 
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Aviso nº 483 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto total. 

Senhor Primeiro Secretário, 

/L 1 c Id ~) rJ ..2Cj~) --1-

VE- -; ,/ (, / ~oC> -+-

Em 31 de maio de 2007. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República comunica que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei nº 
1.542, de 1991 (nº 84/00 no Senado Federal) e, na oportunidade, restituo dois autógrafos da 
citada proposição. 

Atenciosamente, 

"'---c§---.. 
:/~_,. L ~L 5-

- I 

ERENICE GUERRA 
Ministra de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República, Interina 



, , 
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Mensagem nº 357 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar integralmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 1.542, de 1991 (nº 
84/00 no Senado Federal), que "Dispõe sobre a propiciação de consultas às empregadas e 
servidoras públicas para atenção integral à saúde da mulher, nas situações que especifica". 

Ouvidos, a Advocacia-Geral da União, os Ministérios do Planejamento, 
Orçamento e Gestão e do Trabalho e Emprego manifestaram-se pelo veto conforme as 
razões abaixo: 

"Sob aspecto material, a proposição é elogiável. A despeito disso, não pode ser 
aceita, por violar o art. 61, § 1 º, lI, c, da Constituição - aplicável por simetria aos Estados 
e Municípios -, que estabelece serem de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo 
as leis que disponham sobre o regime jurídico dos servidores. E outra, por ofender o 
pacto federativo. 

Com efeito, ao prever a dispensa da servidora pública para a realização de 
consultas e exames preventivos, a medida projetada - de resto, só 'aplicável' no âmbito 
federal, eis que a competência para legislar sobre o regime jurídico dos servidores 
compete a cada ente autônomo - cria uma nova espécie de licença, não disciplinada na 
Lei nº 8.112, de 1990, que, em seu art. 102, VIII, b, limita-se a reconhecer o direito à 
licença para tratamento da própria saúde. 

De ver que, ante o disposto no § 2º do art. 66, da Carta Política, a proposição há 
que ser integralmente vetada. Afinal, em um único dispositivo, cria ela nova hipótese de 
licença/falta justificada aplicável tanto à servidora pública, quanto à empregada. 

Esse veto, contudo, embora tome facultativo o abono da falta nas condições 
analisadas, não obsta a celebração de convenções e acordos coletivos instituindo a 
dispensa das empregadas para a realização de exames e consultas preventivos." 
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa, as 
quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 31 de -. aio de 2007. 
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Dispõe sobre a propiciação de con­
sul tas às empregadas e servidoras 
públicas para atenção integral à 
saúde da mulher , nas situações que 
especifica . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Serão propiciadas à mulher as condições 

para que seja submetida às consultas e aos exames preventi ­

vos previstos em programa, conforme preconizado pelo Minis ­

tério da Saúde, de atenção integral à saúde da mulher , 1 

(uma) vez a cada ano, após a conclusão do período de expe­

riência dela no serviço público e nas empresas públicas e 

privadas . 

Art . 2° As servidoras e empregadas a que se refe­

re o art . 1 ° desta Lei serão dispensadas de suas atividades 

para a realização das consultas e exames preventivos . 

§ 1 ° As servidoras e empregadas serão encaminha­

das ao Sistema Único de Saúde - SUS ou às instituições pr~ ­

vadas conveniadas mediante notificação em que conste, tam­

bém, o cumprimento desta determinação legal . 

§ 2 ° À dispensa referida no caput deste artigo 

serão acrescidas outras, incluídas aquelas para a reti rada 

dos exames e demais procedimentos necessários, à medida que 

o serviço de saúde responsável pelo acompanhamento da em­

pregada ou da servidora assim o entender, e mediante noti ­

ficação ao serviço médico da instituição ou empresa. 

Art. 3 ° As consultas e exames a que se refere 

esta Lei poderão ser realizados em instituições públicas , 

privadas ou em consultórios particulares . 
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Parágrafo único. A servidora ou empregada apre­

sentará ao empregador ou à chefia, conforme o caso , no pra­

zo máximo de 30 (trinta) dias , atestado de comparecimento 

ao serviço de saúde do qual não constará o diagnóstico ou o 

procedimento realizado . 

Art. 4 ° As campanhas de divulgação e de estímulo 

à atenção integral à saúde da mulher serão realizadas pelos 

órgãos competentes . 

Art . 5 ° As empresas e instituições públicas que 

transgredirem as disposições previstas nesta Lei sujeitam­

se às penalidades, na forma do regulamento . 

Art. 6 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação . 

cÂMARA DOS DEPUTADOS , 15 de ma10 de 2007 . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF n.o 236/2007-CN - Seno Renan Calheiros - Presidente do Senado Federal 

(Ref. Solicitação de indicação de membros para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o 

veto ao Proj eto de Lei de nO 1.542, de 199 1 ). 

Publique-se. Arquive-se. 

Em:ZSí°.(' /2008 

I , 
/ 

AR "GLIA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGMIP nO 168/08 Brasília, 22 de fevereiro de 2008. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 1.542, de 1991 , que 
"Dispõe sobre a propiciação de consultas às empregadas e servidoras públicas para atenção 
integral à saúde da mulher, nas situações que especifica". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

AR 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado LEANDRO SAMPAIO 
Gabinete 471 , Anexo III 
NESTA 

2069 (MAI/05) 

Atenciosamente, 

I 

/ 

t{;LIA 

IIIIII IIIIII IIIIII 
Documento : 37833 - 4 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGMIP nO 168/08 Brasília , 22 de fevereiro de 2008. 

Senhora Deputada, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 1.542, de 1991 , que 
"Dispõe sobre a propiciação de consultas às empregadas e servidoras públicas para atenção 
integral à saúde da mulher, nas situações que especifica". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

AR 

Excelentíssimo Senhor 
Deputada VANESSA GRAZZIOTIN 
Gabinete 724, Anexo IV 
NESTA 

2069 (MAI/05) 

Atenciosamente, 

I 
I 

/ 

t(;LIA 
Presidente 

Documento : 37833 - 3 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGMIP nO 168/08 Brasília , 22 de fevereiro de 2008. 

Senhora Deputada, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 1.542, de 1991 , que 
"Dispõe sobre a propiciação de consultas às empregadas e servidoras públicas para atenção 
integral à saúde da mulher, nas situações que especifica". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputada CIDA DIOGO 
Gabinete 402 , Anexo IV 

2069 (MAI/05) 

AR 

Atenciosamente, 

I 

/ 
"é; LIA 

Presidente 

NES T A 

111111111 
Documento : 37833 - 2 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGM/P n° 168/08 Brasília, 22 de fevereiro de 2008. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 1.542, de 1991, que 
"Dispõe sobre a propiciação de consultas às empregadas e servidoras públicas para atenção 
integral à saúde da mulher, nas situações que especifica". 

Colho O ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

AR 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado OSMAR SERRAGLlO 
Gabinete 845, Anexo IV 
NESTA 
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Atenciosamente, 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGM/P nO 167/08 Brasília , 22 de fevereiro de 2008. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CNlno 236, de de junho de 2007, tenho a honra de 
comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, CIDA DIOGO (PT), 
OSMAR SERRAGLlO (PMDB), VANESSA GRAZIOTTIN (PCdoB) e LEANDRO SAMPAIO 
(PPS), para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 
1.542, de 1991, que "Dispõe sobre a propiciação de consultas às empregadas e servidoras 
públicas para atenção integral à saúde da mulher, nas situações que especifica". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente, 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR GARIBALDI ALVES FILHO 
DD. Presidente do Senado Federal 
NESTA 
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Brasília, em d.5 de maio de 2009. 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que, na sessão conjunta do Congresso Nacional realizada no dia 6 de maio do 
corrente, os vetos presidenciais constantes da cédula única de votação foram 
mantidos pelo Congresso Nacional, à exceção dos vetos correspondentes aos 
itens 56, 67, 92, 109, 110, 111, 112, 115, 120 e 126 da cédula, que foram 
retirados da pauta, por meio de requerimentos de Senhores Líderes, deferidos 
pela Presidência. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração dos votos aos vetos presidenciais 
foi lida na sessão do Senado Federal realizada no dia 14 de maio do corrente. 

Encaminho, em anexo, cópia .da:eferida Ata. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

Exmo Sr. 
Deputado Michel Temer 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federa 

Presidente da Câmara dos Deputados 

, 
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ATA DE APURAÇÃO DqS VOTOS AOS V~TOS PRESIDENCIAIS _ 
CONSTANTES DA CEDULA UNICA DE VOTAÇAO UTILIZADA NA SESSAO 

CONJUNTA DO CONGRESSO NACIONAL REALIZADA NO DIA SEIS DO MÊS 
DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E NOVE. 

Aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e nove, na sala de reunião da 
Subsecretaria de Atendimento à Área Legislativa e de Plenário - SSALEP, da 
Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - Prodasen, às dez horas, 
presentes os Senhores Deputados Luiz Carreira (DEM-BA), Virgílio Guimarães 
(PT-MG) e Wellington Roberto (PR-PB), membros indicados pelos Líderes de 
seus respectivos Partidos para integrar a comissão designada pela Presidência, 
para acompanhar a apuração dos votos oferecidos por meio de cédula única aos 
vetos presidenciais, na sessão conjunta do Congresso Nacional convocada para 
as dezenove horas. A cédula única de votação continha cento e vinte e nove 
itens, dos quais os itens 56, 67, 92, '109, 110, ·1 t 1, 112, 115, 120 e 126 foram 
retirados da pauta, através de requerimentos de Senhores Líderes, deferidos 
pelo Presidente da Mesa do Congresso Nacional. Verificadas as listas de 
votação, foram computadas as assinaturas de quatrocentos e vinte e dois 
Senhores Deputados e sessenta e um Senhores Senadores. A Comissão adotou 
o seguinte procedimento: abertas as urnas de votação na Câmara dos 
Deputados, foram contadas quatrocentas e vinte e duas cédulas, das quais 
quatrocentas e vinte foram consideradas válidas e duas não válidas, estas por 
não serem idênticas às cédulas que foram distribuídas aos Senhores Deputados. 
Dando prosseguimento aos trabalhos, as cédulas foram etiquetadas e 
numeradas sequencialmente, reunidas em lotes de dez e envelopadas. Passou­
se, a seQuir, à digitação dos votos contidos em cada ·cédula. Foi utilizctl..:o o 
sistema de dupla digitação, seguido de conferência de cada cédula, com vista à 
segurança do processo. Os itens números 22, 30, 37, 40, 42, 44, 45,50, 61 , 78 , 
82, 84, 91, 97, 103, 108, 115, 118, 119, 128 e 129, da cédula única de votação 
dos vetos tiveram sua apuração iniciada pelo Senado Federal , conforme o 
disposto no art. 43, § 2º, "in fine", do Regimento Comum. Tendo sido mantidos 
os vetos no Senado Federal, não foi necessária a apuração na Câmara dos 
Deputados. Os demais itens tiveram a sua apuração iniciada pela Câmara dos 
Deputados, que manteve os vetos, dispensando sua apuração no Senado 
Federal. Obedecido o disposto no art. 43 do Regimento Comum, foi emitido um 
relatório, anexo desta Ata, com a totalização dos votos dos Deputados e 
Senadores. Nada mais havençib~ tratar, foi lavrada a presente Ata, que vai por 
nó~ assinada. Deputados: xxx.Xx)Ó<~,1Xxx~xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LUIZ Carreira (DEM/BA) : \r\ , ' 
Virgílio Guimarães (PT/MG) : .:,'4i:.c . ~:ft?;f-7~~~ , 
e Wellington Roberto (PRlPB) ~~ é >--'< -- _., .~ . 

I <: ! 
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MATERIA RESULTADO 
Item 74 Mantido o veto total 

Projeto de Lei da Câmara nO 84, de 2000, (nO 1.542/1991, na Casa de origem), que 
"Dispõe sobre a propiciação de consultas às empregadas e servidoras públicas para 
atenção integral à saúde da mulher, nas situações que especifica". (Veto Total nO 16, 
de 2007) 

Item 75 
• 

- Projeto de Lei de Conversão nO 15, de 2007, (oriundo da Medida Provisória 'n " 
359/2007)~que "Altera as Leis nOs 10.355, de 26 de dezembro de 2001,10.855, de 1° 
de abril de 2004, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 11.457, de 16 de março de 
2007,10.910, de 15 de julho de 2004, 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 11 .171 , 
de 2 de setembro de 2005, e 11.233, de 22 de dezembro de 2005; revoga 
dispositivos das Leis nOs 11.302, de 10 de maio de 2006, 10.997 , de 15 de dezembro 
de 2004,8.212, de 24 de julho de 1991 , 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 10.593, 

• de 6 de dezembro de 2002, 11.098, de 13 de janeiro de 2005 , 11 .080, de 30 de 
dezembro 2004; e dá outras providências". 
(Veto Parcial n° 22, de 2007) 
- § 2° do art. 92 da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com a redação dada Mantido o veto parcial 
pelo art. 8° do projeto; 
- § 6° do art. 12 da Lei nO 11.457, de 16 de março de 2007, com a redação dada pelo Mantido o veto parcial 
art. 9° do projeto; 
- caput do § 7° do art. 12 da Lei nO 11.457, de 16 de março de 2007, com a redação Mantido o veto parcial 
dada pelo art. 9° do projeto; 
- inciso I do § 7° do art. 12 da Lei nO 11.457, de 16 de março de 2007, com a redação Mantido o veto parcial 
dada pelo art. 9° do projeto; 
- inciso II do § 7° do art. 12 da Lei nO 11.457, de 16 de março de 2007, com a redação Mantido o veto parcial 
dada pelo art. 9° do projeto; 
- inciso 111 do § 7° do art. 12 da Lei nO 11.457, de 16 de março de 2007 , com a Mantido o veto parcial 
redação dada pelo art. 9° do projeto; 
- § 8° do art. 12 da Lei nO 11.457, de 16 de março de 2007, com a redação dada pelo Mantido o veto parcial 
art. 9° do projeto; 
- § 2° do art. 11 da Lei nO 10.826, de 22 de dezembro de 2003, com a redação dada Mantido o veto parcial 
pelo art. 12 do projeto; e 
-art. 15 Mantido o veto parcial 

Item 76 
Projeto de Lei da Câmara nO 10, de 2007, (nO 7.569/2006,9' na Casa de 

origem), que "Modifica as competências e a estrutura organizacional da fundação 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, de que trata 
a Lei nO 8.405, de 9 de janeiro de 1992; e altera as Leis nOs 8.405, de 9 de janeiro de 
1992, e 11 .273, de 6 de fevereiro de 2006, que autoriza a concessão de bolsas de 
estudo e de pesquisa a participantes de programas de formação inicial e continuada de 
professores para educação básica".(Veto Parcial nO 23, de 2007) 
- parágrafo único do art. 3°. Mantido o veto parcial 
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Consulta Tramitação das Proposições 

Cadastrar para Acom panhamento 

Proposição: PL-15421t991 D 
Autor: Ricardo Izar - PL /SP ,~ 

Data de Apresentação: 08/ 08/ 1991 

NovaPesquisa 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de tramitação: Urgência art. 155 RICD 
Situação: MESA: Aguardando Apreciacao do Veto. 

Página 1 de 9 

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade do exame de pre"enção do câncer ginecológico para as funcionárias públicas federais 
NOVA EMENTA DO SUBSTITUTIVO: Dispõe sobre a propiciação de consultas às trabalhadoras e servidoras públicas para atenção 
integral à saúde da mulher, nas situações que especifica. 

Indexação: Obrigatoriedade, exame ginecologico, prevenção, câncer, colo do útero, ingresso, serviço público, proteção, saúde, 
mulher, dispensa de ponto, servidor. 

Despacho: 
3/3/ 2005 - Decisão da Presidência, retificando o regime de tramitação aposto ao Substitutivo do Senado Federal a este Projeto, para 
determinar que sua tramitação se dará nos termos do artigo 155 do RICO, tendo em vista a aprovação do Requerim ento de Urgência 
dos Senhores Líderes, no dia 04 de dezembro de 2000. 

Emendas 
- PLEN (PLEN ) 

EMS 1542/1991 (Emenda/Substitutivo do Senado) - Senado Federal Q» 
- CCJC (CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 

ESB 1 CCJC (Emenda ao Substitutivo) - Edna Macedo I~ 

Pareceres, Votos c Redação Final 
- PLEN (PLEN ) 

RDF 1 (Redação Final) - Vilson Covatti Q» 
- CCJC (CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 

PAR 2 CCJC (Parecer de Comissão) ~ 

PPP 1 CCJC (Parecer Proferido em Plenário) - Osmar Serraglio ~ 

PSS 1 CCJC (Parecer às Emendas ou ao Substitutivo do Senado) - Edna Macedo ~ 

- CSSF (SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA) 
CVO 1 CSSF (Complementação de Voto) - JOSE PINOTTI Q» 
PAR 1 CSSF (Parecer de Comissão) ~ 

PAR 2 CSSF (Parecer de Comissão) ~ 

PRL 1 CSSF (Parecer do Relator) - JOSE PINOTTI ~ 

PRR 1 CSSF (Parecer Reformulado) - JOSE PINOTTI ~ 

PSS 1 CSSF (Parecer às Emendas ou ao Substitutivo do Senado) - Dr. Pinotti ~ 

- CTASP (TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO) 
PAR 1 CTASP (Parecer de Comissão) ~ 

PAR 2 CTASP (Parecer de Comissão) ~ 

PRL 1 CTASP (Parecer do Relator) - MARIA LAURA ~ 

PSS 1 CTASP (Parecer às Emendas ou ao Substitutivo do Senado) - Vanessa Grazziotin ~ 

VTS 1 CrASP (Voto em Separado) - Jovair Arantes Q» 
Substitutivos 
- CSSF (SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA) 

SBT 1 CSSF (Substitutivo) - JOSE PINOTTI ~ 

Requerimentos, Recursos e Oficios 
- PLEN (PLEN ) 

REO 1608/ 2004 (Requerimento) - Ricardo Izar ~ 

Publicação e Erratas 
Publicacão A de 22 / 01/1995 F 
Publica ;- o B de 1 
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última Ação: 

15/ 5/ 20 0 9 - Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) - Recebimento do Ofício nO 164/09 (CN) comunicando a 
manutenção de veto presidencial em sessão conjunta rea lizada no dia 6 de maio 2009· 

.. , , 
" 

, 
O " '". c' , , . , • o , 

Andamento: 

8/ 8/ 1991 PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJ ETO PELO DEP RICARDO IZAR. gDCNl 09 08 91 PAG 1334l COL Ol. 

9 
16/ 9/ 1991 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

DESPACHO INICIAL A CCJ R (ADM), CTASP E CSSF. 

16/ 9/ 199 1 PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUB LICAÇÃO DA MATERIA. gDCN117 09 91 PAG 16958 COL Ol..g 

3/ 10/ 1991 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DES PAC HO A CTASP, CSSF E CCJR (ARTIGO 54 DO RI). REDISTRI BUIDO RESO LUÇÃO 10/ 91. 

25/ 5/ 1992 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
RELATORA DEP ROSE DE FREITAS. gDCNl 260592 PAG 10394 COL 01. 

25/ 5/ 1992 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 25 A 29 05 92. gDCNl 23 05 92 PAG 10174 COL 0 1. 

1/ 6/ 1992 Comissão de Trabalho, de Administração c Serviço Público (CTASP) 
APRESENTAÇÃO DE QUATRO EMEN DAS, ASS IM DISTRIBUIDAS: OI PELO DEP JOSE FO RTUNATI, 03 
PELA DEP J AN DIRA FEGHALI. 

17/ 8/ 1993 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
REDISTRIB UIDO A RELATORA, DEP MARIA LAU RA. gDCNl 24 08 93 PAG 17138 COL 02. 

17/ 3/ 1994 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
PARECER FAVO RAVEL DA RELATORA, DEP MARIA LAURA, COM SUBSTITUTrvO. 

23/ 3/ 1994 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: DE 23 A 29 03 94. (SU BSTITUTIVO DO RELATOR -
SOMENTE MEMBROS DA COMISSÃO). gDCNl 22 03 94 PAG 4015 CO L 01. 

30/ 3/ 1994 Comissão de Trabalho, de Adminis tração e Serviço Público (CTASP) 
NÃO FO RAM APRESENTADAS EMENDAS. 

28/ 4/ 1994 Comissão de Trabalho, de Administração c Serviço Público (CT ASP) 
VISTA AO DEP LU IZ MOREIRA. 

28/ 4/ 1994 Comissão de Trabalho, de Administração c Serviço Público (CTASP) 
PARECE R ORA REFO RMULADO FAVO RAVEL DA RELATO RA, DEP MARIA LAURA, A ESTE E AS 
EMENDAS 01, 02 E 03, COM SU BSTITUTrvO; CONTRARIO A EMEN DA 04, AP RESENTADA NA 
COM ISSÃO. VISTA AO DEP LUIZ MO REIRA. gDCNl 240594 PAG 8381 CO L 01. 

15/ 6/ 1994 Comissão_de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
DEVOLUÇAO DO PROJETO PELO DEP LUIZ MO REIRA, APRESENTAN DO VOTO EM SEPARADO 
CONTRARIO, A ESTE E AO SUBSTITUTrvO AP RESENTADO PELA RELATORA. 

2/ 2/ 1995 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
ARQU IVADO NOS TE RMOS DO ARTIGO 105 DO REG IMENTO INTE RNO. DCIS 03 02 95 PAG 0046 COL 
01. 

11/ 5/ 1995 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Desarquivamento nos termos do artigo 105, parágrafo único, do RICO. 

18/ 5/ 1995 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A CTAS P. 

8/ 6/ 1995 Comissão d e Trabalho, de Administração c Se rviço Público (CTASP) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. gDCNl 08 06 95 PAG 12554 COLO! . 

8/ 6/ 1995 Comissão de Trabalho, de Administração e Se rviço Público (CTASP) 
RELATORA DE P MARIA LAU RA. gDCNl 09 06 95 PAG 12746 COL 01. 
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19/ 6/ 1995 Comissão d e Trabalho, de Administ ração e Serviço Público (CTASP) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

25/ 10/ 1995 Comissão d e Trabalho, de Administração e Serviço Pú blico (CTASP) 
PARECER FAVORAVEL DA RELATORA, DEP MARIA LAURA, COM EMENDAS·_O 

22/ 11 / 1995 Comissão d e Trabalho, d e Administração e Se rviço Público (CTASP) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FAVORAVEL DA RELATORA, DEP MARIA LAURA, COM 
EMENDAS. (PL. 1542-A/ 91). ODCD 23 11 95 PAG 6492 COL 01._0 

5/ 12/ 1995 Comissão de Trabalho, d e Administração e Serviço Público (CTASP) 
ENCAM INHADO A CSSF. 

7/ 12/ 1995 Comissão d e Seguridade Social e Família (CSSF) 
RELATO R DEP JOSE PINOTTI. 

8/ 12/ 1995 Comissão d e Seguridade Social e Família (CSSF) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. ODCD 08 1295 PAG 8555 COL 02. 

18 / 12/ 1995 Comissão d e Seguridade Social e Fa mília (CSSF) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

9/ 4/ 1996 Comissão d e Seguridade Socia l e Família (CSSF) 
PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP JOSE PINOTTI, COM QUATRO EMENDAS. 

22/ 5/ 1996 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
VISTA CONJUNTA AOS DEP DARCISIO PERONDI E ALCIONE ATHAYDE. 

4/ 12/ 1996 Comissã o d e Seguridade Social e Família (CSSF) 
PARECER ORA REFORMULADO DO RELATOR, DEP JOSE PINOTTI, FAVORAVEL A ESTE, COM 
SUBSTITUTIVO E CONTRARIO AS EMENDAS DE OI A 04, APRESENTADAS NA CTASP._O 

6/ 12/ 1996 Comissã o de Seguridade Social e Família (CSSF) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS AO SUBSTITUTIVO: 05 SESSÕES. ODCD 0 5 12 96 

PAG 3 2344 COL 01. 

17/ 12/ 1996 Comissão d e Seguridade Social e Família (CSSF) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS AO SUBSTITUTIVO. 

25/ 6/ 1997 Comissão d e Seguridade Social e Família (CSSF) 
APROVAÇÃO UNAN IME DO PARECER ORA REFORMULADO FAVORAVEL DO RELATOR, DEP .JOSE 
PINOTTI, A ESTE, COM SUBSTITUTIVO, E CONTRARIO AS EMENDAS 01 A 04 APRESENTADAS NA 
CTASP. (PL. 1542-B/ 91). 

9/ 7/ 1997 Comissão d e Seguridade Social e Família (CSSF) 
ENCAM INHADO A CCJR. 

15/ 8/ 1997 Comissão d e Constituição e Justiça e d e Cidadania (CCJC) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. ODCD 15 08 92 PAG 23 26 9 COL 01. 

15/ 8/ 1997 Comissão d e Constituiçã o e Jus tiça e d e Cidada nia (CCJC) 
RELATOR DEP HAROLDO SABOIA. 

2/2/1999 Mesa Dire to r a da Câmara dos De putados (MESA) 
ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. ODCDS 03 02 99 PAG 
0009 COL 01. 

25/ 2/ 1999 Mesa Dire to ra da Câmara dos De puta dos (MESA) 
Desarquivamento nos termos do artigo 105, parágrafo único, do RICD. 

17/ 3/ 1999 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

15/ 5/ 1999 Comissão de Constituição e Justiça e d e Cidadania (CCJ C) 
RELATORA DEP MARIA LUCIA. 

19/ 5/ 1999 Comissã o d e Constituição e Jus tiça e de Cidadania (CCJC) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

28/ 5/ 1999 Comissão d t; Co~stituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
RED ISTRIBUIDO A RELATORA, DEP NAIR XAVIER LOBO. 

24/ 11 / 1999 PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO PELOS DEP GEDDEL VIEIRA LIMA, LIDER DO PMDB; AEC IO 
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NEVES, LIDER DO PSDB; ODELMO LEÃO, LIDER DO PPB; ALDO REBELO, LIDER DO BLOCO PSB/ PC 
DO B; CELSO GIGLIO, NA QUALIDADE DE LIDER DO PTB; INOCENCIO OLIVEIRA, LIDE R DO PFL E 
ARNALDO MADEIRA, LIDER DO GODVERNO, SOLICITANDO, NOS TERMOS DO ARTIGO 155 DO RI, 
URGENCIA PARA ESTE PROJETO. 9DCD 25 11 99 PAG 57039 COL 02. 

4/ 10/ 2000 PLENÁRIO (PLEN) 
APROVAÇÃO DO REQUERIMENTO DOS SENHORES LÍDERES, APRESENTADO NA SESSÃO DO DIA 24 
11 99, QUE SOLICITA, NOS TERMOS DO ARTIGO 155 DO RI, URGÊNC IA PARA ESTE PROJETO. 

4/ 10/ 2000 PLENÁRIO (PLEN) 
DISCUSSÃO EM TURNO ÚNICO. 

4/ 10/ 2000 PLENÁRIO (PLEN) 
DES IGNAÇÃO DO RELATOR, DEP OSMAR SERRAGLIO, PARA PROFERIR PARECER, EM 
SUBSTITUiÇÃO À CCJR. 

4/ 10/ 2000 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Pareeer proferido em Plenário pelo Relator, Dep. Osmar Serraglio (PMDB-PR), pela Comissão de Constituição 
e .Justiça e de Cidadania, que conclu i pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste'_9 

4/ 10/ 2000 PLENÁRIO (PLEN) 
ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

4/ 10/ 2000 PLENÁRIO (PLEN) 
APROVAÇÃO DO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA CSSF. 

4/ 10/ 2000 PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DE_EMENDA DE REDAÇÃO, PELOS DEP RICARDO IZAR, DR. HÉLIO l ROBERTO 
JEFFERSON E INOCENCIO OLIVEIRA, NO SEGUINTE TEOR: ACRESCENTAR AO PARAGRAFO 
SEGUNDO DO ARTIGO SEGUNDO AS EXPRESSÕES: " DA RETIRADA DOS EXAMES E DEMAIS 
PROCED IM ENTOS NECESSÁRIOS" LOGO APÓS A EXPRESSÃO ACRESCIDAS. 

4/ 10/ 2000 PLENÁRIO (PLEN) 
APROVAÇÃO DA EMENDA DE REDAÇÃO. FICA PREJUDICADO O PROJETO INICIAL E AS EMENDAS 
APRESENTADAS NA CTASP. 

4/ 10/ 2000 PLENÁRIO (PLEN) 
APROVAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL, OFERECIDA PELO RELATOR, DEP PAULO MAGALHÃES. 

4/ 10/ 2000 PLENÁRIO (PLEN) 
DESPACHO AO SENADO FEDERAL. PL. 1542-C/ 91. 

25/ 10/ 2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
REMESSA AO SF, ATRAVÉS DO OF PS-GSE/ 317/ 00. 

11/7/ 2002 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Ofício nO 845/ 02, do SF, com unicando a aprovação deste Projeto, eom Substitutivo. 

11 / 7/ 2002 PLENÁRIO (PLEN) 
Despacho à CTAS P, CSSF e CCJR (Artigo 54 do RI) , mudando a Forma de Apreciação para Apreciação do 
Plenário e o Regime de Tramitação para Prioridade. (Despacho de Substitutivo). (P I. 1542-D/ 91). DCD 29 08 
02 PÁG 41123 COL 02,_9 

29/ 8 / 2002 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encam inhada à publicação. Publicação Inicial no DCD de 29/ 08/ 2002. 

30/ 8 / 2002 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CT ASP) 
Recebimento pela CTASP. 

30/ 10 / 2002 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
Designado Relator, Dep. Joyair Arantes 

4/ 12/ 2002 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
Parecer do Relator, Dep. Jovair Arantes, pela aprovação deste.~ 

26/ 2/ 2003 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CT ASP) 
Designada Relatora, Dep. Vanessa Grazziotin 

27/ 3/ 2003 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
Parecer da Relatora, Dep. Vanessa Grazziotin, pela aprovação deste'-9:! 

2/ 4/ 2003 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
Aprovado o Parecer contra o voto do Deputado Jovair Arantes 
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7/ 4/ 2003 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
Recebimento pela CSSF. 

11 / 4/ 2003 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
Designado Relator, Dep. Dr. Pinotti 

15/ 5/ 2003 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
Parecer do Relator, Dep. Dr. Pinotti, pela aprovação.-'Ii:l 

25/ 6/ 2003 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
Aprovado por Unanimidade o Parecer 

26/ 6/ 2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Recebimento pela CCJR. 

4/ 8/ 2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Designada Relatora, Dep. Edna Macedo 

18/ 9/ 2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Parecer da Relatora, Dep. Edna Macedo, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, nos 
termos da Subemenda Substitutiva de técnica legislativa ora apresentada .. ~ 

9/ 3/ 2004 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento, REQ 1608/ 2004, pelo Dep. Ricardo Izar, que requer a inclusão automática 
na Ordem do Dia, para discussão e \'otação imediata deste projeto.-9:l 

3/ 3/ 2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Decisão da Presidência, retificando o regime de tramitação aposto ao Substitutivo do Senado Federal a este 
Projeto, para determinar que sua tramitação se dará nos termos do artigo 155 do RICD, tendo em \ista a 
aprovação do Requerimento de Urgência dos Senhores Líderes, no dia 04 de dezembro de 2000. ~ 

9/ 3/ 2006 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
De\'ohida à Relatora, Dep. Edna Macedo (PTB-SP) 

10/ 3/ 2006 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Parecer às Emendas ou ao Substitutivo do Senado, Dep. Edna Macedo (PTB-SP), pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa do Substitutivo do senado._~ 

14/ 3/ 2 006 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Aprovado por Unan imidade o Parecer 

17/ 3/ 2 006 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhada à ,Publicação. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania publicado no DCD 
de 18/03/06, PAG 13125 COL 02 - Letra E.-'i~ 

28/ 2/ 2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Req. 370/07 da Dep. Luiza Erundina que solicita a inclusão dos PL's 4.125/04, 4.126/04, 4.851/05, 4.852/ 05, 
1.542/ 91,1.626/89,2.869/ 92,4.850/ 05 e PLP's 59/ 99 e 275/ 01 na ordem do dia 

5/ 3/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. DCD de 030307 PÁG 8016 COL 01._~ 

5/ 3/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face do encerramento da sessão. DCD de 06 03 07 PÁG 8241 COL 01. _~ 

6/ 3/ 2 007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. 

6/ 3/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face do encerramento da sessão. DCD de 07 03 07 PÁG 8529 COL 02._~ 

7/ 3/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substituti\'o do Senado Federal. 

7/ 3/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face do encerramento da sessão. 

8/ 3/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. (Sessão Extraordinária - 10:00) DCD de 
08/ 03/ 07 PÁG 8874 COL 02._~ 

8/ 3/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 

http://intranet.camara.gov.br/sileg/Prop_ Detalhe.asp?id= 16879 06/07/2009 



::: eCâmara - Módulo Tramitação de Proposições ::: Página 6 de 9 

Retirado de pauta de ofício. DCD de 10/03/07 PÁG 9304 COL 02'_B 

12/3/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face do levantamento da sessão, nos termos do inciso II do art. 71 do RICD, por 
falecimento do Dep. Gerônimo da Adefal (PFL-AL) . 

13/ 3/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. 

13/ 3/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face do encerramento da Sessão. DCD de 13 03 07 PÁG 9583 COL 01._B 

14/ 3/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. 

14/ 3/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face do encerramento da Sessão. DCD de 14 03 07 PÁG 9800 COL 01._B 

15/ 3/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. (Sessão Extraordinária - 9:00) 

15/ 3/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face do encerramento da Sessão. DCD de 17/ 03/ 07 PÁG 10762 COL 02'_B 

19/3/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face do cancelamento da Ordem do Dia, mediante acordo. (Sessão Extraordinária -
18:30) DCD de 20 03 07 PÁG 10921 COL 01._B 

20/3/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. 

20/ 3/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada por falta de "quorum" (obstrução). DCD de 210307 PÁG 11208 COL 02'_B 

21/ 3/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. (Sessão ordinária - 14:00) 

21 / 3/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face do encerramento da Sessão. 

21 / 3/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. (Sessão extraordinária - 19:05) 

21 / 3/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face do encerramento da Sessão. DCD de 22 03 07 PÁG 11585 COL 01._B 

22/ 3/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substituti\'o do Senado Federal. 

22/ 3/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada por acordo dos Srs. Líderes. DCD de 24 03 07 PÁG 12223 COL 02. B 

26/ 3/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face do cancelamento da Ordem do Dia, mediante acordo. (Sessão ordinária -
14:00) 

26/ 3/2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. (Sessão extraordinária - 18:30) 

26/ 3/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Retirado de pauta, de ofício. 

27/ 3/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. DCD 270307 PAG 12522 COL 02'_B 

27/ 3/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da MPV 335/ 06, item 02 da pauta, com prazo 
encerrado. DCD de 28 03 07 PÁG 12886 COL 01. _ 

28/ 3/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. DCD de 29 03 07 P ÁG 13395 COL 02'_B 

28/ 3/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
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Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da MPV 353/ 2007, item 05 da pauta, com 
prazo encerrado. OCO de 29 03 07 PÁG 13395 COL 02'_9 

29/ 3/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. (Sessão extrordinária - 9:00) 

29/ 3/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face do encerramento da Sessão. OCO 31 03 07 PÁC 13860 COL 01._9 

2/ 4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substituti\'o do Senado Federal. (Sessão ordinária - 14:00). OCO de 03 04 07 
PÁG 14033 COL 01'-9 

2/ 4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada por acordo dos Srs. Líderes, em face da evidente fal ta de "quorum". 

2/ 4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. (Sessão extraordinária - 18:30) 

2/ 4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da MPV 341/ 06, item 03 da pauta, com prazo 
encerrado. 

3/ 4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. (Sessão ordinária - 14:00) OCO 04 04 07 PAG 
14557 COL 01 '-0 

3/ 4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da MPV 341 / 06, item 01 da pauta, com prazo 
encerrado. 

3/ 4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. (Sessão extraordinária - 20:05) OCO 04 0407 
PAG 14557 COL 01'-0 

3/ 4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Retirado de pauta por acordo dos Srs. Líderes. 

4/ 4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. (Sessão extraordinária - 9:00) 

4/ 4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Retirado de pauta , de ofício, em virtude de acordo dos Srs. Líderes. 

9/ 4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. 

9/ 4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da MPV 339/ 06, item 01 da pauta, com prazo 
encerrado. OCO de 10 04 07 PÁG 15186 COL 01'-0 

10/ 4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. 

10/4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da MPV 339/ 06, item 01 da pauta, com prazo 
encerrado. 

10/ 4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. (Sessão ordinária - 14:00) OCO 110407 PAG 
15421 COL 01-0 

10/ 4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da MPV 339/ 06, item 01 da pauta, com prazo 
encerrado. 

10/ 4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. (Sessão extraordinária - 20:10) 

10/ 4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face do encerramento da Sessão. 

11 / 4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. (Sessão ordi nária - 14:00) 
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11 / 4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da MPV 348/ 07, item 03 da pauta , com prazo 
encerrado. DCD de 12 04 07 PÁG 16027 COL 01._9 

12/ 4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. (Sessão extraordinária - 9:00) 

12/ 4/2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face do encerramento da Sessão. 

17/ 4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. (Sessão extraordinária - 9:00) DCD 170407 
PAG 16729 COL 01._9 

17/ 4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da MPV 349/ 07, item 02 da pauta, com prazo 
encerrado. 

17/ 4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. (Sessão ordinária - 14:00) DCD 18 04 07 PAG 
17040 COL 02_9 

17/ 4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da MPV 349/ 07, item 02 da pauta, com prazo 
encerrado. 

18/ 4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. 

18/ 4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da MPV 351//07, item 02 da pauta , com prazo 
encerrado. 

19/ 4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. (Sessão extraordinária - 9:00) 

19/ 4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada por acordo dos Srs. Líderes. 

24/ 4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. (Sessão extraordinária - 9:00) DCD 24 04 07 
PAG 18561 COL 02._9 

24/ 4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da M PV 340/06, item 01 da pauta, com prazo 
encerrado. 

24/ 4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. (Sessão ordinária - 14:00) 

24/ 4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da MPV 351 / 07, item 02 da pauta, com prazo 
encerrado. 

25/ 4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substituth·o do Senado Federal. (Sessão extraordinária - 9:00) DCD 26 04 07 
PAG 19186 COL 02._9 

25/4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da MPV 351/ 07, item 01 da pauta, com prazo 
ence rrado. 

25/ 4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. (Sessão ordinária - 14:00) 

25/ 4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da MPV 351/ 07, item 01 da pauta, com prazo 
encerrado. 

26/4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. (Sessão extraordinária - 10:30) 

26/ 4/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Retirado de pauta, por acordo dos Srs. Líderes. 
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2/5/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. (Sessão ordinária - 14:00) 

2/ 5/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada por acordo dos Srs. Líderes. OCO 03 05 07 PAG 20601 COL OI_O 

3/ 5/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. OCO 05 04 07 PAG 14926 COL 02'_0 

3/ 5/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação das MPVs 358/ 07 e 359/ 07, itens O! e 02 da 
pauta, respectivamente, com prazo encerrado. 

8/ 5/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. 

8/ 5/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da MPV 358/ 07, item 01 da pauta, com prazo 
encerrado. 

10/ 5/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. OCO 08 05 07 PAG 21599 COL 02'_0 

10/ 5/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Encerrada a discussão. 

10/ 5/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Votação em turno único. 

10/ 5/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovado o Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nO 1.542, de 1991. 

10/ 5/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Votação da Redação Final. 

10/ 5/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovada a Redação Final assinada pelo Relator, Dep.J~ 

10/ 5/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
A Matéria vai à Sanção. (PL 1.542-F/ 91) OCO de 11 05 07 PÁG 22638 COL 02. 1ii 

11/ 5/ 2007 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Autos à Seção de Autógrafos 

15/ 5/ 2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Remessa à sanção por meio da Mensagem nO 11 / 07. 

15/ 5/ 2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Ofício nO 145/ 07/ PS-GSE ao Senado Federal comunicando o envio à sanção. 

31 / 5/ 2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Proposição vetada totalmente. Motivo do \'eto: MSC 357-PE - DOU de 310507 PÁG 17 COL o1.Edição Extra. 

8/ 6/ 2007 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Ao Arquivo - Memorando nO 130/ 07 - COPER~ 

12/ 6/ 2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Recebimento do Ofício nO 236/ 07 (CN) solicitando a indicação de membros que deverão integrar a Comissão 
Mista incumbida de relatar o veto. 

15/ 5/ 2009 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Recebim ento do Ofício nO 164/ 09 (CN) comunicando a manutenção de veto presidencial em sessão conjunta 
realizada no dia 6 de maio 2009. 
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